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A contratação dos serviços de Construção de Bueiros no município é necessário para proporcionar aos 

moradores e adjacências uma melhoria significativa no ir e vir, bem estar social e desenvolvimento 

econômico, elevando, sobretudo a alto estima dos munícipes. Além de que dá sustentação de 

escoamento das águas pluviais, eliminado o baixo escoamento superficial das águas pluviais, o qual 

provoca alagamentos, proliferação de doenças, erosões entre outras dificuldades para os moradores, 

levando melhorias que hoje se encontram deficientes. 

Nesse sentido e diante do exposto, solicito ao setor de engenharia do município de Morrinhos, 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICIPIO, aplicando a legislagdo vigente e 

entendimento dos órgãos de controle, para atendimento da necessidade ora apresentada. 
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1.0 APRESENTAÇÃO E CONCEPÇÃO DO PROJETO 

11 INTRODUÇÃO 

A implementação de um projeto abrangente para a construção de bueiros em 

diversas estradas do município de Morrinhos, localizado no estado do Ceará, emerge como 

uma necessidade premente para mitigar os impactos negativos das condições climáticas 

e topográficas na infraestrutura viária local. A região, caracterizada por uma significativa 

rede rodoviaria, frequentemente enfrenta desafios relacionados a drenagem pluvial 

insuficiente, resultando em alagamentos, erosoes e degradacao das vias. Portanto, o 

desenvolvimento de uma iniciativa focada na construcao de bueiros se revela vital para 

aprimorar a resiliéncia do sistema viario, promover a seguranca dos usudrios e garantir a 

durabilidade das estradas. 

Concepgao do Projeto: 

Levantamento Topogréafico e Hidrolégico: 

Inicia-se o projeto com um estudo detalhado da topografia e hidrologia das areas 

afetadas. Essa análise proporcionard uma compreensao abrangente das condicoes do 

terreno e dos padroes de escoamento de água, fundamentais para a concepção eficaz dos 

bueiros. 

Selecao de Materiais Adequados: 

Com base nas caracteristicas do solo local e nos requisitos de carga das estradas, 

são escolhidos materiais duraveis e resistentes para a construcao dos bueiros. A utilizacao 

de tecnologias modernas e sustentaveis também é considerada, visando a eficiencia a 

longo prazo e a reducao do impacto ambiental. 

Normas de Seguranca: 

O projeto incorporara rigorosas normas de seguranca para assegurar a protecao 

dos usuarios da estrada. Elementos como a sinalizacao adequada, barreiras de proteção 

e iluminação estratégica serao integrados para maximizar a visibilidade e minimizar riscos. 

Manutencao Preditiva:



Implementação de um plano de manutenção preditiva que envolva inspeções 

regulares e medidas preventivas. Isso visa garantir a longevidade dos bueiros, 

identificando potenciais problemas antes que se tornem críticos e assegurando a eficacia 

continua do sistema de drenagem. 

Engajamento Comunitdrio: 

Envolver a comunidade local desde o inicio do projeto, fornecendo informacoes 

transparentes sobre os beneficios esperados e garantindo que suas preocupacoes sejam 

consideradas. A participacao ativa da comunidade contribuird para a sustentabilidade a 

longo prazo do projeto. 

Em suma, a concepção e implementacao desse projeto de construcao de bueiros 

em Morrinhos representam uma resposta proativa aos desafios enfrentados pela 

infraestrutura rodoviaria local, visando nao apenas a resolucao imediata dos problemas, 

mas também a criacao de uma base resiliente para o futuro desenvolvimento da regiao.



2.0 - LOCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO 

2.1 MUNICIPIO E LOCALIZACAO DA OBRA 

Localizagao: 

Morrinhos € um municipio localizado no estado do Ceara, situado na Regiao 

Nordeste do Brasil. Geograficamente, encontra-se a uma latitude de aproximadamente 

3°13'38" Sul e a uma longitude de 40°07'32" Oeste. O municipio faz parte da Mesorregiao 

do Norte Cearense e da Microrregiao de Sobral. 

Clima: 

A região de Morrinhos € caracterizada por um clima tropical semiarido, com estacao 

seca pronunciada e chuvas concentradas nos meses de fevereiro a abril. As temperaturas 

são geralmente elevadas ao longo do ano, com maximas frequentemente superiores a 30°C. 

A sazonalidade das chuvas influencia diretamente as atividades agricolas locais. 

Fronteiras: 

Morrinhos faz divisa com diversos municipios cearenses, contribuindo para a 

integracao regional. Que sao 0s municipios de Marco, Santana do Acarau, ltarema, 

Amontada, Acarau e Senador Sa 

Cultura: 

A cultura de Morrinhos reflete a rica diversidade cultural do Ceará e do Nordeste 

brasileiro. Influéncias indigenas, africanas e portuguesas se entrelacam, manifestando-se 

em tradicoes, festivais e praticas cotidianas. A culinria local destaca-se por pratos tipicos, 

como a carne-de-sol, a pagoca de carne, e a presenca marcante de frutas tropicais. A musica 

€ a dança, como o forró, são expressoes artisticas importantes na regiao. 

Economia: 

A economia de Morrinhos pode estar centrada em atividades agricolas, pecudrias e 

de comeércio local. 

Infraestrutura: 

A infraestrutura do municipio inclui vias de acesso, servicos de satde, educacao e 

outros aspectos essenciais para a qualidade de vida da populacao. Investimentos em 

projetos como a construcao de bueiros contribuem para a melhoria da infraestrutura, 

promovendo a seguranca e a sustentabilidade. 

Natureza: 

A regiao pode apresentar uma paisagem caracteristica do Nordeste brasileiro, com



vegetação típica da caatinga. A presença de rios e açudes pode ser relevante para a 

economia local e para as atividades cotidianas. 

Demografia: 

Informações — sobre a população, densidade demográfica e  aspectos 

sociodemográficos específicos podem ser obtidas por meio de dados censitários e 

estatísticas populacionais mais recentes. 

Google Earth 

LOCALIZAGAO DOS BUEIROS 
Legenda 
* BUEROS 

g LOCALIZACAO DOS BUEIROS A SEREM CONSTRUIDOS 

MAPADE LOCALIZAGAO 

no 



3.0 MEMORIAL DESCRITIVO 

3.1 Introdugdo: 

Este memorial descritivo tem como objetivo fornecer uma visao abrangente da obra 

de construgao de bueiros, destacando sua importancia, escopo e principais caracteristicas. 

A implementacao dessas estruturas visa atender as necessidades de drenagem pluvial em 

diversas estradas do municipio de Morrinhos - CE. 

3.2 Justificativa: 

A obra de construcao de bueiros é fundamental para mitigar os impactos adversos 

das condições climaticas, prevenindo alagamentos, erosoes e danos a infraestrutura vidria. 

A eficiencia na gestao das aguas pluviais é crucial para garantir a durabilidade das estradas, 

a seguranca dos usudrios e a preservacao do meio ambiente. 

3.3  EscopodaObra: 

Levantamento topografico e hidrolégico para analise das condicoes locais. 

Selecao de materiais adequados, considerando as caracteristicas do solo e as 

exigéncias de carga das estradas. 

Construcao das estruturas de drenagem, contemplando a instalacdo de tubos, 

canaletas e sistemas de escoamento. 

Implementacao de medidas de seguranca, como sinalizacao, barreiras e iluminação 

apropriada. 

Desenvolvimento de um plano de manutencdo preditiva para assegurar a 

funcionalidade continua dos bueiros. 

3.4  Funcionamento e Finalidade: 

Os bueiros têm como principal finalidade permitir o escoamento controlado das 

águas pluviais que incidem sobre as estradas. Ao captar e direcionar eficientemente a agua,



evitam-se danos estruturais, erosões e alagamentos, contribuindo para a preservação da 

integridade das vias e a segurança dos usuários. Além disso, os bueiros minimizam o 

impacto ambiental, prevenindo a contaminação dos cursos d'água e promovendo a 

sustentabilidade. 

3.5  Beneficios Esperados: 

Redugao de riscos associados a alagamentos e erosoes. 

Aumento da durabilidade das estradas e da seguranca vidria. 

Contribuicao para a preservacac do meio ambiente. 

Melhoria na mobilidade e acessibilidade das vias. 

Fomento ao desenvolvimento sustentavel da regiao. 

3.6  Consideragdes Finais: 

A obra de construgao de bueiros em Morrinhos representa um investimento 

estratégico na infraestrutura local, visando nao apenas a solucao imediata de problemas, 

mas a criação de uma base resiliente para enfrentar desafios futuros. A eficacia dessas 

estruturas se traduzira em beneficios significativos para a comunidade, promovendo um 

ambiente mais seguro, sustentavel e propicio ao desenvolvimento.



4.0 CRITERIO DE MEDIÇÃO 

Construgao de Corpo de Bueiro (Unidade de Medida: Metro): 

41  Escavacdo: 

A medicac sera realizada com base no volume de escavacao necessario para a 

instalagao do corpo do bueiro. 

A unidade de medida será o metro cubico (m?), considerando as dimensoes 

especificadas no projeto. 

42 Compactacio do Solo de Fundo: 

A medicao será realizada em metros quadrados (m?) da área de solo compactado no 

fundo do corpo do bueiro. 

A compactacao será verificada conforme as especificacoes técnicas do projeto. 

43 Concretagern do Corpo do Bueiro: 

A medição será feita em metros cúbicos (mº), no caso de bueiros capeados, de 

concreto utilizado na construção do corpo do bueiro. 

A resistência do concreto será testada de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

44  Instalaçãode Tubos e Dispositivos Auxiliares: 

A medição será feita com base no comprimento total dos tubos utilizados no corpo 

do bueiro. 

Outros dispositivos auxiliares, como grades e tampas, serão medidos em unidades 

correspondentes à quantidade instalada.



Boca de Bueiro (Unidade de Medida: Unidade): 

4.5 — Escavação e Preparação do Local: 
A medição será realizada em unidades para cada boca de bueiro, considerando a 

escavação e preparação do local para instalação. 

Cada boca de bueiro será tratada como uma unidade completa. 

4.6  Revestimento e Acabamento: 
A medicao será feita em unidades para o revestimento e acabamento final de cada 

boca de bueiro. 

4.7 Consideragdes Gerais: 
Todas as medições serao realizadas de acordo com as especificacoes técnicas do 

projeto. 

Os pagamentos serao calculados multiplicando a quantidade medida pela respectiva 
unidade de medida e pelo preco unitario estabelecido no contrato. 

As medicoes serao verificadas e certificadas por profissionais competentes, 
garantindo a qualidade e conformidade com as normas técnicas.



Rúbrica 

5.0 CONSIDERACOES E RECOMENDAÇÕES GERAIS 

5.1 — CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES GERAIS 

A Empresa contratada para execução do objeto do presente Projeto, se 
obriga a executar os serviços em conformidade com edital proposto e normas em 
vigor, bem como especificacoes do projeto e instruções, recomendacoes e 
determinações da fiscalizacao/supervisao. 

5.2 DESCRICAO SUCINTA DA OBRA 

A obra para Construgao de bueiros em estradas rurais no municipio de 
Morrinhos — CE, beneficira a populagao em geral, pelo fato de diversas localidades 
do municipio estarem sendo beneficiadas, melhorando o trafego por estes locais 
dando acesso a sede do municipio. 

A maioria dos bueiros a serem constuidos sao bueiros tubulares de concreto 
armado com diametro de 80cm. 

Alguns trechos com vazao maior de aguas em periodos chuvosos foi 
considerado a construgao de bueiro capeado. 

As movimentacoes de terra, recomposicao de pavimentacdo, aterro e 

escavacoes sera executado pela prefeitura municipal de Morrinhos, onde estes 

servicos nao foram considerados em orcamento. 

5.3 PRAZO 

O prazo para execucao da obra será de 120 (cento e vinte) dias corridos, 

contados a partir da data de emissao da respectiva Ordem de Servico e/ou assinatura 

do contrato, devendo a CONTRADA submeter & aprovacao do Orgao Contratante e 

Prefeitura Local (quando necessario), a sua proposta de cronograma fisico- financeiro 

para a execução da obra.



5.4 MATERIAIS 

Todos os materiais necesséarios serao fornecidos pela contratada, deverao ser 
de primeira qualidade e obedecer as normas técnicas especificas. Caso exista marcas 
citadas nas especificacoes constituem apenas referéncias, admitindo-se outras 
previamente aprovadas pela Fiscalizagao/Supervisao. 

5.5 Condicoes de similaridade 

Os materiais especificados poderao ser substituidos, mediante consulta prévia 
a Fiscalizacao/Supervisao, por outros similares, desde que possuam as seguintes 
condicoes de similaridade em relacao ao substituido: qualidade reconhecida ou 
testada, equivaléncia técnica (tipos, funcao, resisténcia, estética e apresentacéo) e 
mesma ordem de grandeza de precos. 

5.6 MAO-DE-OBRA E ADMINISTRAGAO DA OBRA 

A CONTRATADA deverd empregar somente mao-de-obra qualificada na 

execucao dos diversos servicos. Os equipamentos e materiais a ser utilizados pela 

contratada deverao atender integralmente as normas e especificações em vigor. 

Cabem & CONTRADADA as despesas relativas as leis sociais, seguro, 

vigilancia, transporte, alojamento e alimentacao do pessoal, durante todo o perfodo da 

obra. 

A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia 

derecolhimento das obrigacoes com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a 

seguinte documentacéo relativa a obra: 

º Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 

º Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS e Certidão de 

Quitação de ISS referente ao contrato. 

5.7 RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar, antes do inicio dos trabalhos, as ART'S 

referentes à execução da obra, bem como ART'S necessárias referentes a licenças



ambientais que por ventura sejam necessárias a execução da obra, em conformidade 
com as leis vigentes e exigências dos órgãos competentes(SEMACE). As guias das 
ART'S supracitadas, deverão ser mantidas no localdos serviços, bem como as ART'S 
de projeto fornecidas pelo contratante. 

Com relação ao disposto no Art. 618 do código Civil Brasileiro, entender- se 
que o prazo de 05 (cinco) anos, nele referido, é de garantia e não de prescrição. . 

O prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 anos, conforme Art. 205 

do código Civil Brasileiro. 

5.8 PROJETOS 

Todos os projetos de engenharia/arquitetura, necessários a execução da obra, 

serão fornecidos pela CONTRATANTE. 

Se algum aspecto destas especificações estiver em desacordo com normas 

vigentes da ABNT/ DERs / DNIT /CREA e Governo do Estado prevalecerão à 

prescrição contida nas normas desses órgãos. 

Em caso de divergências, salvo quando houver acordo entre as partes, será 

adotada a seguinte prevalência: 

- As cotas dos desenhos prevalecem suas dimensões, medidas em escala; 

- Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala e 

- Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos. 

5.9 DISPOSIÇÕES GERAIS 

As LICITANTES deverao fazer um reconhecimento no local da obra antesda 

apresentacao das propostas, a fim de tomar conhecimento da situacao atual das 

instalagoes, da extensdo dos servicos a serem executados, das dificuldades que 

poderão surgir no decorrer da obra, bem como cientificarem-se de todos os detalhes 

construtivos necessarios a sua perfeita execucao. Os aspectos que as LICITANTES 

Jjulgarem duvidosos, dando margem a dupla interpretacdo, ou omissos nestas 

especificacoes, deverao ser apresentadas & Fiscalizacao/Supervisao, nao cabendo 

qualquer recurso ou reclamacgao, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de 

serviços nao previstos no orcamento apresentado por ocasido da licitagao. 



6.0 ESPECIFICACOES TECNICAS 

6.1 INTRODUCAO 

O objetivo destas especificacoes é estabelecer normas e critérios para a execução 

de projetos executivos de construcao de passagem molhada, de modo que os materiais, 

equipamentos, procedimentos para execução, controle e medição de todos os servicos 

previstos deverao atender integralmente às NORMAS PARA MEDICAO DE SERVICOS. 

6.2 DISPOSICOES PRELIMINARES 

a) É exigencia da Contratante, que todos os materiais a serem empregados 

naobra, deverao ser novos e de primeira qualidade. 

b) As normas e especificacoes obedecerao as regulamentacoes da ABNT, 

DER,DNIT e normas préprias das concessionarias locais de servicos publicos. 

c) Toda obra devera ser acompanhada de detalhes fornecidos em desenhos 

ememorial descritivo, os quais obedecerao aos critérios da construcao definida. 

d) No caso de divergéncias entre projetos e especificacoes, serdo adotados 

osseguintes critérios: 

- Em caso de omissao de especificagoes, prevalecera o disposto no projeto; 

- Quando houver omissao no projeto, prevalecera o disposto nas 

especificacoes, ou sera feita consulta ao autor do projeto; 

- Em caso de discrepancia entre o definido no projeto e nas especificacoes, 

será consultada a fiscalizagao. 

e) Para todos os materiais utilizados, as marcas e modelos deverao ser aprovados 

pela fiscalizacao/supervisao. 

f) A contratada serd obrigada a empregar na construcao, pessoal especializado. 

A fiscalizacao tera poderes para afastar da obra qualquer funciondrio que julgar 

indispensavel ou prejudicial ao bom andamento dos servicos. 



9) No local da obra, deverá haver um responsável local pela mesma e, na sua 
ausência, um preposto, com plenos poderes para representá-lo na administração daobra e 
nas relações com a fiscalização/supervisão. 

h) Os serviços que porventura ficarem omissos nestas especificacoes e/ou 
projetos, somente serão considerados extraordinários, quando autorizados pela 
fiscalização/supervisão e com os 6rgaos envolvidos no projeto. 

i) A Contratada deverá confeccionar as placas exigidas pelos orgaos 
financiadorese técnicos envolvidos no projeto e execugao. 

)JA inobservancia das presentes especificacoes ou projetos implica na nao 
aceitacao parcial ou total dos servicos, devendo a contratada refazer as partes renegadas 
sem direito a indenizacao. 

6.3 SERVICOS PREMILINARES: 

ADMINISTRAGAO LOCAL DA OBRA 

A construtora devera manter na obra um preposto seu, com conhecimentos que 
lhe permitam conduzir com perfeicao a execução de todos os Servicos, projetos e 

especificacdes da obra. Deverd manter permanentemente atualizado 1 (um) Livro de 

Ocorréncias para anotacoes diarias da obra 

Essas despesas sao parte da planilha de orcamento em itens independentes da 

composicao de custos unitarios, especificados como administracao local. 

MOBILIZACAO E DESMOBILIZAGAO 

A Contratada devera tomar todas as providéncias relativas a mobilizagao 

imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar inicio efetivo e concluir a 

obra dentro do prazo contratual. 

No final da obra, a empreiteira deverd remover todas as instalacoes do 

acampamento e canteiro de servico, equipamentos, construcées provisérias, detritos e 

restos de materiais, de modo a entregar as areas utilizadas totalmente limpas. 

Os custos correspondentes a estes servicos incluem, mas nao se limitam 

necessariamente aos seguintes: 

- Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construcao, de 

opropriedade da empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior retirada;



- Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à em 

ou às suas subempreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior regresso 

a seus locais de origem; 

s Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou 

determinadas pela Contratante, realizadas por qualquer pessoa ligada & empreiteira, 

qualquer que seja sua duração ou natureza. 

PLACA DA OBRA 

A placa da obra deverá terá dimensões de 3,00x4,00 m, com formato e inscrições a 

serem definidas pela Contratante. Será executada conforme padrão utilizado pelo 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, com adesivo impresso em lona plastica, em 

conformidade com Norma ABNT NBR 11904:2015, suporte de fixação em secção quadrada 

de 3” madeira de lei, pintado com duas demaos, com tinta a base de borracha clorada ou 

esmalte sintético branco, com fixacao através de parafusos, arruelas, porcas e elementos 

metélicos galvanizados, contendo peliculas reto refletiva Tipo Il A, em acordo com Norma 

NBR 14644/2013. As inscrições deverao ter todas as informacoes bésicas sobre a obra. 

LOCACAO DA OBRA COM GABARITO: 

A locação devera ser executada por aparelho e somente por profissional habilitado 

(utilizando instrumentos e métodos adequados), utilizando gabarito de tábuas corridas e que 

deverd implantar marcos (estacas de posicao) com cotas de nivel perfeitamente definidas 

para demarcacao dos eixos. Serd necessario fazer a verificagao das estacas de posicao 

(piquetes) da fundacao, por meio da medida de diagonais (linhas tracadas para permitir a 

verificacao, com o prop6sito de constituir- se hipotenusa de triangulos retangulos, cujos 

catetos se situam nos eixos da locagao), estando a precisão dentro dos limites aceitaveis 

pelas normas usuais de construcao. 

A obra deverd ser locada rigorosamente de acordo com o projeto, sendo a 

CONTRATADA responsavel exclusiva por quaisquer erros de nivelamento efou 

alinhamento, correndo por sua conta a demolição e reconstrugao dos servicos consideradas 

imperfeitos pela FISCALIZACAO. 

A locacao sera executada com instrumentos devendo ficar registrada, em banquetas 

de madeira (tabuas), no em torno da obra. 

Quaisquer duvidas que surjam na locação, em consequéncia de diferenca de 

dimensões no terreno ou outras causas, deverao ser esclarecidas e resolvidas pela 

FISCALIZAGAOQ.



Rúbrica 
6.4 ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO 

O Material de 1º categoria, compreende os solos em geral, residuais ou 
sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que 
Seja o teor de umidade apresentado, O processo de extracao é compativel com a utilizacao 
de “Dozer” ou “Scraper” rebocado ou motorizado. 

Cortes sao segmentos cuja implantacao requer escavacao do terreno natural, ao 
longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto, que definem o corpo estradal. 
As operacoes de corte compreendem: 

escavacao dos materiais constituintes do terreno natural até o greide de 
terraplenagem indicado no projeto; 

carga e transporte dos materiais para aterros ou bota-foras; 

Toda escavacao da obra inclusive aterro e compactacao do material será executado 

pela Prefeitura Municipal de Morrinhos, os custos destes servicos nao foram orcados. 

6.5 COMPACTACAO DE ATERRO A 100% DO PROCTOR 

A execucdo de compactacdo em aterro, compreende o espalhamento, aeração, 

umedecimento e acabamento do material a ser aterrado. 

O aterro devera ser feito por superposicao de camadas de 0,20 m a 0,40 m de 

espessura, umedecidas, recalcadas e apertadas. Em seguida, será empregado rolo 

compactado vibratério de solos ou tipo placa, para uma compactação mais eficaz e que 

alcance 100% do proctor. 

A necessidade da compactacao de aterro, se faz necessaria para que não ocorra 

patologias na obra, tais como: 

; Recalques dos platos finais de terraplenagem (a compactacao diminui os vazios 

do solo); 

Deslizamento de solo em taludes (a compactacao aumenta a resisténcia do solo); 

Diminuição das erosoes devido a incidéncia de aguas pluviais (o solo com menos 

vazios e mais resistente torna-se menos erosivo). 

Toda escavacao da obra inclusive aterro e compactacao do material sera executado 

pela Prefeitura Municipal de Morrinhos, os custos destes servicos nao foram orçados.



6.6 CORPO E BOCA DE BUEIRO CAPEADO: 

6.6.1 . Introdução: 

Este memoriai descritivo detalha os servicos referentes à execução do corpo de 
bueiro capeado, abrangendo a construção e acabamento da estrutura. O projeto visa 
proporcionar uma solução eficaz para a drenagem pluvial em Morrinhos - CE, garantindo a 
durabilidade, segurança e eficiência do sistema. 

6.6.2  Escopo do Serviço: 

Escavação e Preparação do Local: 

Realizar a escavacao de acordo com as dimensões e profundidades especificadas 
no projeto. 

Preparar o local, removendo detritos, vegetacao e qualquer material inadequado 
para a fundacao. 

6.6.3 Base e Compactagio: 

Executar a base do corpo de bueiro com material granular devidamente 

compactado, seguindo as recomendacoes do projeto e normas técnicas. 

6.6.4 Estrutura do Corpo de Bueiro: 

Construir as paredes laterais e a laje superior do corpo de bueiro utilizando concreto 

de resisténcia adequada, conforme especificacoes do projeto. 

Incorporar armaduras de aco conforme dimensionamento estrutural. 

6.6.5 Acabamento Superficial: 

Aplicar camada de regularizacao e acabamento superficial na parte superior do 

corpo de bueiro, proporcionando uma superficie uniforme e resistente. 

6.6.6 Capeamento: 

Executar o capeamento do corpo de bueiro utilizando concreto de alta qualidade,



aplicando técnicas que assegurem uma superficie lisa e resistente as intempéries. 

6.6.7 Juntas de Dilatação e Contração: 

Incorporar juntas de dilatação e contração conforme as especificações técnicas do 

projeto, a fim de prevenir fissuras e garantir a estabilidade da estrutura. 

6.6.8 Limpeza e Remoção de Entulhos: 

Após a conclusão do capeamento, realizar a limpeza da área de trabalho, 

removendo entulhos e resíduos resultantes da construção. 

6.6.9 Considerações Finais: 

A execução do corpo de bueiro capeado demanda precisão técnica, atenção aos 

detalhes e conformidade com as normas estabelecidas. Este memorial descritivo serve 

como guia para a correta implementação do serviço, assegurando uma infraestrutura 

robusta e durável, fundamental para o desenvolvimento e segurança da comunidade de 

Morrinhos. 

6.7 CORPO E BOCA DE BUEIRO TUBULARES DE CONCRETO 

6.7.1 Introdugdo: 

Este memorial descritivo destaca os detalhes técnicos e construtivos relativos à 

execução do corpo e boca de bueiro tubular de concreto, com um diametro de 80 

centimetros. O projeto visa atender as necessidades especificas de drenagem pluvial em 

Morrinhos - CE, assegurando eficiéncia, durabilidade e seguranca na infraestrutura. 

6.7.2  Corpo de Bueiro Tubular: 

Escavacéao e Preparacao do Local: 

Realizar a escavacao conforme as dimensoes especificadas no projeto, removendo 

detritos e materiais inadequados. 

Preparar o solo para receber a fundacéo do corpo do bueiro.



6.7.3 Base e Compactação: 

Executar a base do corpo de bueiro com material granular, compactando 

adequadamente de acordo com as normas técnicas e especificações do projeto. 

6.7.4 Tubo de Concreto: 

Instalar o tubo de concreto pré-fabricado com diâmetro de 80 cm, garantindo uma 

montagem adequada e segura. 

Posicionar e alinhar o tubo de acordo com o projeto, assegurando uma correta 

inclinação para facilitar o escoamento das águas pluviais. 

6.7.5 Concretagem e Armaduras: 

Preencher o espaço ao redor do tubo com concreto de resisténcia apropriada. 

Incorporar armaduras de aço conforme as especificacoes do projeto para garantir a 

estabilidade e durabilidade da estrutura. 

6.7.6 Juntas de Vedacdo: 

Aplicar juntas de vedacao entre os segmentos do tubo para assegurar a 

estanqueidade da estrutura. 

6.7.7 Testes e Controle de Qualidade: 

Realizar testes de resisténcia do concreto e verificar a conformidade com as normas 

técnicas. 

Implementar um controle de qualidade rigoroso para garantir a integridade do corpo 

do bueiro. 

6.7.8 Boca de Bueiro: 

Escavagao e Preparacao do Local: 

Realizar a escavacao necessaria para a instalacao da boca de bueiro, respeitando 

as dimensoes especificadas. 

Ri ãbnca



6.7.9 BaseeCompactação: 

Executar a base da boca de bueiro com material granular, garantindo uma superfície 

firme e nivelada. 

6.7.10 Assentamento do Anei de Boca de Bueiro: 

Posicionar e assentar o anel de boca de bueiro com diâmetro de 80 cm no local 

preparado, garantindo o alinhamento correto. 

6.7.11 Concretagem e Acabamento: 

Preencher o espaço ao redor do anel de boca de bueiro com concreto de resistência 

adequada. 

Realizar o acabamento superficial conforme as especificações do projeto. 

6.7.12 Instalação de Grelha ou Tampa: 

Instalar a grelha ou tampa sobre a boca de bueiro, garantindo sua fixação segura e 

adequada ao diâmetro do tubo. 

6.7.13 Testes e Controle de Qualidade: 

Verificar a estanqueidade da ligação entre a boca e o corpo do bueiro. 

Realizar testes de carga na tampa ou grelha para garantir a resisténcia e seguranca. 

6.7.14 Considerações Finais: 

A execugao do corpo e boca de bueiro tubular de concreto requer atencao aos 

detalhes, cumprimento rigoroso das normas técnicas e controle de qualidade eficiente. Este 

memorial descritivo serve como guia para assegurar a correta implementacao da obra, 

contribuindo para uma infraestrutura de drenagem robusta e duravel em Morrinhos 
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Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONFORME MAPP 2256 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERSG 

rotone:| 01 | LOcAL: | BairroSão Luis, Sede Morrinhos 

DATA: | 14/11/2023 | SENTIDO: Dafotografia:W-E | COORDENADAS GEOGRÁFICAS: | 375586.00 E 9643100.00 S 

FOTON®: | 02 | LOCAL | BairroSão Luis, Sede Morrinhos 

DATA: | 14/11/2023 | SENTIDO: afotografia:E-N _|COORDENADAS GEOGRAFICAS:| 375586.00 E 9643130.00 5 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de M 

Rúbrica 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONFORME MAPP 2256 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

FOTONe: | 03 [ LOCAL: | Estrada Caninana a Santo Isidio 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Dafotografia: E- W | COORDENADAS GEOGRAFICAS: | 379797.00 E 9639835.00 S 

FOTO Ne: Estrada Caninana a Santo Isidio 

Gosqe” =] 
07/11/2023 | SENTIDO: Dafotografia: N-S |COORDENADAS GEOGRAFICAS:" 351667.74 E 9568795.11 S 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONFORME MAPP 2256 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

FOTONe: [ 05 | LOCAL: | Localidade Espinho dos Lopes, acesso a assembleia de Deus 

| 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Da fotografia: E -W | COORDENADAS GEOGRÁFICAS: | 370882.00 E 9637109.00 S 

|FOTO Nº: l 06 ) LOCAL: l Localidade Espinho dos Lopes, acesso a assembleia de Deus 

? 

DATA: ‘ 07 /11/2023 ‘ SENTIDO: lDa fotografia:N-S  |COORDENADAS GEOGRAFICAS:| 370885.00 E 9637129.00 S 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE 
Rúbrica 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONFORME MAPP 2256 

RELATORIC FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

FOTON2: | 07 | LOCAL: | Localidade Espinho dos Lopes, acesso a rua do Preá 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Da fotografia: E- W. | COORDENADAS GEOGRÁFICAS: | 370885.00 E 9637 144.00 S 

FOTO Nº: ’ 08 l LOCAL: Í Localidade Espinho dos Lopes, acesso a rua do Preá 

DATA: ‘ 07/11/2023 SENTIDO: ba fotografia: N-S —JCOORDENADAS GEDGRÃFICAS:: 370886.00 E 9637174.00 S | 



OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORPINHOS CONFORME MAPP 2256 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE — T 
Rubrica 

RELATORIO FOTOGRAFICO DO MARCO ZERGO 

Loczalidade Sitio Alegre, estrada de acesso a localidade Torre [ tocat. [Forone: | 09 F 

“ 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Dafotografia: E- W | COORDENADAS GEOGRÁFICAS: | 387502.00 E 9632440.00 S 

Fotons: | 10 | LOCAL: | Localidade Sitio Alegre, estrada de acesso a localidade Torre 

UTM: 24M 
387498ME 9632447mN 
Elevação: 61.67:26 m 
Precisão:9.2 m 
Tempo: 1510 
Nota: Torre 1 

ICOORDENADAS GEOGRAFICAS:| 387498.00 E 9632447.00 5 DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Dafotografia: NS 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONFORME MAPP 2256 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERG 

| FOTO Nº; 11 Jioca: \ Loczlidade Santo Isidio, estrada de acesso Bom Principic a Santo Isidio 

[ paTA: T 07/11/2023 | sENTIDO: Da fotografia: E-W_| COORDENADAS GEOGRAFICAS: | 380250.00 E 9641657,00 5 

FOTONs: [ 12 | LOCAL: ] Localidade Santo Isidio, estrada de acesso Bom Principio a Santo Isidio 

. 

DATA: ‘ 07/11/2023 | SENTIDO: a fotografia:N-S 7LCODRDENADAS GEOGRÁFICAS:] 380250.00 E 9641683.00 S 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE Rúbrica 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONFORME MAPP 2256 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERG 

[Forone: T 13 Trocai: | Locelidade Santo Isidio, estrada de acesso Caninana a Santo Isidio 2 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Da fotografia: E - W | cOORDENADAS GEOGRÁFICAS: | 378669.00 E 9640943.00 S 

FOTONe: | 14 | LOCAL: | Localidade Santo Isidio, estrada de acesso Caninana a Santo Isidio 2 

DATA: | 07/11/2023 I SENTIDO: bª fotografia: N-S —|COORDENADAS GEOGRÃFICAS:I 378678.00 E 9640931.00 S 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONFORME MAPP 2256 

RELATORIC FOTOGRAFICO DO MARCO ZERO 

FOTONe: | 15 [ LOCAL: | Estrada Curralinho à acesso a CE 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Da fotografia: E-W | COORDENADAS GEOGRAFICAS: | 374947.00 E 9639618.00 5 

[Forone: T 16 | tocaL: | Estrada Curralinho à acesso a CE 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Pafotografie: n:s — |COORDENADAS GEOGRAFICAS:| 374904.00 E 9639608.00 S 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONFORME MAPP 2256 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

Fotone:| 17 | LOCAL: | Estrada Curralinho acesso ao Colegio 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Dafotografi: E-W | COORDENADAS GEOGRÁFICAS: | 374540.00 E 9639149.00 S 

FOTO Nº: W 18 ] LOCAL: | Estrada Curralinho acesso ao Colegio 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: [pafotografia: N-S__|COORDENADAS GEGGRAFICAS:| 374572.00 E 9639140.00 S 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONFORME MAPP 2256 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

FOTO NE:T 19 ) LOCAL: | Estrada acesso ao Matadouro 

DATA: [ 07/11/2023 | SENTIDO: Dafotografia: E -W | COORDENADAS GEOGRAFICAS: | 37483500 E 9643727005 

FOTON®: | 20 | LOcAL: | Estrada de acesso a localidade de Peba 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Pa fotografia:N -5__|COORDENADAS GEOGRÁFICAS:| 384273.00 E 9631171005 



Estado do Ceard 

Prefeiturz Mun' de 

" Rúbrica 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONFORME MAPP 2256 -2 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCQ ZERO 

FOTONe: | 21 | LOCAL: | Estrada Sede a Curralinho — Bueiro 01 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Da fotografia: E- W | COORDENADAS GEOGRAFICAS: | 374491.00 E 9641556.005 — | 

DATA: | 07/11/2023 [ SENTIDO: [Da fotografia: N-S — |COORDENADAS GEOGRAFICAS:| 374284.00 E 9640336.00 S 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE 
o 

Rúbrica 
N 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONFORME MAPP 2256 

RELATORIO FOTOGRAFICO DO MARCO ZERO 

FOTONs: [ 23 [ LOCAL: | Estrada Sede a Curralinho — Bueiro 03 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Da fotografia: E- W | COORDENADAS GEOGRAFICAS: | 374235.00 E 9640591,00 S 

FOTONe: [ 24 | LOCAL: | Rua Jodo Paulo Bairro São Luis 

DATA: [ 07/11/2023 | SENTIDO: |pafotografia:N -5 [COORDENADAS GEOGRAFICAS:| 375636.00 E 9643100.00.00 5 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE 
Rúbrica 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONFORME MAPP 2256 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

Fotons:| 25 [ LOCAL | Estrada Sitio Alegre 3 Santa Fé — Bueiro 01 

DATA: J 07/11/2023 l SENTIDO: ba fotografia: E - W | COORDENADAS GEOGRÁFICAS: | 388148.00 E 9634446.00 S 

Fotons: [ 26 | LOCAL | Estrada Sitio Alegre & Santa Fé — Bueiro 02 

DATA: I 07/11/2023 “ SENTIDO: |Da fotografia: N-5  [COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 388581.00 E 9635372.00.00 S 



Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONFORME MAPP 2256 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

FOTONs: | 27 | LOCAL: | Estrada Sitio Alegre à Santa Fé — Bueiro 03 

DATA: [ 07/11/2023 | SENTIDO: Da fotografia: - W [ COORDENADAS GEOGRÁFICAS: | 388612.00 E 96354100 5 

FOTONe: [ 28 | LOCAL: | Estrada Sitio Alegre à Santa Fé - Bueiro 04 

| 

[ DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Dafotografia: N-5 COORDENADAS GEOGRAFICAS:] 388872.00 E 9635551.00.00 S 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

FOTO Nº: 29 [ Loca: [ Estrada sitio Alegre à Santa Fé — Bueiro 05 

DATA: Í 07/11/2023 | SENTIDO: ba fotografia: E- W | COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 390483.00 E 9637672.00 S 

Alex Rodrigues de Oliveira 

Engenheiro Civil 

CREA CE Nº 50361 D 



GOVERNO ESTADUAL | SUPERINTENDENCIA DE OBRAS PÚSLICAS MAPP 5942 
CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIFIO DE MORRINHOS. 
LOCAL ; DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE | SEINFRA 26.1 | BDI 27,96% | DATA BASE : NOVEMBRO DE 2023 

mex | comeo | á msa [ o [ oo ]mllanm"!l”m’:mm SEMBDI | comsn 1 — [ADWNISTRAÇÃO DA OBRA 
RS 1483900 RS 16.988,00 11 | comPot [ADMINISTRAÇÃO DA OBRA | PRoPRA [« ] 10000 RS 14829 rs 4146| Rs 18088 RS 1483800 RS 1690800 2 — |SERVIÇOS PRELIMINARES 
R$220092 — R$2816,28 21 | c  [PLACAsPADRAODE OBRA | sensra [ m2 | 1200 Rsl Rssize| msaees| nszzvosd mszereas 3 — |EXECUÇÃO DOS BUEIROS CAPEADOS 

R$ 143.962,16] RS 184.213,99] 31 | cosmm  [coRPODEBUEIRO DUPLO CAPEADO (1.00 X 1 00m) SENFRA | m 1400 RS261551] R$73130 R$334881| Rs 3661714 R$a6055,04 32 | cosra JCORPODEBUEIRO DUPLO CAPEADO (150 X 1.50m) SENFRA | wm 7.00| R$4202.17) RS 120000 R$5.40228| R$30.045,19| RS 3844582 33 | cosos  |CORPO DE BUEIRG TRIPLO CAPEADD (150 X 1.50m) SENFRA | M 7/00] R$5.090,78 R$ 167502 Rs 768581 Rs 4163853 Rssaceost] 3¢ | cosm  [B0CADE BUERO DUPLO CAPEADO (100X 1.00m) sEnFRA | UN 400| Rs204032) Rss22.11| R$376243] Rs 1176128 Rs150007a 35 | 00393 |BOCADE BUEIRO DUPLO CAPEADG (150 1.50m) SENFRA | Un 200 R$513622] R$1436,00] RS657231] RS 1027244 RS 1314462 36 | Co427 |BOCADE BUERO TRIPLO CAPEADO (150X 1 50m) SENFRA | UN 200 R$656520) R$ 186362 Rses2601| s 1333058 R$1705782 4 — |EXECUÇÃO DOS BUEIROS TUBULARES 
R$262462,03| R$ 323.038,01 41 | coso% |BOCADEBUEIRO DUPLO TUBULAR D= 800m SENFRA | um 30,00) RS293078 R$81944| R$3.750.20 R$87.92280] R$ 112.506,00] 42 | Cos86S  [CORFO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80m SENFRA | M 120,00 R$1.16086| R$a2458| RS 1485.44] R$130.30320| R$ 178 25260 43 — cosmo | [SOCADEBUEIRO TRIPLO TUBULAR D= 1000m SENFRA | M 200) R$5.019.87] RS 1403,56| Rs642303| RS 1003974 R$ 1284600 44 | cComs [compo DE BUEIRO TIPLO TUBULAR D= 100 em SENFRA | UN 70| R$2.16947) R$60658| Rs277605| R$1510020| R$ 1943298 s [movmeNTo DE TERRA 
R$39.567,89 R$50.625,99 51 | carsa JESCAVAÇÃO MECÂNICASOLO DE 1A CAT. PROF ATE 200m | SEINFRA | m5 15624 Rses7|  mszes| Rs1228 Rs14ss22| Rststasd 52 | C3165 |ESCAVACAO GARGA TRANSP. 1-CAT 1201 A 1400M SENFRA | mo 186137 RS156)  Rs43| Rs2001 Rszsr1r3 Rsarzsmor 53 | co15s  [COMPACTAGRO DE ATERROS 85% PN SENFRA | mo 186137 Rs4s1 RS13 RSSG Rssseoss Rs114se0q 

VALOR BDITOTAL:| R$ 126 660,47] R- ee maaa 
%% VALOR TOTAL:| R$ 578.682,27] 

00 mo CRE S APRESENTA-SE O PRESENTE ORCAMENTO COM A IMPORTANCIA DE R$ 579.682,27 ( QUINHENTOS E SETENTA £ NOVE MIL, SEISCENTOS £ OITENTA E DOIS REAIS E VINTE  SETE CENTAVOS )
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20/06/2023 

CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS 
LOCAL : DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE | SEINFRA 28.1 | BDI 27,96% | DATA BASE : NOVEMBRO DE 2023 

Construção de Rodovias e Ferrovias 

1 Declarações de responsabilidade do ORÇAMENTISTA. 

1.1 Fórmula de cálculo do BDI: 
PARCELAS DO BDI BDI = CLFACH+S+G+R)(1+DP). (1+1.)__l cop DESCRIÇÃO % 1-1 AC JAdministração central 4,67% A fórmula do BDI e os valores de referência de suas S+G |Seguro e garantia 0,40% parcelas constam no Acórdão 2.622/2013 — Plenério. R jRisco 0,56% 

DF _|Despesas financeiras 1,21% BDI SEM DESONERAGAO | 2185% L fuuero 7,54% Percentual estd na faixa de Referéncia do BDI, i Impostos 5,65% - 12 Quartil: 18,60% 
PIS 0,65% -32Quartil:  24,23% COFINS 3,00% 
ss 2,00% 0 Orçamento é Desonerado? SIM 

Com a CPRB 4,5% o BDI ADOTADO é: | 27,96% [Há BD! diferenciado? [ não ] 

1.2 Declaração referente ao SINAP| que possuem a legenda "AS"; 

Os valores dos servigos com itens que possuem a legenda AS (ou seja, que possuem custos sim referentes a São Paulo) são adequados ao empreendimento em questão? 

1.3 Os serviços orçados são suficientes para a execução do objeto. 

Orçado? Justificativa para os itens (AL, MD, CO) não orçados: 
Administração sSIM 

Local? Não foi orçado CO pois a localidade que será construido a Mobilização / SIM passagem molhada dispõe de moradias proximas que podem Desmobilização? ser utilizadas como abrigo para os operarios no decorrer da 
obra. 

CO Canteirode Obras?| NÃO 

1.4 Referencias de Custos e Data Base 

SICRO SINAPI Em anexo, justificativa de cada item significativo em que há 
impossibilidade de orçar com base nas referências 
SICRO/SINAPI. 

EINFRA CODEVASF e : e nov/23 
o9 00 REA soce, 

Responsavel Técnico pelo Orcamento 

ORC COMPLETO.xisx - v11 (vigéncia 27/01/2023) - Página 1 de 2 - Impresso 27/06/2024



ex 
RNP: ART: Rúbrica . 2 Declarações de responsabilidade do TOMADOR 

2.1 Declaração informativa referente ac ISS 

- A alíquota de ISS prevista no Código Tributário Municipal, para o tipo de intervenção 5,00% em tela é de: 
+ 

- A base de cálculo sobre a qual incide a referida alíquota equivale ao seguinte percentual do valor da obra, em virtude da exclusdo dos valores referentes aos materiais| 40,00% não produzidos em canteiro: 

- Aaliquota efetiva de ISS a ser utilizada no BDI é: 
2,00% 

2.2 Declaração referente ao Tipo de Orgamento 

O Orcamento Desonerado é mais adequado para a Administragéo Publica que o Ndo Desonerado. 

2.3 Declaragdo referente ao Regime de Execução 

- O regime de execucdo da obra em tela serg: EPG - EMPREITADA PRECO GLOBAL 

2.4 A Data Base do Orgamento está informada na Plataforma +Brasil. 

2.4 Ratificamos o BDI adotado: 27,96%. Percentual está na faixa de Referéncia do BDI. 

2.6 O empreendimento atende ao objetivos do Programa e possuirá funcionalidade imediata, 

Alex RÉ ; Pref.: 

Re:~ os"gne'â:,'; Prefeitura Municipal de Morrinhos/CE 

ORC COMPLETO xlsx - v11 (vigéncia 27/01/2023) - Página 2 de 2 - Impresso 27/06/2024



GOVERNO ESTADUAL | SUPERINTENDENCIA DE OBRAS PUBLICAS |  MAPP 5042 
CONSTRUCAO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS 
LOCAL : DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE | SEINFRA 28.1 | 

COMPOSICAC DE PRECO UNITÁRIO 

BD! 27,96% | DATA BASE : NOVEMBRO DE 2023 

CXXX1 - COMPOSICAO DO CUSTO MENSAL - ADMINISTRAGAO DA OBRA 

& PREÇO 

|Mão de Obra 
FONTE UNID cosFlçlSrre UNITÁRIO TOTAL 18584 |ENGENHEIRO JÚNIOR 
SEINFRA | H 0,20000000( R$17.326,0100] R$ 3.465,2000 18590 [ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRAS SEINFRA | H 0,24000000] R$6.171,0300] R$1.481,0500 

TOTAL SIMPLES MÃO DE OBRA R$ 4.946,2500 
TOTAL PARA 3 MESES R$ 14.838,7500 
FRAÇÃO DE 100,00% 

R$ 148,3900, 

|01937 PLACAS PADRAO DE OBRA (M2) 

y PREÇO 
Materia) 

FONTE | UNID | COEFICIENTE | e TOTAL 
10537 |CHAPA DE ACO GALVANIZADA ESP. 0.3MM 

SEINFRA M2 1.02000000| R$ 39,0300 R$ 39,8108 
11100 |ESMALTE SINTETICO 

SEINFRA | L 1,00000000) R$ 31,8800 RS 31,8800 
11691 |PONTALETE / BARROTE DE 3'x3" SENFRA | M 450000000 R$ 16,0900 R$ 72,4050 

| - 

j 11725 [PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE B672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 R$ 15,9900) R$ 2,3985| 

TOTAL Material: RS 146,4941 Mão de Obra 
FONTE | UNID |coericiente| — PREÇO TOTAL ó UNITÁRIO 12543 [SERVENTE 

SEINFRA | H 2,00000000) R$ 18,4600) R$ 36,9200 

TOTAL Mão de Obra: RS 36,9200 
Valor Total: RS 183,4100) ” 

Valor Total com BDI: RS 183,4100| 

3.1. C0872 CORPO DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.00 X 1.00m) (M) 
3 

"PRECO 
serviço 

FONTE | UNID |COEFICIENTE SR TOTAL ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAGO 1:4) C/AGREGADOS| - 3,430000 15,4200 RS 1.493,4906 

C0057 |oopUzZIDOS (S/TRANSP) 
SEINFRA | M3 ,43000000) — R$435, 1$ 1.493, 

C0216 |ARMADURA CA-50A MEDIA D=6,3 A 10,0mm 
SEINFRA KG 9,02000000| R$ 11,9600] R$ 107,8782]| 

C0218 [ARMADURA CA-60 MÉDIA D=6,4 A 9,5mm 
SEINFRA KG 2,28800000 R$ 12,5200 R$ 28,6458 

53270 _(r?g:lh(;‘/sflE;rO PVIBR., FCK=15MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S SEINFRA M3 0,47600000 R$ 440,5800) R$ 2007161 
= P, 

23351 |[ESCORAMENTO P/ OBRAS D'ARTES CORRENTES SEINFRA | M3 2,00000000 R§65,0300( RS 130,0600 
1402 |FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm| SEINFRA | M2 9,28000000 R$69,5900| RS 645,795 
' P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

% TOTAL Serviço:| R$ 2,615,586 
Alex: ErgeBiS ds Oiveira VALOR: RS 2.615,51 
Reg. 

2. C0874 CORPO DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.50 X 1.50m) (M) 



Serviço É : : FONTE | UNID | COEFICIENTE u::rE!çº TOTAL 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRACO 1:4) C/AGREGADOS| C0057 PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

SEINFRA M3 5,44000000 R$ 435,4200) R$ 2.368,6848| 

C0216 |JARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 25,64000000 R$ 11,9600 R$ 306,6544) 

0218 |ARMADURA CA-60 MEDIA D= 6,4 A 9,5mm SEINFRA KG 3,14600000| R$ 12,5200 R$ 39,3879 

cs270 ?gr,fêf;rº PIVIBR, FCK=15MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (/] ¢ | u 280000000 — Rs4105800l RS 352.4640) 
C3351 |ESCORAMENTO P/ OBRAS D'ARTES CORRENTES SEINFRA M3 4,50000000] R$ 65,0300 R$ 292,6350) 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.— 10mm C1402 P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS SEINFRA M2 13,40000000 R$ 69,5900 R$ 932,5060 

TOTAL Serviço|| FBETA 
o 

b 
VAL F R$ 4.292,17 

[Srs &< 
3.3. C0905 CORPO DE BUEIRO TRIPLO CAPEADO (1.50 X 1.50m) (M) 

ss : FontE | umo |cosriciente] — FRESO 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS] C0057 PRODUZIDOS (SITRANSP) 

SEINFRA M3 7,42000000] R$ 435,4200 R$ 3.230,8164] 

C0216 [ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 38,46000000 R$ 11,9600 R$459,9816] 

C0215 |ARMADURA CA-60 MEDIA D= 6,4 A 8,5mm SEINFRA | Ka 471900000 — R$125200l — R$59,0819 
C3270 ?gm::fíº PVIBR, FOK=1SMPa COM AGREGADO PRODUZIDO (81 oo o[ m5 1,20000000)  R$4405800| — R$528,6960, 
03351 |ESCORAMENTO P/ OBRAS D'ARTES CORRENTES SEINFRA M3 6,75000000| R$ 65,0300 R$ 438,9525 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm| C1402 P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS SEINFRA M2 18,30000000 R$ 69,5900 R$ 1.273,4970 

TOTAL Servico:| RS 5.997,0254 

VALOR:|  R$5.990,79 

3.4. C0391 BOCA DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.00 X 1.00m) (UN) 

Servi i : EEA - | FoNTE. Ld ToTAL = S : UNITÁRIO ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS) o057 [ AODUZIDÕS (P SEINFRA | M3 492300000 R§ 4354200 R$2.143,5727 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.- 1omm G2 A É BUEIRDS CAPERDOS SEINFRA | M2 | 1145000000 — R$695900 — R$7968055 

" 
TOTAL Serviço:| RS 2.840,3782 

VALOR: R$ 2.940,32] 

3.5. 0393 BOCA DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.50 X 1.50m) (UN) 

5 
PREGO — servico FONTE | uNiD |coericient| | PRECO TOTAL 

- |ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAGO 1:4) C/AGREGADOS| Co057 PRODUZIDOS (SITRANSP) SEINFRA M3 8,75000000 R$ 435,4200| R$ 3.809,9250 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP— 1omm Crdoz DENLERIA É UE HAPA COMPEN SENFRA | M2 | 1906000000  R$595900| RS 14263854 

TOTAL Servigo: RS 5.136,3104| 

F ÉK VALOR: R$5.136,22] 
Engenhen e Olveiry 

moê 067606 .6. C0427 BOCA DE BUEIRO TRIPLO CAPEADO (1.50 X 1.50m) (UN) - : 5031 

TPREÇO 
erviço : FonTE | unio e TOTAL n ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRACO 1:4) C/AGREGADOS| 20057 PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

SEINFRA M3 11,68800000)| R$ 435,4200 R$ 5.089,1890) 
" FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm| 21402 P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS SEINFRA M2 22,65000000 R$ 89,5900 R$ 1.576,2135) 

TOTAL Servico: R$ 6.665,4025] 

VALOR| - R$6.665,20 



4.1. C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm (UN) 
Servigo — FONTE 

| [ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS C0057 PRODUZIDOS (S/TRANSP) SEINFRA M3 2,62000000| R$ 435,4200 R$ 1.140,8004, 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm| SO [ ) e E B CAPERDOS SEINFRA | M2 812000000  R$e9.5900| RS 634,660 

TOTAL Servico:] RS 1.775,4612] 

VALOR: RS 1.775,42] 

4.2. C0919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm (M) 
] 

TTFREÇO Material SS FONTE | UNID |COEFICIENTE|  PREEO TOTAL 
12187 ;J;%oi‘.gncaem ARMADO, CLASSE PA-1, DN= 800MM (NBR| scmena | u 1000000000 —R$3576100 — R$357,6100) 

TOTAL Material] — R$357,6100] 
FRECO Mso de Obra 

FONTE UNID | COEFICIENTE UNITARIO TOTAL 

12391 |PEDREIRO SEINFRA H 0,10000000] R$ 24,1600 R$ 2,4160) 

12543 |SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 R$ 18,4600 R$ 7,3840 

TOTAL Méo de Obra:| R$ 9,8000 

PRECO servigo FONTE | UNID |coEFicienTE|  PRECO TOTAL 
157 |ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAGO 1:4) C/AGREGADOS)| C0057 PRODUZIDOS (S/TRANSP) SEINFRA M3 0,38600000 R$ 435,4200| R$ 168,0721 

Cases [ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA| oo\ o | pn 003000000  R$ 4544500 RS 13,6335 PRODUZIDA 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm! C1402 P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS SEINFRA M2 0,80000000 R$ 69,5900 RS$ 62,6310 

TOTAL Servigo:| — R$ 24,3366 

VALOR:| RS 611,74 

32789 ESCAVAGAO MECANICA SOLO DE 1A CAT. PROF. ATE 2.00m (M3) 

iquipamento Custo Horário — - iy FONTE UNID | COEFICIENTE ºm_—'_ REAmçº TOTAL 
10765 RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0,05500000 137,0920 7,5401 

TOTAL Equipamento Custo 7,5401 
:_oogirio: 

f COEFICIENTE | 
Ao de Obra FontE | uniD - sl TOTAL 
12543 SERVENTE SENFRA — H 011000000 18,4600 2,0806 

TOTAL Mão de Obra: 2,0306 

Valor Total: 9,57 

Valor Total com BDI: 12,42 

Alex :ma. Obveira 
Reg * 0611606500 o0 0 ES SOo 

3. C3165 ESCAVACÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 1201 A 1400M (M3) 

quipamento Custo Horário FONTE | uNID |coEFiciENTE|  PREED TOTAL 
i0576 |CAMINHAO BASCULANTE 12 M3 (CHI) SEINFRA H 0,00784314 R$ 68,8661 R$ 0,5401 

10688 [CAMINHAO BASCULANTE 12 M3 (CHP) SEINFRA H 0,04117647| R$ 210,4272) R$ 8,6645 

10596 |CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) SEINFRA H 0,00019608 R$ 106,3468| R$ 0,0209] 

10710 |CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) SEINFRA H 0,00860784| R$ 328,0339) R$ 3,1517 

0866 |TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC. HP 155 (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 93,1931 R$ 0,0000] 



10778 |TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHP) SEINFRA H 0,00980392| R$ 277,58; ” R$ 2.72,. 

TOTAL Equipamento Cu: fig‘ : TV 3o de Obra FONTE | UNID |COEFICIENTE] — PREÇO B - UNITÁRIO E | 
N 12543 |SERVENTE SEINFRA | H 0,02841175 RS 18,4500 RS 06459 

TOTAL Mao de Obra: RS 0,542 

VALOR: RS 15,64 

4.4. C3145 COMPACTACAO DE ATERROS 95% P.N (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE | UNID | COEFICIENTE "P' RE‘;" Ã nº': TOTAL 
10590 |CAMINHÃO TANQUE 8.000 | (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 70,4941 R$ 0,0000] 
10698 |CAMINHAO TANQUE 8.000 | (CHP) SEINFRA H 0,00888889 R$ 213,8811 R$ 1,9012] 
10610 {COMPAC. PE DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHI) SEINFRA H 0,00271111 R$ 81,7441 R$ 0,2216 
10723 [COMPAC. PE DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) SEINFRA H 0,00173333| R$ 228,4466| R$ 0,3960) 
10625 [GRADE DE DISCOS (CHI) SEINFRA H 0,00075556 R$ 4,8946| R$ 0,0037, 
10738 |GRADE DE DISCOS (CHP) SEINFRA H 0,00368889 R$ 6,8842 R$ 0,0254) 
106842 OTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 121,9582] R$ 0,0000) 
10756 |MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA H 0,00444444] R$ 307,8011 R$ 1,3680 
10667 [TRATOR DE PNEUS (CHI) SEINFRA H 0,00075556 R$ 37,2018 R$ 0,0281 
10780 {TRATOR DE PNEUS (CHP) SENFRA | H 000368888 RS 124,7249 RS 0,4601 

TOTAL Equipamento Custo| R$ 44041 
Horério:| fão de Obra FONTE | uniD |coericients| | FRESO ToTAL 

12543 |SERVENTE SEINFRA H 0,02222222] R$ 18,4600 R$ 0,4102] 

TOTAL Mao de Obra;| R$ 0,4102] 

VALOR:| R$ 4,81 

.5. C0406 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80cm (UN) 

ierviço FONTE | UNID | COEFICIENTE|. m TOTAL 
20057 VENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAGO 1:¢) C/AGREGADOS| o oo™l - 450100000 R 4354200 R$1.099,0132 2005? RODUZIDOS (S/TRANSP) " ó g 
51402 |FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm " 1asmbooco| — RS E6ESR| | Feenaror 1402 | SALERIA E BUEIROS CAPEADOS e 2 o . o 

TOTAL Serviço:|| — R$ 2.930,8233] 

VALOR:| R$ 2.930,76| 
Aex e O 

Engenharo €Y 

, .6. COB86 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80cm (M) 

taterial FONTE | uniD |coericiente| | PREEO TOTAL 
2187 gSUs%,ºzºfg“ºªªº ARMADO, CLASSE PA-i, DN= 800MM (NBR| ccn |y 200000000 — R$3576100 — R$715,2200 

TOTAL Materiali| RS 715,2200 
60 de Obra FONTE | uniD |coericiente| | PRECO TOTAL 
2391 |PEDREIRO SEINFRA H 0,20000000| R$ 24,1600, R$ 4,8320 

2543 [SERVENTE SEINFRA H 0,80000000 R$ 18,4600 R$ 14,7680 

TOTAL Mao de Obra:| s 16,6000 
erviço FONTE | UND |coericiente| | PRECO. TOTAL 



ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS) C0057 PRODUZIDOS (SITRANSP) 
SEINFRA M3 0,772000600) R$ 435,4200 R$ 336,144z C3324 |ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA| SEINFRA Mz 0,08000000] RS 454,4500] RS 27,2670 

PRODUZIDA 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA ESPc fomo, - " 

S1402 |- S ALERIA É BUBIROS GAPEADOS SEINFRA | Mz 0,90000000) R$ 69,5900 R§ 62,6310 
Do TOTAL Serviço:| R$ 426,0422 

. l/ªÉ 
% ó %%&M 

VALOR: RS 1.160,86| g TS 



GOVERNO ESTADUAL | SUPERINTENDENCIA DE OBRAS PÚBLICAS | MAPPSSA? 
CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO ÓF MORRINHOS 
LOCAL : DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - c | SE INFRA Z8.À | BDI 27,96% | DATA BASE : NOVEMBRO DE 2023 

coD 
DESCRIÇÃO 

| HORISTA % ‘ MENSALISTA % 

A GRUPO A 

A1 INSS 

0,00 0,0C A2 SESI 

1,50} 1,50 A3 [SENAI 
1,00 1,00 A4 INCRA 

0,20) 0,20 A5 SEBRAE 

0,60 0,60 A6 Salario Educagao 

2,50 2,50 A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 
3,00 3,00 A8 FGTS 

8,00 8,00 LAQ ISECONCI 

0,00 0.00| * 
TOTAL 16,80) 16,80 

B (GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 
17,85 0,00] 

B2 Feriados 

371 0,00 
B3 Auxil io - Enfermidade 

0,87] 0,66 
B4 13° Salario 

11,03 8,33] 
B5 Licença Paternidade 

0,07, 0,05, 
B6 Faltas Justificadas 

0,74 0,56 B7 Dias de Chuvas 

1,59 0,00 B8 Auxil io Acidente de Trabalho 
0,11 0.08] B9 Férias Gozadas 

12,35 9,33 B10  [Saldrio Maternidade 
" 0,04/ 0,03 
TOTAL 48,36 19,04 

c GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 
5,52 4,17} Cc2 Aviso Prévio Trabalhado 
0,13] 0,10 C3 Férias Indenizadas 
1,72 1,30} ca Depésito Rescisao Sem Justa Causa 
2,87] 2,17, C5 Indenização Adicional 

% 
0,46)] 0,35 A«.r%wm TOTAL) 10,70| 8,09) 

D |GRUPGD 
\! D1 Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B 

8,12 3,20] D2 Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidancia do FGTS 0,48 0,35] : ' 
TOTAL 3,58 355 

A+B+C+D= 84,44 47,48 



o
o
 

o
 

E
S
 

cpwemy 
| 

eppw endier 
ouaupdivos 

ss a
a
 

ofnaita ap eguam 
mom 

19505 V340 
Ou 

gay 
v 

wouion 
)
 

Cp 
o QNE 

SO0 
dp 5, 

o] ”
 

ooz 
S
U
N
V
I
N
O
W
 

3 ALNVSNNSVDON 30 
JU 

ke 
i 

OYOI WN Z SINTOYS OUMIVA OUIaNA 30 Y208 
(W00t X 00'1) OOVBdV3 DNA 

OuI3NE 30 Y208 
ve 

K 
o0z 

FLNVLNOW 3 INVSII 5208 10 3010 
|SM OYS Ouiva owaNe 30 V208 

Soruny o] 
=
 

cppwemy 
| 

 eppuente 
onauisáos 

e
n
A
 

oI 
ap o
 

mo 

- 
fecwnnvior 

ooz 
o0t 

QiNINIIEADD 
(WOSTX05'T) 

0VAAY) 011N 
OL1ING 

30 0dYO) 
%e 

—
 

SSAA 
AA 

e
n
 

| 
m
é
 

| 
e
t
y
 

B
 
m
 

opnaiça 
g
y
 

— 
Jecumvior 

| 
(ooort6Eo6 

| 
oot 

o0t 
oINaRINOS 

00'ZLSHLE ) 0197103 
OV OSSOV OHNIVEST) 

(uns TX05T) 
OOV3AV 

014G OANG 
30 040> 

ze 
30 JOVANVIOT 

VN O
A
I
N
Y
I
S
N
C
I
 

V35V OBENG 
E 
o
 

P
 
—
 

P
A
A
 

—
—
 

=
 

eppwemy 
| 
e
 

ente) 
"
 

—
 

oo 
p euguian 

om 
: 

i
 

| 
= 

= 
St 

= 
—
 

| 
35 

- 
em 

frewan mo 
E
S
A
 

:
 

, 
o
 

[~ 
Gwvaoyorvnu 

(aooareres 
o 

o 
o 

s
y
t
 

100 9E9SLE) 
SN1 OYS OWIVG 0VAY) W

G
 

' 
—
 

- 
i
 

(400" 
X 09 1) O0V34Y) 

OTdNA OuI3NA 30 06D 
ve 

y 
7 

%0t 
— 

we 
.
 
i
l
 

005855 
) SNT OYS 

OUMNVE oovaava 
OuBNE 

e
y
 

ey 
eenuernv 

| 
 epruemto 

exuauéros 
s
s
n
 

o
 
e
 

om 
E
S
 

= 
SOV3:V 

S0ING 
500 0MAA 

el 
3A 

0
0
7
 

frewanvior 

o
 

e 
oor 

om 
WLy 

X V
N
 

0913205A V30T WA VOYIVISNIIIS V VoV 
oo 

OVECVASVAVIE 
e 

o 
epweny 

| 
 epruente) 

e
 

s
 

a6 eupwon 
mo 

ENTITTETESTTTA 
z 

OXINY W3 OYSISOINO) 
IHONC) 

OIIAUIS 3453 VYA 
YOVIIOISHO) YHIO VO 

OYÍVELSININOY 
Vaso va oysvussimay| 

- 1t 

YB 
VG OVSVELSINIAOY. 

T 
SOHNRHHOW 

30 OIDINTIA 
ON SYOVALIS3 

W3 SOMINA 3G O
3
 

R 
T 

A
 
A
 

B
T
 

T
 

e
 

S
 

S
 

T
 

- 
o n 

| 
(i 

e
I
 

[
 

O1N9TY9 3A WIOWIN 

207 
30 OUGWIAON : 35V8 VAVO 

| %9522 108 | T'8Z VUdNIAS 
| 32 - SOHNIMHOW 

30 OIIDINMIN 
O SIGVANVIO1 

S
Y
S
Y
I
A
I
A
 

: T9 

SOHNRINOW 
10 OIdIINNIA ON SYAVYLS3 W3 SONING 

30 OY5NULSNOD| 

eS| 
¥ 

| 
SYONENd 

SYHAO 
30 

VIDNFANIINIEANS 
| 

WNAVLSI 
ONYanDO| 



F 
e 

LUNVINON VY 
(007692896 00 Z5v05€ 

5 34 VINVS 
L 

3IUNVSTI VN VOITHISNOD 
M35V OHAF 

30 V200 
| 

— V INSIW 
OLLIS VOVWISA SaNVINANA SOBENG 

| 
”” 

ANVINONVN 
(o0zesSE96 00 265E 

) v 34 Vanws| 
t9tos 

s 
7 91NVSNI VN VOINKISNOI W3SV ONG 

JOVIOS 
| 

— v sVOTWN 
OUIS VAVULSA 

SIVINÁNL 
SOWIBNE 

gn__m YI89 
Ou 

Bayy 
t.u%upl.....gz 

"
 

ALNVINOW VN 
(o0tIHSE96 

00'ZT9BE 
) E 34 VINVS| 

U
G
 

dp e 
3 

33UNVSIY 
VN VOINUISNOD Y35V 

YN 
IANI08 

| 
v 3HOTIY OIS YOVILS3 

SaWINBNA 
SONANA 

xopy 
e 

o 
ALNVINOW VN 

100 ZLESE96 
00 TesBHE ) 234 ¥anvs| 

3TNVSO VN VOINHISNOI UIS VNAA 
AA VIOR 

| 
VIOV 

OuIS YOVALSE SANVINSNL SONINE 

.” 
ANVINOW VN 

(09'SvbWE9G 00 BYTSEE ) 1 34 VANVS| 
32NV 

YN VOINKLSNOD Y35V CHANG J VIOR 
| — V3HOTIY OIS VGVIISI 

SIMVINGNL SONINA 

" 
s 

AINVINOW vN 
(onvesavas oorraves ) 

jÀ 
1 

on 
33UNVS 

VN Y
O
I
N
H
I
S
N
O
 

W35 Y ONI3NE 3A VIOS | € O
H
N
I
I
V
A
N
I
D
 

V 3035 VOVMLS3 
WANENL OYIANG 

N
N
N
 
D
N
A
 

* 

". 
2NVINOW VN 

Log'seEora6 
00 EzLE 

) 
L 

3 3INYSNI VN VOINBISNG) U35 V OUIING 26 VIOR 
| z OHIIVIKAD V 3035 VOVHISS YINGNL NNA 

. 
” 

ANVINOW VN 
(o0'sss1va6 006t 

)| 
” 

" 
3 3LNVSNIVN VOINUISNG) 

Y36 Y OAI3NG 
30 V9C8 

| T CNNVIITD ¥ 336 VOVHISI 
WVINANI 

QNG 

Ú 
ee 

3ANVINO VWN 
1008056896 

0O vOSNLE ) 3o v 
o3z 

3 2NSA 
VISNOD 

Y
S
 

V OHING 3A VICE 
| OSSTOV OKNIVIND 

VAVHLST MYTnant ouiana 

e 
ANVANOA VN 

tonenvess| 
e 

9 ALNVSNIVN VOINHISNOI 
U 

¥ OHIING 30 9308 
| 00 B6veRE ) ANHOL VO VOVLSI WWINANI ONING 

- 
— 

—
 

—
 

— 
— 

i 
A 

LNVINOW WN 
oz 

o
m
 

00 tata€96 
c0've02¢ 

) L
N
 

O 
Ossaav 

30 
| 

s
 

] 
—
 

3 FUNVSII VK V
O
I
T
A
U
S
N
O
D
 

K35 
ouana agvaoe 

[ 
ias S

A
 

| O
l
 
0
w
 

0583w B0 

A 
" 

aLNVINON VW 
(00012696 00'SBLOLE ) yaud 00 v 

= 
3 SANVSNCVN VOINUISNOI 

Y35 
OUIINE J0 Y9 

| 
y OSSOV S3401500 OHNIIST 

WVINBNL ONENG 
i 

S 
a 

T
 

E
E
 

' 
ANVINOW VN 

0z 
o5z 

= 
00'S8B0LE 

(5110 30 VI3 135SV 
0SSV 

30 
| 

2
s
n
 

vonEISNO 
s 

owane 
301308 

| e
 

e
 

i
t
 
o
 

souweyows| 
em 

epraens 
| 

eppw e
n
 
"
 

o
 

oot 
p enguraia 

om 

=
=
 

= 
STVINGNL 

S
O
U
N
G
 

SO0 
O
y
 

v 

W
 

foewsnvion 
: 

"OJ0ISI GINVS 3 3OVONVIOT 
o0t 

w'e 
ALNVINOW3 3LNVSNI V08 

30 301D 
v 3035 ¥0 05570 30 VOVILSA YN OTan 

O
3
 

(W05 
X 05°T) 0GVIAVD 041N 

03N 
30 V208 

se 
— 

ONSYUINUISNOD WIM3S 
¥ OUIBNE 30 5208 

Soeyowes 
.
 

eppuemy 
| 
e
e
n
 

a
0
y
 

e
 

omiga ap euguuan 
7001 

ltc way 10 

o197103 OV 
o0t 

o 
ANVINOW 

3 LLNVSNISV908 30 301D 
05530 OHNIVINN 30 2

G
V
A
N
V
I
O
1
 

VN OuIaNe 
(W05 

X 05'1) 
OAVIdVI OTdNA NBNA 

30 VD08 
se 

ON SVCIMLISNO YW3N3S 
V OWI3NE 30 SV208 

= 
P
R
 

% 
LL 

s
i
o
s
N
i
W
i
o
 

__OYonDsa 
. 

W
i
 | 

0
1
N
 

30 WIHOWIN 

£20Z 
30 OYAWIAON 

: 35¥8 Y1V 
| %9647 

108 
| T'8Z VUSANIAS 

| 32 - SOHNINYOW 
30 OIdIDINNIN 

00 
SIAVANYIOT 

SYSYINIA 
: V
0
 

| 

SOHNIHHOW 
30 

OIdDINNIA 
ON 

SYOVY 
1S3 

N3 
SONIINE 

30 
OYINUISNO)) 

( 
Zvss. 

N 
l 

SvoNSNdSVHAOJAVDONJANALNIAdAS 
| 

TVNAVIS3 
ONHNANOS)| 



100'csotra6 anrastoRe ) 
e
 

”
 

S
S
 

OIAIS! 
OLNVS 

¥ O
l
á
l
I
N
I
H
A
 

INOB 
YWINBNL 

O¥ANG 

o m
 

A 
" 

(
0
0
'
1
6
9
/
8
9
6
 

00 Z6HO6E ) 5 34 VANYS| 

E 
) 

oo 
mm 

| 
o
o
 

— 
| vn D
 

a 
t 

. 
: 

" 
0
0
Z
0
5
5
£
9
6
 

00 TZABHE) v 34 VINVS| 
L
 

”
 

P
T
T
A
A
 

V
4
9
T
 

OILIS 
VAVHLSI 

SIHVINANA 
SOBENA 

(
0
U
V
T
V
S
E
I
E
 

00 
TEISSE 

) 
E 34 

VANVS| 

*
 

”” 
N
0
 
L
I
 

N 
IHOTWV 

OIS 
VOVHISI 

STHVINGNL 
SONIINE 

á 
00 2

L
E
S
E
9
6
 

00 TASRRE )2 34 VINYS 
oot 

L
 

S
R
 
R
O
 

V 
IEOTIV 

OLUS 
VAVHLSI 

STEVINANL 
SOBIANA 

" 
( 
00'9tbhEI6 

00'BYTRBE 
) 

T 34 
VANVS) 

e
 

”
”
 

D s
n
 
Q
L
T
 

V 
AHOIW 

OLLIS 
VOVHLSA 

SINVINANL 
SOBIANA 

Loovesora6 
n tuevLe | 

om 
á 

usog=: 
a 

om 
oot 

owang 
00 C1NENOD 

eem 
S 

e
 
e
 

1598 =0 ¥
V
I
N
G
N
L
 

014N 
OUEN 

30 
OdD 

o 

" 
100'9EE0P96 

00'v8ZYLE 
| 

”
 

o
o
 

G
R
S
 

0T 
L
R
G
0
 

Z O
H
N
I
V
H
H
N
D
 

V 
303S 

YOVHISI 
ININANL 

ONENA 

" 
" 

" 
" 

(00'96STHA6 
00 

T6LVLE 
) 

.
 

o
”
 

A
R
 
S
A
A
 

T OHNIIVHNNO 
V 

3035 
VOVH 

ST 
BVINBNA 

OWIANA 

w 
. 

(00'B096£96 00062 
33 | 

e 
o 

. 
—
 

) 
o
 

¥ 
B
N
E
A
 
L
I
 

A
R
,
 

OSSOV 
OHATIVINND 

VOWHLSE 
BYINBNL 

OU 
ANA 

" 
toyeveiss| 

-
 

o
 

O
I
S
 

00 
Q
B
R
I
 

00'RGLLEE 
) P
Y
H
O
L
 VA VOVHISI 

MYINGNL 
ONI3NA 

i 
[ 

o
 

L
 

OUIANH 
00 

OLNIWIYINOD 
| 0
0
'
€
E
9
P
9
£
9
6
 

00 
BYEOLE 

) O
I
N
I
L
I
N
G
D
 

OV 
0SSIDV 

A| 

VOVNISI 53401 500 OHNIGSI WYINENL NBNA 

" 
. 

{00 V012696 00'SRL0LE ) v
a
N
d
 

00 VY 
e
 

o
 

O
N
P
N
S
O
S
 
Q
N
E
N
A
 

V OSS9IV 
53401 

SO0 
OHNISSA 

WWINBNL 
OIINA 

oveztzess| 
o 

007 
OMENG 

0A OLNIKWRMNOO 
100'SBBOLE (SN3] 30 VISAWASSY 

V OSSãAV 3 
VOVHLS7 

) 
S3d01 

SO0 
OHNIASA 

BYINBNL 
OBINE 

soweuowas 
E 

s
 

a 
I 

2P g
 

mo 

0
z
 

AUNVINOW 
VN 

(1 
00°EY60Y96 

00 
6998LE 

3 31NVSNCVW VOINUISNOD Y3 ¥ OUANT IYO08 
| 

) GIOISI OLNYS ¥ VNYNINVO W¥INGNL OMNE 

o
 

o0z 
AINVINOW 

VN 
(004591996 

00'05208¢ 
)| 

3 2LNVSN VN VOINULSNOD U35 V OuiaNa 30 Y909 | 0IGIS! OLNVSY OIIDNINA WOE 
BV INGNL OuNg 

—
 

A
R
 

| 
ENEN 

T
T
A
 

x 
— 
oroso 

E
M
 

0
1
D
 

30 
TVIHOWIW 

£207 30 OUGWINON 
 35Y8 VIV 

| %962 
108 

| T'8Z vaaNI3s 
| 39 - SOHNINHOW 

30 OIAIDINAW 
0A SIAYANYIOT 

SYSYIAIA ; V
0
 

SOHNIMNOW 
3 

OIdIDINNW 
ON 

SVGVHLSI 
W3 

SOHING 
30 OYÍNHLLSNCO | 

zw6d 
W 

| 
SVDIIENd 

SYNEO 
30 

VIDNIONILNIMIINS 
| 

1YNAVLSI 
ONYINOS| 



T1ING 0A OYSNIAXA 30 TWNNVIA 
(o0vvsorgs 00 phevre ) 

050 
061 

o
'
 

001 
|SIHIV130 

INKOIND) 
SISV 

SVA 
VHNOHYT 

) SONIBNA | 
o 

SaSva o
o
 

s o
o
 

E CHNITVUNNI V 3035 VOVWIS3 WYINBNL OMNg 

(11N 00 OYSNIBA 30 W
N
 

g 
([00'9EEOFIG6 

00 
vELvLE )| 

oso 
061 

00t 
00t 

|S3HV130 JWHOINDD S3SVE SVA VHNOBVT ) SOVIaNa| 
v
 

SVA o
o
 
v
 
o
o
 

| 
€ U
M
V
 

V 3035 VOVAIS3 wvinGn ouang 

(1ING 
00 

OY5NIAXA 
30 

TWNNVIN 
" 

" 
(o0'asstHA6 

00'T6VILE ) 
050 

o5 
o0z 

00T 
|SIHIVLI0 INHONO) 

SISVE SVA VANOU ) SOLING 
e
y
 
G
 

P
 

o 
T OINIVINND V 1036 YOVHISI WINGNL 0

N
 

LNA 00 Y
S
N
A
 30 WANVIY 

" 
(005095£96 00v06vLE ) V] 

oso 
06T 

ooe 
ooT 

|S3H7V130 
INHOJNOI 

SISV 
SVA 

VENTAV1 
) SOBIANA 

s
 

Sva e
 

e ebvAvoss 
| 

OSS29V OHNMTVAMIN9 VOVHISA AVINANL ONBNE 

(1IN0 00 OYÍNIDA 30 WANVI 
toerreens| 

S99 
oso 

osT 
o0z 

o't 
|SIHVL30 

I
N
H
O
I
N
O
D
 
SISYE 

SVA 
VHNDOBVI 

" 
i
t
 

b
y
 

008628 ) ULOL VO VOVHISI 
WINGNL OVIENG 

(1IN0 00 0YN23¥3 30 VWYY 
í 

sso 
o0 

o6t 
oot 

00 
— 

[S3IHVLI0 IWNOINGD 
SISV 

SVA VHNDEVI ) SOVIANB 00'E9YSE9G 
00'BVEQLE 

) OMALINA) OV 0853V 30| 
500 

SI5VA 
SVA 

0YINIIXI 
V
U
V
 
OYIVAVOIST 

WGYNIST 
$340T500 

OHNIASI 
BYINSNL 

V
N
E
 

(1140 06 OYSnNaAXA 30 TNi 
ose 

o5 
o0z 

ot 
sviza msomodsisva svavanou 

) sounna 
| 

(00WELESON0SROLE] 
vana 0 vn 

500 SISV SVA OVÍNIAXA VA 
OYBVAVIS3 

{1ING 
00 

OYÍNIDAE 
30 

W
I
N
V
I
N
 

00°6Z1LE96 

9
9
 

050 
o
 

[
A
 

oor 
|S3HV130 

I
W
H
O
I
N
D
 

SISVE 
SVA 

VENDUV1 
) SONINA| 

— 
O0'SESOLE 

(SNIA 
30 

VITISWISSY 
V O

S
S
O
 

40 

S0 SISVA SVA OYINDZNG VIVA OYOVAVISS 
— | VOVAILSA) 53407500 OHNIGS3 WINBNL OuINaA 

( 11N0 
00 

O
Y
I
N
D
X
A
 

30 
IWNNVWA 

oso 
". 

_ 
o
 

00t 
5111¥130 IWHOINOD SISVE SVA VainSUYT ) Sowting| 

K00 SRESG 
0 LGtk ) :É oK) 

unoa 

‘OLNYS 
V VNVNINVO VOVHLS3 

WINÁNL OUIBNA 

o
 
em 

o
 

9p euguo 
wa01 

[ 
0z 

fvvueiivior 
—
 

—
—
 

_ 
E 

e 
AUNVINOR 

(00568689600 cocsce ) 2 oars| 
a 

; 
331NVSNCVN ONBNG 30 V200 30 JAVOLINVNO 

| 
OLNVS V VNVNINVI VOVLISA 

WINGNL OENE 
5 007 =0 NVBA 

0741 OUING 30 040D 
v 

saweganos| 
"
 

o
 

em 
m
a
n
 

| 
u
n
 

exununstuo) 
—
—
 

onaigo ap eupuaw 
o1 

S
T
S
 
S
T
V
A
 

P
N
E
 

—
 

0
0
 

ILNVINOW 
(00°SEB6E96 

00°L6¢6L€ 
) 

T Otais!| 
ooz 

3 3LNYVSNF 
VN 

OUIBNA 
30 SYIOB 

30 3OVALINYAD 
OINVS 

¥ 
VNVNINYD 

VOVHISI 
WINSNL 

OUANA 
W200T 

=0 
BYINSNL 

O1dRLL 
OHENG 

30 
VOO0 

f
 

—
 

atueaas| 
e 

epruemvo 
| 

eppuentes 
musunénos 

—
 

o
 

op e
y
 

nrom 

o 
wan o

 

. 
" 

(00'eve0ros 00699825 
ot 

ooz 
oot 

/MN 
0T OLNIRINIOD 

R
 
e 

aan 

O1NIIYI 
30 

I
V
I
H
O
W
I
W
 

EZO0Z 30 OHBWIAON 
: 3SY8 V1VA 

| %96'2Z 
108 

| 182 VHINI3S 
| 3 

- SOHNISHOW 
30 OIdIDINOI 

0A 
SIGYANVIO1 

SYSUIAIA 
: 1901 

SOHNINHOW 
30 

OIdIDINNIN 
ON 

SVAVHLS3 
W3 

SO¥IANG 
30 OYÍNHLSNOO | 

wes 
v 

| 
SVINANd 

SVHEO 
30 

VIDNJANZINI¥IANS 
— | 

TvNavisa 
ON¥IN0D)| 



- 
> 

Fls. 25 © 

RED"VCB 

o
o
 

e
 

feswannos 
Nºd 9656 SONNIIV 30 OYÍVIIVAINOO 

es 

Lemero 
su 

(OXINY I3 VITINV TA VN OQVHIVI2O JINHOJNDO OMILY 30 OYÍVIINVAWOS 30 IAVALINAD 
o
u
n
E
S
 

wau 

1905 v
 

REST 
6oyy 

g
 

m__ãsx»:s 
Ny 

n
o
m
g
 

.eois.&..n!? 3 o
y
 

OOV 
V 102 1N3-E “dSHVHL VOUVI OYIVAVISA 

es 

s
s
 

S 
(SOVI3NA 

SON OHH3LY 
30 IWMOA 

30 OWAIVI 
) OKANV 

W3 VHTEUNVIA VN OOVHIVL3G 
TINHOINDD 

CUNILVY 30 2VAKVND. 

(41N 
00 

O
Y
Í
N
I
D
E
 

30 WNANYN 

o 
050 

o 
o 

00T 
|sswvI2O FNSOINDO SISVE SVA VNTAA ) SONING| 

o
o
 

ua_oufiuaflw._ufimfiwh_wfl 
500 SISVE SVA OVÍNIANA ViV OYÍMANISA 

{1ING 
00 

OY5NIDAE 
30 

IVNINVIA 
toovoreras| 

[ 
oso 

o 
ooz 

00T 
|S3HIvII0 3WH02N0 

SI5VE SVA VUNSUVI 1 SONINS| 
|,,, 

500 
SISVB 

SVO 
OYÍNIAX3 

VYA 
OYÍVANISI 

00/98SS/E 
) S
I
N
O
Y
S
 

OHYIVE 
VAV3dY) 

Q
B
N
A
 

— 
(1IN0 00 OYSNIAXA 

BU W
A
 

tonort6eas| 
em 

o5 
em 

oot 
00% 

— 
s
a
n
 

IWHOINDD 
SISVE SYOVANDHYI) SOUANG| 

— DUZLSVLE ) OIOFI0D OV OSSTO 
OHNITVANNY 

'S0 
S35V 

SVA 
OYINIIXI 

ViVd 
OYIVAVIST 

30 
IQVANVIO1 

WN 
OTINHISNOD 

35 
¥ OUPNA 

{LING 
00 

OYINIINI 
30 

TWINVIN 
(00psL1v96| 

99T 
050 

o'y 
o
 

oor 
|S3H7W130 

I
W
H
O
I
N
O
D
 
SISVA 

SVA 
VENOUY1 

) SOVIINA| 
00'SELILE 

) OIAIS! 
OLNVS 

V SOHNISYON 
05530V 

SO0 
SISVA 

SVA 
OYINIAXA 

VAVd 
OYSVAVISA 

30 
VOVULSI 

VN 
O
Q
I
N
E
L
I
S
N
O
D
 

¥3S 
V 
OUBNA 

=
 

TNG 00 OYSNDAK 30 VNV 
(o0 E

v
e
o
r
a
6
 

o Gae] 
ee 

0 
051 

o 
00 

— 
[saII30 INHOINOD SISV SVA VHNDUYI ) SONIANE 

m
 

o
 

0
0
 

S3SV8 
SVA 

OYÍNIDA 
VY4 

OYOVAVISE 
101015 

OLNVS 
Y Y
N
V
N
I
N
Y
D
 

¥vINGNL 
OBIANA 

F
 

T
E
 

(uNG 
00 OY5NIAA 

30 WINVIN 
" 

(002597996 
00'05Z08E )| 

o 
eso 

ost 
@i, 

00T 
|SIHIVLI INHOINOD SISVE SVA VUNOUV1) 

SOHING| 
1 

e
 

s
 

oubvaoss 
| 

015 OLNVS ¥ D
N
 

WO 
WINGN 0430 

e
 

" 
T
N
A
 

00 
OV5NIAXA 

30 V
N
V
 

- 
05T 

oot 
Q1 

— 
|
s
a
 

INMOJNOD SASVE SVO VANSAVI ) SOuENg| 
| y o

 
rfluqfimflwflfihwfifim 

SO0 S35V8 SVO Y333 
Vv 

OYÍVAVISI 
(1G 00 OYSNIAXA 3A VNV 

, 
o 

= 
s 

oz 
W1 

|svisaamuonon SSVA vavanou 
) soung| 

o
,
 
(
C
O
T
H
E
S
E
R
G
0
0
 

TZRSEE ) 3
4
w
 

500 S35VH SO OYÍNIAXA VEVA OYIVAVIST 
TN 

0 OY5N3% 30 VANVA 
= 

ss9 
050 

o5t 
EV 

001 
[sovisaamomoosvasavinon 

soun| 
0
0
V
 

0 i
l
 

i
 

'S0 
$35V 

SVA 
OYINIIX3 

VVA 
OVÍVAVISI 

T41N0 
00 

OYSNIAX3 
30 

W
N
N
V
W
 

99 
050 

o5 
oot 

w1 
[sanviso 

o
o
 

ssvesvawoown ) souna| 
-
 
L
e
o
e
c
e
s
o
n
o
n
 

e 
i 

KA 
500 S35V SVA OYÍNIIXA ViV OYÍVAVISA 

[11NG 
00 

OYÍNIAXA 
30 

WINYIN 
" 

Y 
( 
00'9vbpEIG6 

00'BYISBE 
) T 

34 
VANVS| 

599 
oso 

ost 
oot 

sainwisa INIO4NO9 Sasve sva vunoavi sowana| 
o
8
 

vavarsa sauwinentsomene | — W00V 
40K 

VD VE 30 0108 VINPIWORIUASS 
| 

TS 

T
 

D
T
A
 

30 
VOWI 

E
T
 

oynosad 
L
T
 

OINIIYI 3A WIMOWAN 

£207 
30 OUBW3INON 

: 358 
VIVA 

| %96'2Z 
108 

| 187 VUdNIAS 
| 39 

- SOHNINHOW 
30 

OIdiPINNIA 
04 SIGVANVIO! 

SYSYIAIA 
* 1
0
 

'SOHNIHHOW 
30 OIdDINNW 

ON 
SYVAVYULSA W3 

SONIING 
30 OVÍNHLSNOO| 

s, 
JW 

| 
SYINENd 

SYHAO 
30 

VONJANALNINIANS 
| 

TVAQYLSI 
ONYIA0Y)| 



g 
ó 

ó 
00 506696 00L6L6L5 ) e olaist ouNvs| 

" 
e 

o 
oo 

ot 
oot 

ast 
SOHANG 500 SVTIYISVN OBV 

T
 

AL 
e
 
O
 

” mfl, &
w
ã
 

ou 
Bay 

, 
" 

190 
i 

á 
(oo'evsors 00'sssse ) 0| 

mo 
NY 

o 
so 

o 
w0 

ot 
ast 

2 
SouAINA 500 SIVUBIV1 SN aal 

omvws ywww 
o
U
W
 

| 
N
G
 

ap comgesd 
"” 

2M xopy 
(o0 Ls9Tra6 000520 ) 0| 

sm 
7 

' 
e 

s 
w0 

wo 
os0 

o0z 
oot 

SOUING 500 SIVUALV1SVN WALV 
A
A
A
A
 

i o 
A
L
 
a
m
 
f
%
 

e 
” 

e 
o 

e 
e 

o 
(00'T69LES6 

00°TSVOBE 
) S 

34 VANVS 
V 

3UOTWV| 
o 

on 
o0968 

06'v 
o
 

00’0 
060 

o
 

oost 
SOBIBNE 

SOG 
SIVYILV1SVN 

OBY3IV. 
OULISYVOVULSA 

0TdNA 
SINVINANL 

SOVIBNA 

á 
á 

, 
100 7SSE96 

0 TeBBRE ) v 33 ¥
a
n
v
s
 

v w0 
6 

õ 
. 

é 
o0z 

2 
0
6
 

6
 

0
 

0
0
 

060 
0
0
 

oo'sT 
SOMIZNG 

SOG 
S
I
V
H
I
L
V
T
 

SYN 
OBUILY. 

OWIS 
VaVHLS 

014N S
I
N
V
I
N
A
N
L
 
SOWBNE 

2 
& 

" 
A 

(
0
0
v
r
s
s
e
o
s
 

c0z1989E ) 34 VANVS V w0 
, 

' 
o 

s 
S 

o
 

o 
so 

o0o 
o0 

ot 
st 

z 
SowNA SO0 S

V
 

SVN OBV 
g
l
 

e
t
 

. 
" 

; 
A 

(
0
0
2
1
5
5
6
0
5
0
0
 

TASRRE ) 2 34 VANVS V 300 
o
 

o0 
w0 

o0t 
o
 

we 
SOHING SO0 SVHIIVISYN DALY 

e
 
T
 

phn 
e
 
R
 
O
 
S
 

: 

" 
" 

” 
” 

( 00'9vtvES6 
OO'BVIBRE 

) 
T34 

VINVS 
V 

JU97IV| 
; 

e 
P 

" 
o
 

ost 
o 

wo 
050 

o 
o0t 

SOHN 
S0 S

V
 

SYN OHILY 
o
 

e
l
 

. 
o 

e 
” 

( o
0
'
v
r
s
O
N
9
6
 

00 
PLZHLE) 

E OHNITVENNO| 
ov6s 

eem 
w0 

o 
w0 

o0 
oot 

oor 
SoUIINA SON SIVIIN'1SVN OWIIY 

Boisaeondatrdieddrinttacas 

e 
7 

e 
" 

Y. 
. 

( 
00'9EEOV96 

00 
VEZVLE 

) 
Z 
OHNITVHUND)| 

2 
s 

o 
2 

" 
" 

“
 

o 
o 

wo 
o 

00 
wst 

e 
SOHING 500 SVATLYI SVW 

NWAA 
ehsoaplcheiid 

b
b
b
t
 

- 
—
—
 

2
.
 
e 

A
 

T
E
 

S 
” 

A 
á 

" 
: 

(00955195 00 Tev¥LE ) E O
I
S
 

0
9
6
 

s
 

s
o
 

0
 

069 
o
 

s
 

o
 

‘SOHIZNG 
SDA 

S
I
V
U
I
L
Y
V
T
 

SVN 
OUBIAV. 

W 
3035 

YOVHLS3 
0%dNG 

BVINGALOWENG. 

v 
" 

n 
P 

s 
100 Bo96E96 00'906vLE ) 9 V 0SSV 

9
6
8
 

0
5
 

s
o
 

'
 

oso 
o
 

o5t 
W
 

S
O
H
I
3
N
A
 

SO 
SIVHILY] 

SVN 
O¥¥ILY 

OHNIVEMN) 
VOVHLSA 

01dNT 
BVINENL 

OHIANG. 

A 
i 

A 
: 

(00 
zeas DOBSt LBE 

2 
õ 

s 
9 

o 
a 

wes 
e 

o 
| 

o5 
o0t 

o 
SOWSNA 

SO0 S
V
 

SYN O
V
 
P
N
 
e
 

(ooreovo 
o96R 

v
 

sto 
coo 

ose 
'
z
 

ocos 
o
 

SOWIINA 
SOT 

SIVEIIVI 
SVN 

OU¥ILY 
DO'SVEDLE 

) O
I
Z
L
I
N
G
D
 

OV 
OSSIDV 

30 
VOVHLS3 

| 

53401500 OHNISSA CMNO WINEN O3NS 

0968 
osr 

seo 
ovo 

050 
0
 

S
T
 

w'e 
SOBI3NA 

S
O
 

SIVHILY] 
SYH 

OUNILY 
VPCEIG 

ST E
L
E
 

Hyahd 
i
 
M
 
V
B
t
 

006212596 oasesoce 
o0968 

06’y 
w
0
 

oo'0 
060 

o't 
oost 

o0z 
SO¥IING 

SOQ 
SIVHALYT 

SYN 
OUW3LV. 

(5130 
30 VIF6WISSY 

V 
0SS3DV 

30 
VOVHIS3| 

) 
53401 

SO0 
OHNIJS3 

OIdNA 
BYINENL 

OUI3NA 

A 
Ã 

“ 
. 

ó 
- 

' 
(00'SERGE9G DO L6L62E 

| Z OIaIsI OINVS| 
on 

osr 
o 

wo 
050 

ot 
oo'st 

e 
SOHENA SOG SVIHLYT SVN OV 

e
 

9
-
(
4
2
0
8
.
w
]
 

| 
(
9
)
0
G
M
o
p
 

(
z
/
3
+
a
)
 

ueyiaws. 

]
 

o
 

R
—
—
 

n 
| oxdas 

owoxsaal 
| (4)eipau 

em 
t
a
 

oinag) 
ap 
e
 

o
 

SOMENE 
SON OWVALV 30 I

O
 

33 01D 
Z 

oydis0 
Tuan 

O1NIIVI 
30 IVIBOWIW 

€207 30 QUOWINON : 35¥8 VIVO | X96'22108 | TBE VHANIS | 39 - SONNISHOW 20 OIGIINNA 00 SIAVANVIO! SYSUINIA : V201 

[SOHNIUHOIW 30 OISISINNIW ON SVQVALS3 W3 SONIINS 30 OY3NNISNOD) 

( 
í 

TrosdavW 
| 

SVINISNdSVIBOIA VDNONIINRAANS 
| 

WNGVISI ONMIAOD) 



/20 PE (> 

wCAC 
, 

" 
. 

õ 
souana 

(00036896 000652 
DV 0SSV 

o :ú_v 
My 

? 
n 

" 
. 

-
 

d. 
S0 SVHILY) SYN ONUILY 0 OYSVANGWOD 

— | OHNTIVUNN VOVEIS 014NG HYINGNL ONING 
19808 V

3
 

ou 

2 
005909, 

oy 
L 

1190 
PNO Gnagugpus 

— 
ES 

- 
o 

” 
". 

” 
souana 

(o0 cyzens 00'S6NESE 
I
O
 

80 sanBupe 

o
n
 

| 
T
 

" 
: 

SOQSVELIVISVN OWHIY 40 OYVIOVANDD 
— | 

) JWNOL VA VOWILS1 OTdhA WINGNLOYING 
H xory 

S
5
 

N 
oo 

m
m
 

LooESTAESS 

oer 
s
o
 

o
 

060 
L
3
 

s
t
 

oor 
OO'BYEOLE 

) O
M
I
L
I
N
T
O
 OV 

OSSIIV 
30 

VAVULSI 
SO0 

SIVHIIVI 
SYN 

OUHILY 
30 

OYSVAIVAWOS 
‘53401500 

OHNIS3 
01dNA 

YWINANL 
OMENG 

" 
, 

. 
á 

souana 
oqtwTLE96 OV SBLOLE) Y3Hd 00 VI VOSSOV 

L
)
 

L
.
 

sva 
o
 

i
 

—
 

L
 

”
 

500 
SIVUIIV1 

SYN 
OBNILV 

30 
O
Y
I
V
I
V
G
N
O
D
 

$3401500 
OHNIASI 

OIINA 
BVINENL 

OUIANE 

.
 

op6eILE96 D SBBDLE 

o
 

3 
o 

wo 
EX 

E 
oo'st 

oo 
ú 

(513030 VIFIAWESSY V OSSaIV 30 VOVALS? 
500 

SIVUBIVT 
SYN 

O
E
I
L
Y
 

30 
OYIVLIVANOD 

) 
534071 

500 
OHNI4SI 

01dNA 
YYINGNLONEING 

sowana 
100586836 00°GLGLE ) 201 

OINVS 
" 

Ú 
à 

. 
e 

.
 

- 
u 

L 
” 

e 
o
 

E 
500 SIVEILY1 SVN ONURIY 30 OYÍVIIVANOS 

— | VVNVNINVO VOVRLSE O dNA BYINGL CNANE 

B-(308V)| 
(D]0amop 

(z/370) 
” 

1) 
1) 

—
—
 

“ommaIão 
2P eugual 

on 
— 

| ogsas 
eueasaa| | (3 Jeipaur e

m
 

(adieusemao 
|
y
 

 fepuwente: 
| 
owawduos 

Sovedapan 
A
A
A
A
 

.
”
 

T
P
 

odinas 
-
 

SOMIJNA S
O
O
I
 

S3530 
AN1 

Y JUBOS OLNIATNEOITH 
30 JOVAISSTOIN YIAVH 

OYN 30 OLV4 0134 SOQVIAY) SOVIINA 
SON V34V YA OINOIS30 

O 0GWATISND 
103 OYN 

- 9 5) 

= 
s
 

V200X 
SE0 

VO] 
JLNINDAS VA T

N
V
 

O OGNVOL3  WOD'L = ONIBNA 0U OLNINISINOD 
* Z = SUHINYA 

3A SVHI 
10 JOVOLNVAD 

* ASE0 
= VOVULSA VO IVHNLYN 0105 00 TIAIN 00 VINDY VHTINVIA VO V3HY ) SYHTINVI SV134 0GdND0) 

i 
I
O
 

OV Y9340 
VNA 

SOAVA 
SALNINSASSO 

CAVENLA 
104 'OBIANS 

0T OXI 
00 

L
V
A
 

V G
V
 
VAV 

30 SOMLI 
ST OOVEIQISNOI 

ONNAS 
Y153 

OMNIIVO 
O 3A OLY4 

0T3d 
VHUNVIN 

V13d OAVANIO 
INMOA 

0 OAVYIAISNOI 
104 SOWIINA 

SO0 
SIVHILV] 

SVN 
O¥H3LY 

00 
01NITVYI 

VaVvd 
- § 530 

0= 
002/ 010 

050+ 
VOVINITWA 

VIG3 
VHALTY ¥ 3ONO ‘OBI3NG 30 0GHO) 00 AT 

VANLTY 30 WOS0 
I5-VE3GISNOD 00'F X 0's 30 S00VAAYD SOHENG 

ST WKLY 
00 VI3 

VLIV 
VA 01121V WiV 

- v"58o 

050= 002/ 000+ 
001 

VO 
INIIVD 

VII 
V
L
I
V
 V 3GNG 

‘ONIENG 30 0440 
00 A

T
 

VHNLTV 30 WOD'S 35-VH3AISNO) 05T X05'f 
30 S00AAYD 

SOMEINA 
SO0 OKBLY 

0 
VIGZ 

VLIV 
VA 

DTA TV9 VAA 
- E "sao| 

L 
—
 

* 
IN09'0 

= 00 
/ 00'0 + 02'T : VANINDTVO VIGIA VUNLTY V JANO YINANL 

OVIANA 30 0480 
0A ODINION 

VaNLIV | 

320 W
O
 
W 
N
S
N
3
 

(UNINANL OAEG? 00 YOINYDAW OYÍAL.OHAd Vi 
OSSIIAN 

QUNALV ) VHINVAA V 3HE0S OUUIL 30 D05 SIVIN VHTINVI VG 3NA 
YUY 

30 0L 
35-VEIQISNOD IWO'E=0 WOD O

l
 

SIHYINGIL SOUIANG SO0 OMIILY 00 VIAFN VHNLIY VA OTNIIVO VVA 
- 256 

Tm 
WSVO =007 / 00'0 + O6'0: VAYINDTY VIAIW VHNLIY V IO 

BWINENLOBIANE 
3004402 00 OIDINI ON VHNLTY 

30206 
143 OANVLINSAY 

( BV TNBNL 
OdM0D 

ON VIINYIAN 
OYÍMOWd 

VUVAd ORIVSSITIN 
OWH3LY 

) VHTUNVIN 
V SRIGOS 

OMILY 
30 W20 

SIVIN VTINVIW 
VO 

3NA 
VANLAV 

30 N05 
35-VIIAISNO 

IWNI08=0 WO) 
0 1dNA SIVYINANA 

SOMIINA 
SO0 

OBY2LV 
00 YIOIN 

VUNLTY VA OINIIVO 
VAVd 

- T+ 80| 

R
 

õ 
i 

. 
. 

P 
" 

. 
ownva oyor vy 

(00 00revss| 
%3 

mm 
|
e
 

wo 
050 

o0t 
o
 

o0 
SNA 

SO0 SNUIINT SVH MBIV 
P
P
N
 

.
.
.
 
b
 
ouens 

i) 
“ 

, 
" 

too'ooners| 
osts 

oo 
seo 

wo 
050 

o0 
oSt 

e
 

SOMNG 
SO0 SIVIALY1 SVN 

OHUILY 
S
R
 

I
O
V
 
;
 

(ooort6ESS| 

00'sot 
0
 

050 
00’0 

oor 
o
 

ocost 
o'z 

SOMIINY 
S00 

SIVEILYT 
SVN 

OYY2LY 
DOZLSHLE) 

OIDFIOD 
OV 

OSSTIV 
OHNIVINND) 

30 30V0MV201 YN DAINHISNO W35 ¥ OUIAN 

(oovscuvas| 

o0sor 
o0o 

o0 
oo 

oot 
ot 

ooer 
oo 

S
O
 

SO0 SVHTLYT SVN QMY 
USBLSLE 

) 0CIS| DINYS Y SOHNIUNOW 05530v| 
30 VOVHIS3 VN OOIMHISNOD V35 V OU3NG 

& 
é 

0 
i 

oydiio 
wm 

EZOZ 30 UBWIAON 
: 358 

VAVA 
| %96°22 108 | T'8Z VUANIAS 

| 32 - SOHNINHOW 
3 

OIDINNW 
DA 

SIAVANYIOT 
SYSUINIA 

: VIO 

SOHNINNOW 
30 OIJINAI 

ON 
SYQYHLS3 W3 SONIING 

30 0YINULSNOD)| 

\ 
. 

W6Sddyn 
| 

SYONANA 
SVHE0 

30 VONJANIINIIANS 
| 

WNOVLSI 
ONHINOS| 



S
 

19606 
- 

i 
á 

; 
" 

souana 
on 

oYor vn 
(o0 001€ra6 

Y30 
01 

B
 

= 
o 

” 
e 

ii 
- 

500 Sivu2LV1 SV ONFAIY J0 OYSVIOVANG) 
— | 00SEISLE ) € ST VS OBHIVA OON3HY) O

,
 

905509.199 
., Mo b 

Q 
- 

—
 

E:.B.u.e..tâ&ã 
D
B
 

o 
. 

— 
o 

- 
”
 

”” 
souna 

(ovconsrss: 
£3Bupoy 

wayy 
3 

500 V311 
SYNOHILY 0 OYSVANANOD 

— | 0o'SBSSLE) ST 
OYS OWUva 00YIAV) auiana 

2 
R
A
 

S6 
At 

\
 

wo 
oo 

wo 
wo 

wt 
wst 

ot 
s
 

Blos o ossaav 
mNV 

N
S
 

g
 

500 S
V
H
R
I
V
 

SYN ONHAIY 30 OYSVINAVOD 
ecinmnaliata-slr 

i 
s
i
 

—
—
 

<omna 
(ogrscrr6 

oo'sat 
o 

Ex 
oo 

o0 
E 

st 
ot 

00SRLLE 
) OIS OLNVS V SOHNINWOI OS2V 

SO0 SMEILVTSYHOMSAV 30 QYOVININOD. 
— | | 3g vavaisa v oainHSNGD ¥35V ouana 

—
—
 

—
 

” 
“ 

. 
á 

" 
sowana 

(00686296 06161 
) 2
0
 
0NV 

i
 

. 
> 

” 
" 

” 
”
 

e 
500 SVASIV SYN OHIBIY 30 OYOVIOVAOD 

— | ¥ VNVNINVO YOVES3 01l 
WNBNA 

ENA 

" 
" 

É 
" 

. 
A 

h 
sounna 

(onEv6OVA6 00 69982 it 
sm 

e 
.. 

. 
d 

oz 
-
 

e 
soa Svuaiv1 SYN OUMIIY 30 OYAVIOVAND 

— |: OLNYE v vnvNINO 01400 
W10 

ouana 

¢ 
“ 

8 
: 

souana 
(oesaIvA6 000szos ) o

 
á 

A 
A 

- 
”
 

= 
-” 

o 
" 

g 
2
 

al 
509 SWuBI1 SvN OUNILY 30 OYAVIOVANOD 

— 
JoLNVS Y OHDNING WOR 014G WINGNLOWING 

i 
A 

F 
, 

. 
. 

P 
sounns 

(00/T69L59500Z5406¢ ) 5 34 VANVS V O
3
 

we 
ol 

s 
b 

- 
— 

L. 
Lo 

= 
500 SVHLYI SYN DMLY a0 ovóruavanos 

— | 
OILIS vovisa 0140 sawinena SOMNG 

P 
ã 

sovana 
(0072055596 0012898 

) v 34 V
L
N
V
S
 

V 4DA 
ã 

. 
i 

? 
, 

P” 
e
 

* 
lal 

” 
. 

L 
L
 

SO0SVHLYY SVA OHFEIY 30 0¥IVIOVANGD 
— | 

OLUS VOVHLS3 O1ANG SVINANLSOMENG 

á 
á 

" 
souana 

(004 
1vS536 00219886 ) € 34 VANVS 

V SOV 
õ 

õ 
e 

a0 
' 

we 
e
 

e 
á 

”” 
” 

id 
500 SIVUBIVI SVN OHYILY 30 OFVIOVANOD 

— | 
OIS vavaIsa oTana sauvinent SONENG 

N4 %56 SOMEALY 30 OYIVIOVANO3 
s 

—
 

” 
- 

"” 
o 

F 
*
 

o 
somana 

(tonzLeSEa6 D TASBRE ) z 34 VANVS V U5V 
500 SIVE2AV1 SVN OWNALY JA OWITGN0) 

— | — OLIS VOViISA OTdna Savtrinant somang 

“x 
“ 

“ 
souana 

oU'avrHEd6 0081885 
) 1 34 VANVS 

VINDITY 
ó 

; 
y 

o 
o
 

Lo 
” 

L 
o 

- 
om 

SO0 SWITIVI SYN ONFLY COYVIIVANOS 
— | 

OLLISVOVIS3 
OTdna savvinans sowana 

á 
1 

. 
, 

: 
" 

sovana 
(00s¥s0v96 OOTbIEHLE ) E ONNTVUBAO 

”
 

.d 
” 

” 
E 

o 
L
 

e 
SO0 SVULY] SVH ONFALY SA0KVIOVAND 

— | 
¥ 3035 VOWIS3 01400 wvinenu 

owana 

sovna 
{
0
0
9
6
0
V
 

00 VBZHLE ) ZOHNITVENN 
“ 

â 
, 

á 
& 

.
 

- 
f 

” 
-” 

- 
”
 

L 
SO0SIVELIVY SYN o

m
 

IQOVVIOVANOD 
| 

¥ UISVOVAIS) 01400 WYINGNL owana 

souna 
(009557095 00445 

) T OHNITVENND 
SO0 san 

SYN OWNILY SAOYIVNGNOD 
— | 

Y3035 VOVHIS 01400 
BYINGIL ouna 

0
1
N
 

30 WIHOWIW 

£20Z 30 
OHBIWANON 

: 3SVE VAVA 
| %96'2Z 

108 
| 1'8Z VHNIS 

| 39 - SOHNIIHOW I 
OIIDINAIN 

O
 
SIGVANVIO 

SYSUINIQ 
: I
O
 

SOHNIUUOW 
3G OIJDINNW 

ON SVOVYLST 
W3 SOUIING 

30 OYINULSNOD) 

W65 
ddVW 

| 
SYINEN 

SVIB03A 
VIONJANIINIAANS 

| 
VNQVLS3I 

ONYIAOY) 



MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE 

MORRINHOS - CE. 
R 

INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento ¢ apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a 

assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

A obra contemplada neste projeto será executada nas localidades do Município de 

Morrinhos e na sede do município. 

1 - DESCRICAO DA NECESSIDADE 

O objeto pretendido prevé os servigos de Construgdo de Bueiros nas estradas e nas 

localidades de Morrinhos tendo em vista a melhoria na trafegabilidade nas estradas das localidades. 

2- PREVISAO NO PLANO DE CONTRATACOES ANUAL 
A contratação pretendida encontra-se alinhada com o Plano Anual de Contratagdes da 

Unidade Gestora do Municipio de Morrinhos. 

3 — REQUISITOS DA CONTRATAGCAO 
Os servigos serdo prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislagdo vigente e padrdes de 

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Basico. 

a) Da execução dos servicos: 

a.l) A execução dos serviços objeto da futura contratagdo devera ser realizada, em regra, 

diretamente pela contratada, por intermédio de equipe téenica de profissionais com formagdes 

técnicas adequadas e experiéncias anteriores na execugdo de servigos técnicos semelhantes, 

observadas rigorosamente as especificagdes, prazos e condigdes contidas nos projetos técnicos (e 

documentos de especificagdes), como também todas demais condigdes e encargos de contratação 

fixadas texto base do Projeto Basico e Executivo, as boas técnicas de execugdo de projetos de 

recuperagdo e manutengdo de fachadas externas, as normas técnicas da ABNT, as normas 

regulamentares de seguranga e saúde no trabalho, entre outras. 

a.2) Também devera fazer parte integrante do escopo das obrigagdes da futura contratagdo o 

fornecimento dos equipamentos e materiais especificados nos projetos técnicos, memorial 

@. 

(88) 3665-1130 ª ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 

Q RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - Moanmno; -CE 3 ] CNPJ: 07.566.920/0001-10 



: MORRINAOS 
Trabalho e Compromisso 

Fr
yx
ke
e 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

descritivo e cademo de encargos; o escopo contratual devera ser composto da obrigagdo de 

fornecimento de todo o ferramental e demais equipamentos de infraestrutura para execugdo dos 

servigos, como também de equipamentos de seguranga do trabalho, fardamentos, alimentagdo e 

encargos da mão de obra, nos termos da legislagao. 

b) Dos profissionais a serem utilizados na execução: 

b.1) A equipe técnica a ser utilizada na execução dos servigos objeto da futura contratagio devera 

ser composta, no minimo, pelos seguintes profissionais, cujas capacidades deverdo ser 

comprovadas pelos meios e no momento indicados, conforme tabela abaixo: 

MOMENTO 

ITE | PROFISSIO- | REQUISITO TEC- MEIODA - DA 

M NAL NICO COMPROVACAO COMPROVA- 

d 
ÇÃo | 

- Acervo Técnico junto ao 

Profissional com curso | Conselho. 

Engenheiro Ci- de formação superior |- Comprovação de Quita- . 

1 ; em Engenharia Civil, e | ção perante 20 Conselho. | LICITAÇÃO 

vl comprovada experién- |- Comprovagio de Vin- 

cia. culo com a empresa lici- 

tante. 
— 

¢) Dos requisitos de qualificação técnica para seleção da futura contratada: 

¢.1) Deverio ser fixados requisitos técnicos de qualificação técnica para fins de seleção do futuro 

contratado, como também para contratagdo da equipe profissional de execugdo dos Servigos, 

objetivando garantir a qualidade minima necessaria na execução do contrato. 

¢.2) Capacidade técnico-profissional: 

" - Deverá ser exigida indicação de profissional de nível superior ou equivalente, devidamente 

registrado no conselho profissional competente, para responder tecnicamente pela execução dos 

serviços; 

- A capacidade do profissional deverá ser comprovada por meio de certidão de acervo técnico; 

- Comprovação de que tal profissional tenha algum tipo de vínculo profissional com a empresa a 

ser contratada. 

c.3) Capacidade técnico-operacional: 

- A futura contratada deverá comprovar seu registro no conselho profissional competente, como 

também sua regularidade de situagao; 

- Deverão ser fixados parâmetros objetivos para aferir a compatibilidade entre os serviços indicados 

nos atestados de capacidade técnica e aqueles previstos no objeto da futura contratação. 

d) Do regime de execução: 

d.1) Considerando a natureza dos objetos a serem contratados, que não pode ser perfeitamente 

& 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

quantificados e descritos de forma completa e detalha com nivel de precisao suficiente, a execugdo 

dos servigos devera ser INDIRETA, pelo regime de EMPREITADA POR MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

4 — ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A relação entra a demanda prevista e as quantidades a ser contratado advirá de levantamento 

detalhado de quantitativos de insumos e servigos, a ser feito pelo corpo técnico do setor de 

Engenharia da Prefeitura de Morrinhos, com base em visitas previa nas localidades a serem 

realizadas os servigos, que resultard no orgamento completo da obra a ser executada, inclusive com 

valor final de referéncia da contratagao. Através de informagdes coletadas nas bases oficiais das 

tabelas oficiais, e constardo informados na memoria de calculo. 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Não é o caso da contratagdo em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no 

mercado Nacional diversas empresas de engenharia para realizagdo de obras e servigos, o que 

possibilita ampla concorréncia e vantagens à administragao publica, propiciando transparéncia e 

legalidade para requerida contratagao. 

Assim, seré elaborada pela equipe técnica responsével planilha orgamentria acompanhada 

de memorial de calculo onde sejam discriminados os valores estimados de todos os materiais e 

servigos que serdo aplicados na contratagao, projeto basico e plantas. 

Vale ressaltar que a referéncia da planilha orgamentaria baseada nas tabelas SEINFRA CE 

TABELA N° 28.1 supre a pesquisa de pregos de mercado, conforme Decreto Federal nº 7.983, de 

08 de abril de 2013 e publicagdo “Orientagdes para elaboração de planilhas orgamentérias públicas 

- TCU”. 

6 — ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no 

termo de referência e com os preços da Tabela 8.1 ou Índices da Construção Civil ou Sistema de 

Custos Referenciais de Obras — Sicro, disciplinados pelo decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, 

ambas utilizadas nos orgamentos de obras em geral, mantida pela Caixa Econdmica Federal e pelo 

IBGE, que informa os custos e indices da Construgao Civil no Brasil. 

7 - DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO 

Levando-se em conta as caracteristicas do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 

solução para a contratagdo é a execugdo indireta, através de empreitada por preço global, tendo em 

vista que a secretaria de Infraestrutura não detém de todos os meios necessários à concretização do 

objeto e que há meios de definir claramente os aspectos quantitativos do objeto a ser executado. 

Nesse caso, pode ser estabelecido um padrão ou uma unidade de medida, para fins de aferição do 

valor a ser pago ao contratado, o que será feito após o período de medição e a verificação da 

conformidade da prestação com a obrigação ajustada. 
®. 
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Portanto, a CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUGAO DOS 

SERVICOS DE CONSTRUGAO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE 

MORRINHOS - CE, se dard em conformidade com o previsto no termo de referéncia, memoriais 

descritivos, especificagdes técnicas, planilhas orgamentarias € cronograma fisico-financeiro, que 

serão elaborados em momento oportuno pelo setor competente, ja tendo sido aqui demonstrado que 

a melhor forma de execução dos servigos. 

8 — JUSTIFICATIVA PARA O NAO PARCELAMENTO 

O parcelamento não ¢ recomendavel, devendo optar-se pela via alternativa, por ser o ideal 

no caso em tela, do ponto de vista da eficiéncia, haja vista que assim o gerenciamento da obra 

permanecera sempre a cargo de um único contratado, resultando um maior nivel de controle da 

execugdo dos servigos por parte da administragdo, concentrando a responsabilidade da obra ¢ a 

garantia dos resultados em uma única contratada. 

Ressalta-se que em obras com Servigos inter-relacionados, o atraso em uma etapa 

construtiva implica em atraso mas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento da entrega da obra. 

Assim, para execução da construgdo da praga, modernizagdo e urbanizagdo, ndo há 

viabilidade técnica na divisdo dos servigos, que em sua grande maioria são interdependentes, 

devendo ser executados por uma mesma empresa para garantir a responsabilidade técnica dos 

servigos. Também não há viabilidade econdmica, pois, a tendéncia é que o custo seja reduzido para 

obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e Tucro. Essa divisão gera perda de 

escala, não amplia a competitividade e ndo melhora o aproveitamento do mercado, pois 0s servigos 

são executados por empresas de mesmo ramo de atividade. 

Então, pelas razdes expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não 

ser vantajoso para a administragao e por apresentar possiveis prejuizos ao conjunto do objeto a ser 

contratado. . 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

1) Dotar as localidades que receberão esses beneficios estradas com boa trafegabilidade 

melhorando a locomoção de todos os usudrios das estradas vicinais do municipio. 

2) O melhoramento das estradas proporcionara um continuo crescimento dessas localidades, 

gerando otimizagao do tempo de viagem e bem-estar dos municipes. 

3) Atingir a meta estabelecida no Plano de Contratagdes Anual — PCA. 

10 - PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO 

A Administração tomara as seguintes providéncias previamente ao contrato: 

a) Definigdes dos servidores que fardo parte da equipe de fiscalizagdo e gestão contratual da 

@ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA Rubrica 

obra/servigo; 

b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização, 

¢) Capacitagdo dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratagdo; 

d) Definição de planos de trabalho com vistas à boa execugdo contratual; 

¢) Acompanhamento rigoroso das agoes previstas nos projetos apresentados para a realizagao das 

adequagdes e melhorias no objeto a ser contratado 

11 - CONTRATACOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratagdes correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratagio desta demanda. 

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não h4 impactos ambientais consequentes da contratagio da obra, exceto aqueles cuidados 

necessérios no descarte dos materiais de entulho, que deverdo ser feitos em locais apropriados, 

destinados & cada tipo de residuo da obra, de acordo com as Normas Brasileiras (NBR) publicadas 

pela ABNT sobre residuos sólidos. 

13 - VIABILIDADE DA CONTRATACAO 
Os estudos preliminares evidenciam que a contratagao da solução ora descrita, ou seja, 

execugdo de servigos de engenharia para execugdo dos servigos de Rogo manual no municipio 

mostra-se tecnicamente possivel e fundamentadamente necessaria no ponto de vista técnico e 

gerencial, sendo necessaria analise de viabilidade econdmico-tinanceira e juridica pelas 

autoridades competentes para que ela possa tomar ciéncia do ato ¢ as providéncias cabiveis. 

Diante do exposto, declara-se ser viavel a contratagdo pretendida com base neste Estudo 

Técnico Preliminar consoante o inciso X111, art. 7° da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME. 

Morrinhos, CE 06 de Novembro de 2023. 

A preers's Ay 
Raimundo Nonato Rocha 

Secretario de Infraestrutura 
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MORRINAOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

[ SOLICITACAO DA DOTACAO ORCAMENTARIA — 

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Considerando as disposições contidas na Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos da Administrativos) e posteriores alterações, solicitamos a 

verificação e especificação das dotações orçamentárias disponíveis para o seguinte 

objeto: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO 

” MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, CONFORME MAPP 2256. 

VALOR ESTIMADO: R$ 579.682,27 (quinhentos e setenta e nove mil, seiscentos e 

oitenta e dois reais e vinte e sete centavos. 

Morrinhos-CE, 26 de Junho de 2024. 

(o AV s T e 
Raimundo Nonato Rocha 

Secretario de Infraestrutura 

® (88)3665-1130 @ ouvidoria@morrinho: morrinhos.ce.gov.br 

º | RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE CNPJ: 07.566.920/0001-10



Prefeitura Municipal de Morrinhos 

Secretaria de Administração e Finanças 

u' Contabilidade 

INDICAGAO ORCAMENTARIA 
2 

k
e
 

Ao Secretario de Infraestrutura, 

Atendendo a solicitagdo, informo que a presente despesa tem suporte orgamentario 

para efetivação do seguinte objeto: 

OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE, CONFORME MAPP 

2256. 

DOTACAO ORCAMENTARIA: 

( x ) Há recursos orcamentdrios para pagamento das obrigagdes conforme 

dotagdo(Ges)especificada(s) abaixo. 

( ) N&o hé recursos orgamentarios para pagamento das obrigagdes. 

DOTACAO ELEMENTO DE 
PROGRAMAS ORÇAMENTÃRIA DESPESAS 

Construção, Ampliação e 4.4.90.51.00 - 

Recuperação de Pontes, Passagens 0401.26.782.0034.1.015 Obras e 

Molhadas e Bueiros Instalações 

Morrinhos-CE, 27 de junho de 2024. 

José Gomes Alves 77 

CELEBRE CONTABILIDADE — LTDA 

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE 

Telefone: (88) 3665.1130- CNPJ: 07.566.920/0001-10 — CGF: 06.920.247-8 
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Trabalho e Compromisso 

* 
Governo Municipal de 

' MORRINHOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

DECLARACAO DE ADEQUACAO ORCAMENTARIA 
E FINANCEIRA 

(Inciso 1, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUGAO 

DOS SERVICOS DE CONSTRUGAO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO 

DE MORRINHOS - CE, CONFORME MAPP 2256. 

Na qualidade de Secretario de Infraestrutura, declaro, para os efeitos do inciso 11 do 

artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 

acima especificada possui adequagdo orgamentaria e financeira com a Lei Orgamentaria 

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orgamentéria (LDO). 

Morrinhos - CE, 27 de Junho de 2024. 

- KLA D) 
Raimundo Nonato Rócha 
Secretário de Infraestrutura 

(88) 3665-1130 1@ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 

º l RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE CNPJ: 07.566.920/0001-10



Q 
O (88)3665-1130 

MÓRRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para 

contratação de empresa especializada em OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE 

MORRINHOS — CE, CONFORME MAPP 2256. 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor global 

de referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021 e conforme justificativa 

constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O contrato terá vigéncia, contados a partir da sua assinatura nos termos do artigo 105 

da Lei nº 14.133/2021, ou ainda de acordo com o cronograma fisico-financeiro. 

2. FUNDAMENTACAO DA CONTRATACAO: 

2.1. A Fundamentagio da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratagdes Anual de 2024, 

2.3. Justificativa da contratação: 

2.3.1 A contratagdo dos servigos de Rogo Manual nas estradas vicinais do municipio é 

necessario para dar mais seguranga aos usuários e a garantia da trafegabilidade nas 

estradas vicinais do municipio na qual é de responsabilidade do poder publico. Além 

disso, é essencial que sejam empregados continuamente os servigos de manutenção nas 

estradas vicinais para controlar a vegetagio com altura apropriada para se evitar a 

proliferação de insctos e animais pegonhentos. 

2.4. Enquadramento da contratacio: 

A contratagio fundamenta-se no artigo 28, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal n° 01/2024 e nas demais normas legais e regulamentares atinentes a matéria. 

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO 

3.1. A descrigdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares 

3.2, Forma de execução da contratagdo: indireta, em regime de empreitada por MENOR 

PRECO GLOBAL. 

@ 

(gà ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 
B T HORRINHOS - CE lª ‘ CNPJ: 07.566.920/0001-10



Q 
(88) 3665-1130 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 

MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

4. REQUISITOS DE CONTRATACAO 

4.1.  Os requisitos necessarios para a presente contratagao são: 

4.1.1. A empresa para realizagio do objeto será selecionada através do processo 

licitatório de CONCORRENCIA PUBLICA ELETRONICA, cujas regras serdo previstas 

no edital. 

412, A vencedora do certame devera comprovar todas as exigéncias de habilitagdo 

previstas de forma detalhada no edital, para que, apos a sua devida avaliagdo, esteja apta 

a assinar o contrato com a Prefeitura Municipal de Morrinhos/CE. 

4.1.3. Os critérios de habilitagdo juridica, fiscal, social e trabalhista, econdmico- 

financeira e técnica-operacional a serem atendidos pela contratada serdio previstos no 

edital. 

4.2, SUBCONTRATACAO: 

4.2.1. Não é admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

43. GARANTIA DA CONTRATACAO: Não haverd exigência da garantia da 

contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

44. O Contratado devera realizar a transigdo contratual com transferéncia de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informagdes, podendo 

exigir, inclusive, a capacitagdo dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 

continuaré a execugdo dos servigos. 

4.5. VISTORIA 

45.1. É facultado e recomendavel a realizagdo de vistoria nos locais onde serdo 

executados os servigos, ocasião em que serdo sanadas as dúvidas porventura existentes, 

não cabendo nenhuma alegagdo posterior por desconhecimento das condigdes locais; 

4.5.2. A não realização da visita não admitira à CONTRATADA qualquer futura alegação 

de óbice, dificuldade ou custo ndo previsto para execugdo do objeto ou obrigagdo 

decorrente desta contratagdo; 

453 A vistoria deverá ser agendada com o setor de engenharia/secretaria de 

Infraestrutura, pelo telefone (88) 3665-1130 e ser realizada das 09h as 11h. E-mail: 

infragstrutura@morrinhos.ce.gov.br e/ou licitacaomorrinhosce(@gmail.com; 

4.5.4. Independente da opgdo pela realização ou não da vistoria, o licitante devera 

apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de 

que tem pleno conhecimento das condigdes e peculiaridades inerentes à natureza dos 
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trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros, conforme modelo abaixo: 

rModelo de Declaragio de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do 

Servigo 

A empresa 
, inscrita no CNPJ sob o n® 

, por intermédio de seu representante legal ou preposto, o(a) Sr(a). 

, portador da identidade n° 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos 0s fins, estar familiarizado com a natureza e 

vulto dos servigos especificados, bem como com as técnicas necessarias ao perfeito 

desenvolvimento da execugdo do objeto. Declara ainda que tem pleno conhecimento das 

condigdes € peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que ndo o utilizard para quaisquer 

questionamentos futuros. 

— e 

. (CE), (dia) de (més) de (ano) 

(Nome completo do responsavel ou preposto) 

Assinatura 

5. EXECUCAO DO CONTRATO 

5.1. O Departamento de Obras do Municipio realizara a fiscalizagdo e acompanhamento 

dos servigos executados, de acordo com as especificagdes e quantitativos previstos no 

cronograma definido para a obra. 

5.2. Os servigos serdo entregues em cada etapa do cronograma fisico-financeiro poderdo 

ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes 

constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, ¢ deverdo ser refeitos pela 

Contratada em prazo a ser definido para cada etapa correspondente, a contar da 

notificagdo da contratada, inclusive por qualquer meio eletronico ou telematico, os quais 

serão gravados para fins de comprovagao, às suas custas, sem prejuizo da aplicagdo das 

penalidades. 
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5.3. Os servigos deverdo ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Servigo, 

emitido apos a formalizagdo da contratagdo; 

5.4, Para a perfeita execução dos servigos, a CONTRATADA devera disponibilizar os, 

materiais, equipamentos, ferramentas, magquinas e utensilios necessarios, para atender 

todas as condigdes deste instrumento. 

5.5. O prazo de garantia contratual dos servigos é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor). 

6 - GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avengadas e as normas da Lei nº 14133, de 2021, e cada parte respondera pelas 

consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletronica para esse fim. 

6.3. O CONTRATANTE poderé convocar representante da empresa para adoção de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A formalização da contratação ocorrerd por meio de termo de contrato ou instrumento 

equivalente. 

6.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 0 CONTRATANTE 

poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunido inicial para 

apresentagdo do plano de fiscalizagdo, que conterá informagdes acerca das obrigagdes 

contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execugio do objeto, do 

~ método de aferição dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros. 

6.6. A execugdo do contrato devera ser acompanhada ¢ fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administragdo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VD; 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no historico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato, com a descrição do que for necessario 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1°, e Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 22, I1); 
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6.7.2. Tdentificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitira notificagdes para a corregao da execugdo do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, UD; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informar4 ao gestor do contato, em tempo hébil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, 

para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV); 

6.7.4. O gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorréncias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, & autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competéncia. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,11). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutengio das condigdes de 

habilitagdo da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatorios pertinentes, caso necessario (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuaré tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenard a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no historico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, 

das alteragdes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas à 

verificagio da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administragdo. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, V). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhara a manutengao das condigdes de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa ¢ pagamento, € anotara os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatério de riscos 

eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, TI). 

6.9.2. O gestor do contrato emitira documento comprobatorio da avaliagdo realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, ¢ a eventuais penalidades aplicadas, 
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devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. (Decreto n° 11.246, 

de 2022, art. 21, VIID. 

6.9.3. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagio de processo 

administrativo de responsabilizagio para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido 

pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto nº 1 1.246, de 2022, art. 21, 

X). 

6.10. O gestor do contrato deverd elaborar relatorio final com informagdes sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragdo. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.11. O gestor do contrato devera enviar a documentagio pertinente para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestdo nos termos do contrato. 

6.12. A CONTRATADA deverd manter preposto para representd-la na execugdo do 

contrato. 

6.12.1. A indicagdo ou a manutengdo do preposto da empresa podera ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a cmpresa designar outro 

para o exercicio da atividade. 

7 - MEDICAO E PAGAMENTO 

7.1. As medigdes serdo feitas de acordo com o cronograma financeiro a ser elaborado pela 

fiscalização quando na emissão da Ordem de Servigos, sempre que as ctapas forem 

concluidas e constario de folhas-resumo, contendo a relagdo de servigos, conforme 

Cronograma. 

7.2. O Municipio pagard apenas pelos servigos contratados e executados, o prego 

integrante da proposta aprovada, ressalvada a incidéncia de reajustamento e a ocorréncia 

de imprevistos. 

7.3. Fica expressamente estabelecido que 0s pregos por solução globalizada incluam a 

sinalizagdo provisoria, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, custos 

financeiros, lucros e bonificagdes, custos de materiais, equipamentos e mão de obra a 

serem aplicados, de acordo com as condigdes previstas nas especificagdes e nas normas 

indicadas no Edital e mais documentos da licitação, constituindo assim sua única 

remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
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7.4, Obedecido a Ordem de Servigo expedida, será procedida á medição dos serviços. 

Emitido o atestado de conformidade, a detentora da ata deverá apresentar as notas fiscais 

correspondentes à medição. 

7.5. Do recebimento Provisório e Definitivo da Obra 

7.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5º dia útil do mês seguinte à 

prestação dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140,1,a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.1.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.1.2. O fiscal administrativo do contrato realizard o recebimento provisorio do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigéncias de cardter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022) 

7.5.1.3. O fiscal setorial do contrato, realizard o recebimento provisorio sob o 

ponto de vista técnico. 

7.5.1.4. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato ird apurar o resultado das avaliagdes da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos servigos 

realizados em consondncia com os indicadores previstos, que podera resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatorio a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.1.5. Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, 

sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

7.5.2. A obra seré recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisério, pelo gestor do contrato, apos a verificagdo da qualidade do 

servigo e consequente aceitagio mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.5.2.1. Emitir documento comprobatorio da avaliagio realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigagdes 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execugdo contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

&, 
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aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções, 

7.5.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

servigos prestados, com base nos relatérios e documentagdes apresentadas; e 

7.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalizagdo. 

7.5.2.5. Enviar a documentagdo pertinente para a formalizagdo dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagdo e gestdo. 

7.5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solugdo, 

pelo contratado, de inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobranga. 

7.5.3. O recebimento provisorio ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela 

solidez e pela seguranga do servigo nem 2 responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execugdo do contrato. 

7.6. Do Faturamento 

7.6.1. Após comunicagdo do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 

CONTRATADA devera apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em 

nome da Prefeitura Municipal de Morrinhos, inscrita no CNPJ nº 07.566.920/0001-10, 

~ acompanhada das respectivas comprovagdes de regularidade perante a Receita Federal (¢ 

INSS), FGTS e Justiga do Trabalho (Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

- Lei nº 12.440/2011). 

762. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 

quantitativos apurados pela fiscalizagdo. 

7.6.3. No caso de divergéncia, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias 

úteis, com suspensdo do prazo de pagamento. 

7.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuigdes das Microempresas ¢ Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, 
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devera apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovagdo a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuigdes, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

7.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal sera efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuigdes sociais, nos termos legais. 

7.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e 

juros de mora de tributos e contribuigdes sociais, decorrentes de entrega de faturamento 

em atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da 

obrigagdo. 

7.7. Das condições de pagamento 

7.7.1. O pagamento à CONTRATADA sera efetuado pelo(s) servigo(s) efetivamente 

prestado(s) em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contar do atesto 

da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem 

Bancária. 

7.7.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura 

ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na 

interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo 

após a regularização da situação. 

7.7.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da 

Ordem Bancária. 

= 7.7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualizagdo 

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicagéio da seguinte formula: 

| EM=1xN x VP, sendo: N 

1= (TX/100), assim apurado: I = (6/100) 1=0,00016438 | 

N 365 365 | 

| Em que: \ 

| 1= Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratorios; 

‘ N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento ¢ a do efetivo l 
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\ pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

7.7.5.1. Aplica-se a mesma regra disposta no paragrafo anterior, na hipotese de 

eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 

93.872/1986. 

8- SELECAO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

81. O fornecedor serd selecionado por meio da realizagio de procedimento de 

CONCORRENCIA PUBLICA, sob a forma ELETRONICA, com adogdo do critério de 

julgamento pelo MENOR PRECO. 

Exigéncias de habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2, Para fins de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista, devera ser observado os 

requisitos exigidos em edital. 

Qualificacio Econdmico-Financeira 

8.3. Para fins de qualificagio econdmico-financeira, deverá ser observado os requisitos 

exigidos em edital. 

Qualificação Técnica 

8.4, Para fins de qualificagdo técnica, devera ser observado os requisitos exigidos em 

edital. 

9 — ESTIMATIVA DO PRECO 

9.1. Conforme planilha básica orgamentria o valor global estimado da contratagdo ¢ de 

R$ 579.682,27 (Quinhentos e Setenta e Nove Mil, Seiscentos e Oitenta e Dois Reais e 

Vinte e Sete Centavos). 

10 - ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo à conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento Municipal, mediante a seguinte dotação: 

UNIDADE DOTACAO ELEMENTO 

ADMINISTRATIVA ORCAMENTARIA DE DESPESA 

2 
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Secretaria de Infraestrutura 0401.26.782.0034.1.015 - 4.4.90.51.00 - 

Construgdo, Ampliação e Obras e 

Recuperação de Pontes, Instalagdes 

Passagens Molhadas e 

Bueiros 

10.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apds 

aprovagdo da Lei Orçamentária respectiva e liberagao dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Morrinhos (CE), 02 de Setembro de 2024. 

; Gíls%n %antas Éeto 
Agente Demandante 

Aprovado por: 

UE LN 
Raimundo Nonató Rocha 
Secretário de Infraestrutura 
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Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

TERMO DE AUTUACAO 

Concorréncia Eletrénica nº 005.09/2024-SEINFRA 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICÍPIO 

DE MORRINHOS - CE, CONFORME MAPP 2256. 

Hoje, nesta cidade, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que, para constar, 

lavrei este termo, Eu, Raimundo Nonato Rocha, Secretério de Infraestrutura o subscrevo. 

Morrinhos/CE, 02 de Setembro de 2024 

TGAlh DA 
Raimundo Nonato Rócha 

~ Secretario de Infraestrutura 

(88) 3665-1130 
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MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

A ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO 

Senhor Assessor, 

Encaminho a Vossa Senhoria, o Processo Administrativo na modalidade Concorrência 

Eletrônico, sob o nº 005.09/2024-SEINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM 

— ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE MORRINHOS — CE, CONFORME MAPP 2256, para exame e 

aprovação da Minuta do Edital e Anexos, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores. 

Morrinhos/CE, 02 de Setembro de 2024. 

Raimundo Nonato Rocha 

Secretário de Infraestrutura 

(88) 3665-1130 @ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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Mõvemo Munlclífllõs 

Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

CONCORRÊNCIA N.º ****/2024 

Regido Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações; Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006; na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção 

de Dados), e no DECRETO MUNICIPAL Nº 01/2024, de 02 de Janeiro de 2024, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

OBJETO || BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, CONFORME 

MAPP 2256. 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

DATA: / / HORÁRIO DE BRASÍLIA: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www .licitamaisbrasil.com.br 

PROCESSO: **/2024 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

ESTIMATIVA: 
R$ 579.682,27 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ENDEREÇO: Rua José Ibiapina da Rocha, Morrinhos-CE. 

JEºfglªJ lªzndã I;º;ºão CNPJ: 07.566.920/0001-10, 

Q. ó . 4 1 TELEFONE: 88-3665-1130 

Patricia Pereira Iris Lopes 
Janio Clever Maranhio EMAIL: licitacaomorrinosce@gmail.com 

OBSERVACAOQ: O Edital ficará disponivel nos sitios https:/municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/_ou 

www.licitamaisbrasil.com.br. Respostas a pedidos de esclarecimento ou de impugnagdes, bem como 

avisos de ordem geral, deverdo ser consultadas no sitio www.licitamaisbrasil.com.br, não ensejando, 

portanto, qualquer responsabiliza¢io ao MUNICIPIO por fatos oriundos da não realizacio de 

consultas por parte dos licitantes a0 referido sitio. 

(88) 3665-1130 

® 

ª ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE % i CNPJ: 07.566.920/0001-10 



MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

PREÂMBULO 

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS/CE, TORNA 

PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que receberá PROPOSTAS E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, 

CONFORME MAPP 2256. A licitação será do tipo MENOR PREÇO, modalidade 

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. Os procedimentos desta licitação serão 

regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo DECRETO 

MUNICIPAL Nº 01/2024, de 02 de Janeiro de 2024, que ora integra os autos, e pelas demais 

legislações aplicáveis. 

1. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

1.1. O critério de julgamento será o de MENOR PRECO GLOBAL. 

2. DO REGIME DE EXECUCAO INDIRETA 

2.1. O regime de execugdo indireta se dara por EXECUCAO INDIRETA — EMPREITADA 

POR PRECO GLOBAL. 

3. DA BASE LEGAL 

3.1. A licitação se encontra baseada na Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas 

alteragdes; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; na Lei Federal n° 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Protegdo de Dados), e no DECRETO MUNICIPAL 

N° 01/2024, de 02 de Janeiro de 2024, e demais legislagdo aplicavel e, ainda, de acordo com as 

condigdes estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4. DO OBJETO 

4.1. O objeto da licitagdo ¢ a Contratação de empresa especializada para realizagéo de obra e 

servigo de engenharia, com vistas a CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUGAO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO. DE MORRINHOS - CE, 

CONFORME MAPP 2256, nas condigdes estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4.2. A licitação será realizada conforme Anexo I - PROJETO BASICO DE ENGENHARIA, 

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que a compde. 

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACAO DOS SERVICOS E DA 

COMISSAO DE CONTRATACAO 

5.1. Este edital está disponivel gratuitamente nos sitios www.licitamaisbrasil.com.br e 

https:/municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. O edital está disponivel também no bem no Portal 

(88) 3665-1130 
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Governo Municipa! MS 

MORRINHO 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAEST| RUTURA 

PNCP. 

52. O certame será realizado por meio do sistema do licitamaisbrasil, no endereço eletrônico 

www.licitamaisbrasil.com.br. 

5.3. A audiéncia que possa ser requerida por representante de licitante ou interessado em 

participar de licitação, com o fito de despachar sobre recurso ou impugnação de sua autoria junto 

à Central de Licitações/Comissão de Contratação, da Procuradoria-Geral do Município, será 

realizada por meio presencial ou cletrônico e remoto, com o uso de solução tecnológica de 

videoconferência. Tal formalidade não se aplica no caso de simples instruções, tais como, 

provocações sobre datas, estágio de tramitação e demais orientações meramente procedimentais, 

sem qualquer intervenção de mérito, que serão prestadas pela Comissão de Contratação. 

5.3.1. A referida audiência realizar-se-á na presença de pelo menos 01 (um) Procurador do 

Município, ou pela coordenação da Central de Licitações, de acordo com o caso, e deverá ser 

registrada em meio hábil à verificação do ato. 

5.3.2. Observa-se que a solicitação de audiência deverá ser previamente encaminhada por e-mail, 

com indicação expressa do assunto e do processo licitatório a que relaciona. Quando realizada por 

meio eletrônico e remoto, a audiência deverá ficar registrada por meio de gravação e 

armazenamento de imagem e vídeo ou por redução a termo do ato. 

5.3.3, A Comissão de Contratação atende pelo telefone de nº (88) 3665-1130. 

5.3.4. As OBRAS e/ou os SERVICOS DE ENGENHARIA previstos neste edital de concorréncia 

e seus anexos, dele sendo partes integrantes, serdo executados de acordo com as especificagdes e 

quantitativos estimados, constantes dos documentos a seguir mencionados, independente de suas 

transcrigdes totais ou parciais, e deverdo ser rigorosamente -obedecidos na apresentagio da 

documentago e elaborago das propostas: 

a) Planilha orgamentria - anexa ao processo; 

b) Cronograma fisico-financeiro - anexo ao processo; 

¢) Memoria do Levantamento de Quantitativo - anexo ao processo; 

d) Relatério de composição de pregos unitarios do orgamento - anexo ao processo; 

¢) Termo de Referéncia e seus anexos. 

6. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME 

6.1. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: / 12024 

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: / 12024, as . 

6.3. INÍCIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: / 12024, as . 

6.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo sistema serd 

observado o horério de Brasilia/DF. 

6.5. Na hipotese de ndo haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a 

realização do certame na data prevista, a sessdo será remarcada, para no minimo 48h a contar da 

respectiva data, exceto quando remarcada automaticamente pelo proprio sistema eletronico. 

7. DO ENDERECO E HORARIO DA CENTRAL DE LICITACOES/COMISSAO DE @ 

(88) 3665-1130 

Q 
(yâ" ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
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K â Mõvomo Municiíiõs 

Trabaiho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CONTRATACOES 

7.1. Central de Licitagdes/Comissdo de Contratagio da Prefeitura Municipal de Morrinhos, Rua 

José Ibiapina Rocha - Centro, Morrinhos-CE. 

7.2, Horério de expediente da Central de Licitagdes: das 8h as 12h e das 14h as 17h. 

8. ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

8.1. A despesa com a exccugdo do objeto desta licitagdo é estimada em R$ 579.682,27 

(Quinhentos e Setenta e Nove Mil, Seiscentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Sete Centavos), 

pelo periodo estimado no CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO, que sera imputada a conta 

do crédito consignado no orgamento do CONTRATANTE, com o seguinte enquadramento. 

8.2. A contratagdo sera atendida pela seguinte dotação: 0401.26.782.0034.1.015 - Construção, 

Ampliação e Recuperação de Pontes, Passagens Molhadas e Bueiros, Elemento de Despesa: 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

a 8.3, Os valores a serem licitados foram adquiridos na tabela existente no site: 

h@s://mwseinfra.ce.gov.br/tabela—de«custos/ , além das demais composigdes de pregos 

constantes na documentagdo anexa. 

9, DA PARTICIPACAO 

9.1, Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) disponivel no Portal Nacional de 

Contratagdes — Publicas  (PNCP) e  no Sistema — da  LICITAMAISBRASIL 

(wwwlicitamaisbrasil.com.br), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira- [CP- Brasil. 

9.1.1. A participagdo implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos 

sistemas relacionados no subitem anterior e manté-los atualizados junto aos 6rgaos responsaveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas € seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou da Central de Licitações responsável pelo processamento das licitações, por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

0.3.1. Caberá ao licitante interessado em. participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

932. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

O (88)3665-1130 

? 

ª ouvidoria rinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

9.4.1. A obtenção do beneficio a que se refere o subitem anterior fica limitada as microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realizagdo da licitagdo, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administragdo Publica cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta méxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

9.5. NAO PODERAO DISPUTAR ESTA LICITACAO: 

9.5.1. Aquele que ndo atenda as condigdes deste edital e seus anexos; 

9.5.2. Empresa em Municipio de insolvéncia civil, sob processo de faléncia, dissolugdo, fusao, 

cisdo, incorporação e liquidagao. 

9.5.3. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de 

participar da licitagdo em decorréncia de sanção que lhe foi imposta, observado o $ 1° do art. 14 

da Lei nº 14.133/2021; 

9.5.4. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situagdes que 

possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, 

nos termos da legislagao que disciplina a matéria. A vedação é estendida a terceiros que auxilie a 

condugdo da contratagio na qualidade de profissional especializado ou funcionario ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

9.5.5. Empresa estrangeira ndo autorizada a comercializar no pais; 

9.5.6. Empresa ou sociedade cooperativa cujo estatuto ou contrato social ndo inclua em seu 

objetivo social atividade compativel com o objeto do certame, e ainda, que não atendam o art. 16 

da Lei nº 14.133/2021; 

9.5.7. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Piiblico - OSCIP, atuando nessa condição; 

9.5.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

9.5.9. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe função na licitagdo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, 

9.5.10. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo deste edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trénsito em julgado, por exploragdo de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por contratagdo de 

adolescentes nos casos vedados pela legislagdo trabalhista; 

9.5.11. Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboração do projeto basico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel 

técnico ou subcontratado, quando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela 

necessarios; 

9.5.12. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a licitação versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

9.5.12.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econdmico; 

ª ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

9.5.13. Pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do $5º do 

art.14 da Lei nº 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei. 

9.6. É vedada a participação de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

JUSTIFICATIVA DA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO: A vedação quanto à participação de 

consórcio de empresas no presente procedimento licitatério não fimitara a competitividade. A 

participagdo de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta 

complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. Não há nada que justifique a 

participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não se reveste de alta 

complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o edital não traz em seu 

termo de referência nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas em 

consórcio. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor 

econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da 

Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, 

violando, por via transversa, o principio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade 

buscada pela Administragdo. Trago à baila, em reforgo da tese esposada, o entendimento da 

equipe técnica do TCU, que no bojo do Acérddo 2813/2004 Primeira Cémara, assim se 

manifestou, verbis: 

26. O art. 33 da Lei de Licitacdes expressamente atribui à 

Administragio a prerrogativa de admitir a participagio de 

consórcios. Estd, portanto, no ambito da discricionaridade da 

Administragiio. Isto porque, a0 nosso ver, a formação de consorcio tanto 

pode se prestar a fomentar a concorréneia (consorcio de empresas 

menores que, de outra forma, ndo participariam do certame), quanto a 

cercea-la (associagdo de empresas que, caso contrario, concorreriam 

entre si). Com os exemplos fornecidos pelo Bacen, vemos que é pratica 

comum a não-aceitação de consorcios. 

Nesse sentido, justifica-se a ndo participação de consórcio no presente certame. 

9.7. Só poderá participar da licitagdo pessoa juridica legalmente estabelecida no Pais que esteja 

devidamente credenciada nos termos do item 9.1 deste Edital, cujo objeto social seja compativel 

com o objeto da licitação e que atenda a todas as exigéncias estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos. 

10. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação 

da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo 

encaminhar o pedido até 3 (trés) dias uteis antes da data da abertura do certame, no enderego 

eletrônico citado no subitem 10.3 abaixo 

10.2. A resposta à impugnagdo ou ao pedido de esclarccimento será divulgada por meio do 

sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 3 (trés) dias uteis contado da data de 

recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessdo piiblica. As respostas 

divulgadas vinculardo os participantes e a Administragao. 

10.2.1. As decisdes da Comissdo, se dardo com embasamento nos pareceres e laudos emitidos 8 

O (88)3665-1130 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

pelas áreas técnicas e juridicas do órgão e entidade promotora da licitação nos termos do 

DECRETO MUNICIPAL Nº 01/2024, de 02 de Janeiro de 2024 

10.2.2. Na impossibilidade de resposta à impugnagdo no prazo citado no subitem 10.2.2.1. a 

Comissdo poderá adiar a abertura da sessão publica, mediante aviso no sistema utilizado na 

realizagdo do certame. 

10.3. A impugnago e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio 

da propria plataforma, até as 23h59min do prazo citado no subitem 10.1, com a informagdo do nº 

da Concorréncia, o órgão ou entidade promotor da licitagdo e a Comisséo responsavel. 

10.3.1. As impugnagdes apresentadas deverdo ser subscritas por representante legal mediante 

comprovagao, sob pena do seu ndo conhecimento. 

10.4. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, excetuando-se em casos excepcionais, devidamente motivado pela Comissdo nos autos 

: do processo licitatório. 

10.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

10.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implicará a plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

10.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o 

caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação 

do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes 

para impugnar o Edital). 

10.7.1. O não atendimento ao disposto neste item terá como consequência o recebimento da 

impugnação como pedido de esclarecimento, caso encaminhada no prazo previsto no item 10.1 

deste Edital. 

= 10.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

10.9. Havendo inconsistência entre memorial descritivo, desenhos dos projetos e planilha de 

orçamento global, inclusive entre os respectivos quantitativos e preços unitários, o licitante deverá 

impugnar o Edital para correção ou, não fazendo, e vindo a ser o vencedor do certame, assumirá 

responsabilidade de executar todo o objeto nos termos da minuta de contrato, inclusive atendendo 

ao estabelecido nas clausulas contratuais. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. A habilitação será verificada por meio da plataforma licitamaisbrasil, nos documentos de 

habilitação por eles abrangidos. 

11.1.1. A verificação no Sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos, somente será 

feita em relação ao licitante provisoriamente vencedor. 

11.1.2. A verificação pela Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. ÊB 
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11.1.3. Como condigo prévia ao exame da documentação de habilitagdo do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Comissdo verificara o eventual descumprimento das 

condigdes de participagdo previstas neste edital. 

11.1.4. Constatada a existéncia de sangdo e/ou eventual descumprimento das condigdes de 

participação, a Comissdo reputará o licitante inabilitado. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.2.0. Após o aceite definitivo da proposta vencedora, o licitante será convocado a encaminhar 

eletronicamente, por meio do sistema em que foi realizada a disputa, no prazo máximo de 02 

(duas) horas, os documentos de habilitação abaixo discriminados: 

OBSERVAÇÃO: Para fins de definição quanto ao marco da análise dos documentos de 

habilitação, deverá ser considerada como referência para validade dos documentos a data de 

abertura do certame, ainda que a convocação para apresentação dos documentos seja realizada 

em momento posterior a abertura, nos termos do art. 63º e 64º da Lei Nacional de Licitações n 

14.133/21. 

112.1. A documentagdo relativa  habilitagdo juridica consistira em: 

11.2.1.1. EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrigdo no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2.1.2. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEL Certificado da Condigdo de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada à verificagdo da 

autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.2.1.3. SOCIEDADE EMPRESARIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - SLU 

OU SOCIEDADE IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: inscrigio do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

112.1.4. SOCIEDADE EMPRESARIA ESTRANGEIRA: portaria de autorizagdo de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd 

considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa DREVME n.º 77, de 18 de margo de 

2020. 

11.2.1.5. SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus 

administradores; 

112.1.6. FILIAL, SUCURSAL OU AGENCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU 

EMPRESÁRIA: inscrigo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples 

ou empresdria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

112.1.7. SOCIEDADE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764/1971; £ 
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11.2.1.8.DECRETO DE AUTORIZACAOQ, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA 

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.2.1.9. Enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa emitido pela Junta 

Comercial do Estado do Ceara, ou Órgão equivalente de outro Estado da Federagdo, ou, ainda, 

pela forma prevista no art. 39A da Lei federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994. 

11.2.1.10. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagdo respectiva. 

11.3. QUALIFICACAO TECNICA 

11.3.1. A documentação relativa a qualificagdo téenico-operacional nos termos do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 sera restrita a: 

11.3.1.1. Prova de inscrigdo ou registro do licitante, junto ao conselho profissional competente 

(CREA/CE e/ou CAU/CE), quando for o caso, da localidade da sede do licitante, em plena 

validade; 

11.3.1.2. Certidões ou Atestado, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execugio de servigos similares ou 

superior, bem como documentos comprobatérios emitidos na forma do $ 3° do art. 88 da Lei nº 

14.133/2021; 

113.1.3. Indicagio do pessoal técnico, das instalagdes e do aparelhamento adequados e 

disponiveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificagdo de cada membro 

da equipe técnica que se responsabilizara pelos trabalhos; 

11.3.2. Não serão admitidos Atestado de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma 

de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos Il ¢ IV do caput 

do art. 156 da Lei n° 14.133/2021 em decorréncia de orientagdo proposta, de prescrigdo técnica ou 

de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

11.3.3. Para fins da comprovagéo de que tratam os subitens 11.3.1.2 e 11.3.1.3, os Atestado 

deverão dizer respeito a contratos executados caracteristicas semelhantes ao objeto da licitagdo. 

11.3.4. Considerando que na presente contratagdo a avaliagdo prévia do local de execugdo é 

imprescindivel para o conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitagio, que conhece o local e as condições 

de realizagdo do servigo, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

11.3.4.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terd disponibilizado pela Administragdo 

data e horario exclusivos, a ser agendada conforme o item 4.5 do edital, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

11.3.4.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, podera substitui-la por declaragao formal 

assinada pelo seu responsavel técnico acerca do conhecimento pleno das condigdes e 

peculiaridades da contratagdo nos termos do Anexo III — Modelo do Termo de Atestado de 

Vistoria/Declarago. 

11.3.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsavel técnico devera estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido L 
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pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria 

11.3.4.4. A realização de vistoria prévia será acompanhada por servidor designado para esse fim, 

de segunda à sexta-feira, das 09h às 11h. 

11.4. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.4.1. As habilitações fiscal, social e irabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

11.4.1.1. A inscrigio no cadastro nacional da pessoa juridica (CNPJ); 

11.4.1.2. A inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

11.4.1.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.4.1.4. A regularidade relativa a seguridade social e a0 FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituidos por lei; 

11.4.1.5. A regularidade perante a justiça do trabalho; 

11.4.1.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituigao Federal. 

1142, Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentagdo de 

declaragdo da fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.4.3. Os documentos enumerados no subitem 11.4.1, poderdo ser substituidos ou supridos, no 

todo ou em parte, por outros meios habeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 

meio eletrdnico. Quanto a comprovagdo de atendimento do disposto nos subitens 11.4.1.3, 

11.4.14 ¢ 11.4.1.5 deveré ser feita na forma da legislagdo especifica. 

11.4.4. Para os Estados e Municipios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, os 

proponentes deverdo apresentar as respectivas certiddes. 

" 11.4.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, $ 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

11.4.5.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 

empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 

Federal nº 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de 

declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado 

por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006. 

11.4.5.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 

implicará a decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a Comissão 

convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

11.4.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado. 

11.4.6.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. @, 
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11.5. HABILITAÇÃO ECO ICO-FINANCEIRA 

11.5.1. A habilitagdo econémica financeira sera aferida mediante a apresentagdo da seguinte 

documentagao: 

11.5.1.1. Certiddo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

exceto as sociedades cooperativas, conforme dispde o art. 4° da Lei nº 5.764/1971. No caso de 

pessoa fisica ou de sociedade simples, certidio negativa de insolvéncia civil expedida pelo 

distribuidor do domicilio ou sede do licitante. 

11.5.1.1.1. Na auséncia da certiddo negativa, o licitante em recuperagao judicial devera 

comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 

11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial devera apresentar a homologagao 

judicial do plano de recuperagdo. 

» 11.5.1.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

11.5.1.2.1. No caso de a pessoa juridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos, a 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último 

exercício conforme dispõe o art. 69, $ 6º da Lei nº 14.133/2021. 

11.5.1.2.2. Tratando-se de pessoas juridicas submetidas à Escrituragdo Contabil Digital (ECD) 

por meio do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), admite-se a apresentação da ECD, 

em observancia 4 data limite definida nas Normas da Secretaria da Receita Federal. 

11.5.1.3. Índice de Liquidez Geral (LG) superior a 1 (um), comprovado mediante a apresentagao 

pelo licitante de balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais 

demonstragoes contabeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais e obtidos pela aplicagdo das 

seguintes formulas: Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo) / 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante). 

= habilitação capital minimo de 10% do valor total estimado da contratagao. 

11.5.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitagio e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 

abertura conforme dispde o art. 65, §1° da Lei nº 14.133/2021. 

11.5.3. Será observado o somatorio dos valores de cada consorciado. 

11.6. Os documentos de habilitagio deverdo ser apresentados ou pela matriz ou pela filial que 

estiver participando do certame, com excegdo dos documentos que são validos tanto para matriz 

como para as filiais como é o caso dos Atestado de capacidade técnica. 

11.7. O documento obtido através de sitios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via 

internet, terá sua autenticidade verificada pela Comissão. 

11.7.1. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipótese de o 

documento não constar expressamente a validade, este devera ser acompanhado de declaragdo ou 

regulamentagio do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na auséncia de tal declaração 

ou regulamentagdo, o documento sera considerado valido pelo prazo de 90 (noventa) dias, 

contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes & habilitagdo 
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fiscal e econdmico-financeira. 

11.8. OUTRAS EXIGENCIAS LEGAIS 

11.8.1. Declaragdo de que, em cumprimento a0 estabelecido na Lei N°. 9.854/99, e ao inciso 

XXXII, do art. 7° da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 

constante dos anexos deste edital. (ANEXO V). 

11.8.2. DECLARAGAO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEGAO DE DADOS - 

LEI N. 13.709/2018, conforme modelo sugestivo constante dos anexo deste edital (Anexo VI). 

11.8.3. DECLARAGAO DE NEPOTISMO - Conforme modelo do ANEXO VII - MODELO DE 

DECLARAGAO DE NEPOTISMO. 

11.8.4. DECLARAGCAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (ANEXO 

VIII). 

11.8.5. DECLARAGAO DE QUE CUMPRE AS EXIGENCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOA COM DEFICIENCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDENCIA SOCIAL, 

previstas em lei e em outras normas (ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021), conforme modelo 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAGCAO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO 

ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. 

11.8.6. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE - Conforme modelo do ANEXO X - MODELO DE 

DECLARAGAO DE IDONEIDADE. 

11.8.7. DECLARAGAO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONOMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§1° 

DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021) - Conforme modelo do ANEXO XI - MODELO DE 

DECLARAGAO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1° DO ART. 63 DA LEI 14.133 

DE 2021. 

11.8.8. Declaragio contendo a identificagdo de responsavel pela assinatura do contrato — 

Conforme modelo do ANEXO XII - MODELO DE DECLARAGAO DE IDENTIFICAGAO DE 

RESPONSAVEL. 

11.8.9. Declaragio de conhecimento as normas de prevenção a corrupção — Conforme modelo do 

ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAGAO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 

PREVENÇÃO A CORRUPCAO. 

11.8.10. DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ou cooperativa (caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa), conforme Modelo sugestivo constante do ANEXO IVX. 

11.8.11. DECLARAGAO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAGAO (Art. 63,1 

da Lei 14.133/2021), conforme Modelo sugestivo constante do ANEXO XV. 

11.8.12. As declaragdes acima deverdo, obrigatoriamente, vir com firma reconhecida do emitente, 

a fim de garantir a veracidade das informagdes e imprimir uma maior celeridade ao certame. & 
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11.8.12.1. A não apresentagdo de autodeclaragdes formais e/ou termos de compromissos exigidos 

na forma aqui solicitada, ndo implicard na desclassificagdo ou inabilitagao imediata do licitante. 

Compete a Administragdo mediante diligéncia, conceder 0 mesmo prazo estabelecido no subitem 

12.3 para o devido saneamento, em respeito aos principios do formalismo moderado e da 

razoabilidade. 

12. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA ELETRONICA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITACAO 

12.1. Na presente licitagio, A FASE DE HABILITAGAO SUCEDERA AS FASES DE 

APRESENTACAO DE PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO. 

12.1.1. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a proposta 

com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, 

- até a data e o hordrio estabelecidos para abertura da sessão publica. 

12.2. Apos o julgamento da proposta, o licitante vencedor devera enviar no prazo de 02 (duas) 

horas contado da convocagio da Comissao, os documentos de habilitagao. 

12.3. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não serd permitida a 

substituigdo ou a apresentagdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia conforme art. 

64 da Lei n° 14.133/2021. O licitante deverá enviar os documentos complementares via sistema 

no prazo maximo de 02 (duas) horas a contar da solicitação. 

12.3.1. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes 

à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021 -TCU-Plenario. 

12.3.2. Realizada a diligéneia, o não envio das informagdes ou documentos no prazo estabelecido 

pela Comissdo, ensejara a preclusdo desse direito, resultando na inabilitagdo e/ou desclassificagdo 

do licitante. 

12.4. A não apresentagdo de autodeclaragdes formais e/ou termos de compromissos exigidos, não 

implicara na desclassificagdo ou inabilitagdo imediata do licitante. Compete a Administragao 

e mediante diligéncia, conceder o mesmo prazo estabelecido no subitem 123 para o devido 

sancamento, em respeito aos principios do formalismo moderado e da razoabilidade. 

12.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarard, em campo préprio do sistema, 

que: 

12.5.1. Est4 ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no 

instrumento convocatorio; 

12.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigdo de aprendiz, nos termos do art. 

7°, XXXIII, da Constituigdo; 

12.5.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forgado, observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
@. 
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Constituição Federal; 

12.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargo previstas em outras 

normas específicas, conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021; 

12.5.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou a sociedade 

cooperativa que cumpra os Tequisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, devera 

declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei nº 

14.133/2021; 

12.6. A falsidade das declaragdes de que tratam os subitens 12.5.1 a0 12.5.5, sujeitara o licitante 

às sangdes previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste edital. 

12.6.1. Nos casos de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificago nos crimes previstos 

nos arts. 299, 337-F e 337-I do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e 

1o art. 5º da Lei federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

previstas no presente Edital. 

12.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

12.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

12.9. Junto a proposta inicial a licitante deverá apresentar/inserir no sistema a garantia de 

manutenção da proposta no valor de R$ 5.796,82 (Cinco Mil, Setecentos e Noventa e Seis Reais e 

Oitenta e Dois Centavos), correspondente a aproximadamente 1% (um por cento) do valor 

estimado da licitação, que será recolhida junto a Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE. 

12.10. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

" 12.10.1. caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

12.10.1.1. quando a licitante optar pela garantia mediante caução em dinheiro a mesma deverá 

apresentar comprovação mediante a apresentação de depósito em conta da Prefeitura Municipal 

de Morrinhos — Agência nº 3956—X, Conta Corrente 15.358-3, Banco Do Brasil. Caso no recibo 

de deposito conste o deposito feito em cheque, a licitante devera juntar declaragdo em original, 

fornecida pelo BANCO confirmando a compensagdo do cheque, e a liberagao do valor na conta 

da Prefeitura, conforme dados fornecidos 
12.10.2. seguro-garantia; 

12.10.2.1. quando a licitante optar pela modalidade de seguro garantia a apolice apresentada 

devera ser emitida em favor da Contratante 

12.10.3. Titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

12.10.4. fianga bancéria emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 

12.10.4.1. Quando a licitante optar pela modalidade fianga bancaria a mesma devera apresentar o 

documento original fornecido pela Instituição que a concede, no qual constara: 
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1. BENEFICIARIO: Prefeitura Municipal de Morrinhos 

2. OBJETO: Garantia de participagdo na Concorréncia Eletronica de nº XXX/XXXX 

3. VALOR: R$ XXXXXXXXX 

4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias 

5. Que a liberagdo será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, 

automaticamente, apds o prazo de validade da carta. 

12.11. A garantia de proposta sera devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

12.12. Implicara execugdo do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentagdo dos documentos para a contratagao. 

12.13. Caso a empresa ndo apresente a garantia de proposta a mesma tera a sua proposta 

DESCLASSIFICADA do certame. 

12.14. Cabera ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operagdes no 

sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negocios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua 

desconexao. 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E APRESENTACAO DA PROPOSTA DE 

PRECOS ESCRITA/FORMAL FINAL 

13.1. O licitante devera enviar sua proposta eletronica com o preenchimento obrigatério de todos 

os campos solicitados no sistema. 

13.1.1. Os pregos deverdo ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais. 

13.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

133. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributérios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execugdo do objeto. 

13.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta eletrônica, quanto na etapa de lances , serdo de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo, 

sob alegagdo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

13.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

varidveis, a cotação adequada sera a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

13.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigdes nelas 

contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, e 

quando for o caso, de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios 

em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execugao contratual. 

13.8. O prazo de validade da proposta não sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentagdo. 

13.8.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se o do edital. 

13.9. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos pela Administragao. 

® (88)3665-1130 

Ç 

@] ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br @ morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 

B 62.550-000 » MORRINHOS - CÉ . % ‘ CNPJ: 07.566.920/0001-10 



Trabalho e Compromisso 
%_'É MORRINHOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

13.10. O preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 

máximos previstos no subitem 13.9. 

13.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do 

contratado ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato. 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

- sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital, vedada a identificação do 

licitante, sob pena de desclassificação. 

14.11. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

14.1,2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

142, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

14.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão e os 

licitantes. 

14.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar os lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

14.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário global. 

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

14.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel. 

14.8. Os licitantes somente poderão oferecer lances de valor unitário inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

14.9. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 100,00 (Cem Reais), utilizando como referência o Valor Globral. 

14.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

14.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 
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14.10.2. Os lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo
 ou 

percentual estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima, 

14.11. O valor final minimo ou o percentual de desconto final méximo parametrizado no sistema 

podera ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado: 

14 111 Valor superior ou percentual de desconto inferior a lance ja registrado por ele mesmo no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor prego ou maior desconto; e 

14.12. O Valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na forma 

do subitem 14.11. possuira caréter sigiloso para os demais licitantes e para a Comissdo, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

14.13. No modo de disputa “ ABERTO” os licitantes apresentardo lances pliblicos e sucessivos, 

com prorrogagoes. 

14.13.1. A etapa de lances da sessdo pública tera duração de dez minutos e, após isso, serd 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do periodo de duragdo da sessão pública. 

14.13.2. A prorrogagio automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois 

minutos e ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de 

prorrogagdo, inclusive no caso de lances intermediarios. 

14.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica 

encerrar-se-4 automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final 

de classificagao. 

14.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagio a proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

14.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

14.13.7. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente. 

14.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou com o mesmo percentual de 

desconto, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

14.15. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificagdo do licitante. 

14.16. No caso de desconexdo com a Comissdo, no decorrer da etapa competitiva da 

concorréncia, o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

14.17. Quando a desconexdo do sistema eletrnico para a Comissão persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicagio do fato pela Comissdo aos participantes, no sitio eletrénico 

utilizado para divulgagao. 

14.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor ou percentual de desconto de 

sua proposta. P 
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14.19. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedend
o à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 4
5 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

14.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima ou 10% (dez 
por cento abaixo do 

percentual) da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empat
adas com a primeira 

colocada. 

14.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de e
ncaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da p
rimeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunic
ação automática 

para tanto. 

14.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifica
da desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento)
, na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subi
tem anterior. 

14.19.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresa
s de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

14.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

14.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate obedecerá a 

seguinte ordem: 

14.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

14.20.1.2. Persistindo o empate será assegurada preferência, sucessivamente aos serviços por: 

14.20.1.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará; 

14.20.1.2.2. Empresas brasileiras. 

14.20.1.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

14.20.1.2.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009, 

que instituiu a Política Nacional sobre Mudanga do Clima - PNMC e outras providências. 

14.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, a Comissão poderá negociar 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste edital. 

14.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferir ao 

desconto definido pela Administração. 
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14.21.2. A negociagdo serd realizada por meio do sistema, podendo
 ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

14.21.3. O resultado da negociagdo será divulgado a todos os licita
ntes e anexado aos autos do 

processo licitatorio. 

14.21.4. A PROPOSTA DEVERA CONTER TODAS AS ESP
ECIFICACOES DO OBJETO 

EM ATENDIMENTO AO ANEXO I - ESPECIFICAC OES TECNICAS/PROJETO 

BASICO/ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. BASICO/ESTUDO TECNICO PRELIVIZXAZ. 

14215, A Comissdo solicitard ao licitante mais bem classificado 
para no prazo de 02 (duas) 

horas após a negociagio realizada, anexar a proposta adequada 
ao ultimo lance por ele 

ofertado, acompanhada dos documentos a ela pertinentes citados no subit
em. 

14.21.5.1. Proposta de Pregos digitada em 01(uma) via, redigida em lingu
a portuguesa, em papel 

timbrado da Licitante ou impressa em formulario continuo, com clar
eza, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, conforme ANEXO deste edital, constando: 

142152 O licitante deverd encaminhar proposta, preferencialmente pre
enchida na forma do 

Anexos deste edital (Modelo das Planilhas Orgamentarias de Discriminagdo dos
 Servigos para a 

proposta de Pregos) contendo: a) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, contendo a especificação 

dos serviços, unidades, quantidades, preços unitários e preços totais; b) o CRONOGRAMA 

FISICO — FINANCEIRO provisório; ¢) a composigao analitica das taxas de BONIFICAÇÃO 

E DESPESAS INDIRETAS - BDI, bem como a composigdo dos ENCARGOS SOCI
AIS sobre 

os pregos da mão de obra/servigos; d) o DETALHAMENTO DA COMPOSICAO DOS 

CUSTOS UNITARIOS referentes as composigdes proprias (criadas); e) o prazo de e
xecução da 

obra/servigos é conforme cronograma fisico-financeiro, contados do recebimento da orde
m de 

servigo; f) a indicação do regime de tributação adotado pela licitante, bem como, eventual opção 

ou ndo pela Contribuigdo Previdencidria sobre a Receita Bruta (CPRB), de que trata a Lei 

nº 12.546/2011; exclusivamente por meio do Sistema Eletronico, até a data e o horario marcados 

para abertura da sessdo, quando então sera encerrada automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

14.21.5.3. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificagdo da proposta, o prego 

global superior ao estabelecido no edital e Projeto Basico e pregos de cada etapa superiores ao 

estabelecido no Cronograma Fisico-Financeiro da Administragao. Havendo divergéncia entre os 

valores, unitario e global, será considerado como correto o valor unitario. 

14.21.5.4. O valor da instalação e mobilização é parte integrante da proposta, devendo nela estar 

discriminado e ndo podendo ser superior ao valor informado no PROJETO BASICO DE 

ENGENHARIA. 

1421.5.5. Os erros aritméticos poderão ser corrigidos automaticamente pela Comissao de 

Licitagdo, desde que limitados a erros formais, sem alteragdo substancial da proposta, bem como 

as eventuais divergéncias entre o prego unitario e o total ofertados para os itens que compdem o 

objeto licitado, prevalecendo sempre o primeiro. 

1421.56. No orgamento de referéncia da Administragio foram considerados os pardmetros 

informados no PROJETO BASICO DE ENGENHARIA. 

14.21.5.7. O Imposto de Renda de Pessoa Juridica - IRPJ e a Contribuigdo Social sobre o Lucro 

Liquido - CSLL não podem ser repassados & Administração e, por essa razio, não devem ser 

incluidos na proposta apresentada. @. 
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14.21.5.8. Não se admitira proposta que apresente pregos global ou unita
rios simbdlicos, irrisorios 

ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salario
s de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que este Edital ndo tenha estabelecido limites minimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalagoes de propriedade do proprio
 licitante, para os quais ele 

renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

14.21.5.9. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração
 da proposta, mão de 

obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execuç
ão dos serviços, desde 

que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto da licitaçã
o. 

14.21.5.10. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser s
uperiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária. 

14.21.5.11. Será utilizada a taxa de BDI do orçamento-base da licitação n
os casos de aditivos 

contratuais incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI ado
tada pelo Contratado for 

injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-fin
anceiro do contrato e 

= a manutengio do percentual de desconto ofertado pelo Contratado, em aten
dimento ao art. 3% 

inciso XXI, da Constituigdo Federal. 

14.21.5.12. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da propo
sta, salvo por motivo 

resultante de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação, sujei
tando-se o licitante às 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.21.5.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigénc
ias do presente 

Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades. 

14.21.5.14. O prego proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante
, ndo lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissdo ou qualq
uer outro pretexto. 

14.21.5.15. A omissão de qualquer despesa necessaria ao perfeito cumprimento do ob
jeto deste 

certame será interpretada como não existente ou ja incluida no prego, na
o podendo o licitante 

pleitear acréscimo após a abertura da sessão publica. 

14215.16. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPOEM A PROPOSTA DE PRECOS 

DEVERAO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CON
TENDO: NOME 

COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALI'FICAÇÃO (EX; Engenheiro Civil, Sanitarista, 

Eletricista) E NUMERO DO CREA OU CAU LEGIVEL. 

14.21.5.16.1. As assinaturas poderdo ser ainda assinadas por autoridade certificadora devidam
ente 

licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA DE CHAVES PUBLICAS BRA
SILEIRA), 

nos termos da Medida Provisoria N °2.200-2/01. 

14.21.5.17. Nas Composigdes de Pregos Unitarios deverdo ser considerados os valore
s de mão de 

obra não inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por 

Dissidio Coletivo, Acordos ou Convengdes Coletivas de Trabalho. 

15. DA FASE DE JULGAMENTO 

15.1. Encerrada a etapa de negociagdo, a Comissdo verificard se o licitante prov
isoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participaciio no certame, obser
vado o 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislagao correlata e no subitem 9.1 deste edital, 

especialmente quanto à existéncia de sanção que impega a participação no certame
 ou a 

futura contratagiio, mediante a consuita aos seguintes cadastros: 

I- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF); 

1I- Certificado de Registro Cadastral (CRC). 
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III- Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas(CEIS), 
mantido pela Controladoria- 

Geral da União (hnps://www.ponaltmusparencia.gov.br/sancoes)', 
e 

TV- Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Con
troladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes). 

V - Relação de inabilitados e inidôneos do Tribunal de Contas da União. 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
 também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.4
29, de 1992 e, art. 160 da 

Lei nº 14.133/2021. A consulta aos cadastros será realizada também em 
nome do responsável 

técnico detentor de atestados de responsabilidade técnica, observado
 o art. 160 e $ 12 do art. 67 

da Lei nº 14.133/2021, que tenha dado causa à aplicação das sanções previst
as nos incisos Il e IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Oco
rrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houv
e fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indi
retas no SICAF. 

15.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procediment
o de habilitação. 

15.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no s
ubitem 14.21.5 deste 

edital. 

15.4.1. As decisões da Comissão se darão baseadas nos pareceres e laudos, nos 
termos previstos 

no subitem 10.2.1, deste edital. 

15.4.2. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos d
e habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedime
ntos de que trata 

o subitem anterior. 

15.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizad
o de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão verificará se faz jus ao referido benefíc
io. 

= 15.6. Verificadas as condigdes de participagdo e de utilizagdo do tratamento favorecido, a 

Comissdo examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
 ao objeto e a 

compatibilidade do preço em relagdo ao máximo estipulado para contratagdo neste
 edital e em 

Seus anexos. 

15.7. SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE: 

15.7.1. Contiver vicios insanaveis; 

15.7.2. Não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Anexo I — PROJETO BASICO
 DE 

ENGENHARIA; 

15.7.3. Apresentar pregos inexequiveis ou permanecer acima do prego méaximo defin
ido para a 

contratag¢do; 

15.7.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 

15.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste edital ou seus anexos, 

desde que insanavel; 

15.7.6. Deixar de apresentar a declaragdo de que sua proposta compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas conforme subitem 12.5.1 deste edital. @ 
maorrinhos.ce.gov. 
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15.8. A ausência de documentos possíveis de ser verificado
s em sites oficiais, não é motivo de 

desclassificação. 

15.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de 
preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
 diligências, para que o licitante comprove 

a exequibilidade da proposta, conforme disposto no in
ciso IV do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

15.10. Além das disposições acima, a análise de exequib
ilidade e sobrepreço considerará o 

seguinte: 

15.10.1. A caracterização do sobrepreço se dará pela superaçã
o do valor global estimado; 

15.10.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cuj
os valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Ad
ministração, independentemente do 

regime de execução. 

15.10.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor 
cuja proposta for inferior a 85% 

- (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equiv
alente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigí
veis de acordo com a Lei. 

15.10.4. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Admi
nistração, por meio eletrônico, 

as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem com
o com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES)
, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contrataç
ão semi-integrada 

e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáv
eis no cronograma 

fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

15.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
 planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

" 15.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta, cabendo ao pregoeiro indicar de forma clara e objetiva ao licitante, as inconsistênci
as 

que devem ser corrigidas desde que não resultem em alteração do valor final da proposta. 

15.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, respeitado o valor máximo admitido pela Administração para os itens; 

15.12.2. Considera-se, dentre outros, erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

15.13. NO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS SERÃO CONSIDERADOS, AINDA, OS 

SEGUINTES REQUISITOS 

15.13.1. Nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, e do DECRETO MUNICIPAL Nº 01/2024, 

de 02 de Janeiro de 2024, serão desclassificadas as propostas que: 

15.13.1.1. Contiverem vícios insanáveis; 

15.13.1.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; a 
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15.13.1.3. Não estiverem em conformidade com quaisquer outras exigênci
as contidas neste ato 

convocatório, desde que insanável; 

15.13.1.4. Não apresentar garantia de participação conforme determina o item 12
.9. 

15.13.1.5. Apresentarem, após a fase de disputa, valores unitários e/ou globa
l superiores aos 

estimados no Anexo Tl (Planilha Orçamentária) ou com preços manifestamen
te inexequíveis, 

assim considerados as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (sete
nta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração (Art. 59, $4º da Lei nº 14.133/2021); 

15.13.1.5.1. Caso seja apresentada proposta com valores unitários superiores
 ao definido na 

condição prevista no subitem 15.13.1.5, o licitante poderá ajustar o valor proposto ao 

estabelecido, após solicitação do Agente de Contratação, por meio de diligência
, mediante 

apresentação da proposta ajustada em sessão pública eletrônica, desde que não
 eleve outros itens 

como forma de compensagdo. 

= 15.13.1.5.2. O não atendimento da diligéncia no prazo fixado ou a recusa em fazé-lo caracte
riza 

hipotese de desclassificagio da proposta. 

15.13.1.5.3. Nas contratagdes de obras e servigos de engenharia, sera exigida garantia adicional 

do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor or
gado 

pela Administrago, equivalente a diferenga entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo 

das demais garantias exigiveis de acordo com este Edital. 

15.13.1.6. Os documentos que compdem a proposta do licitante melhor classificado somente 

serfio disponibilizados para avaliagio do Agente de Contratagdo e para acesso público apos o 

encerramento do envio de lances. 

15.13.1.7. Os documentos complementares à proposta, quando necessarios a confirmagdo 

daqueles exigidos no edital e ja apresentados, serdo encaminhados pelo licitante mais bem 

classificado após o encerramento do envio de lances. 

15.13.1.8. O Agente de Contratagio examinaré a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do prego em relação ao estimado para contratagdo e verificara a habilitagdo do 

licitante conforme as disposigdes do Edital. 

15.13.1.9. Havendo necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, esses deverdo ser encaminhados na forma prevista neste edital. 

15.13.1.10. Para efeito do julgamento da proposta, o Agente de Contratação podera sanar erros ou 

falhas relativas aos documentos, desde que não alterem suas substincias e sua validade juridica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficacia para fins de habilitagdo e classificagdo. 

15.13.1.11. Em carater de diligéncia, os documentos remetidos por meio do sistema 

www.licitamaisbrasil.com.br poderdo ser solicitados em original ou por copia autenticada, a 

qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido 

pelo Agente de Contratagdo, a Comissdo de Contratagao do Municipio. 

15.13.1.12. A necessidade de suspensao da sessdo publica para a realizagdo de diligéncias, com 

vistas ao saneamento de que trata o item 15.13.1.10 ou o recebimento dos documentos solicitados 

na forma do item 15.13.1.11, a sessdo pública somente sera reiniciada após aviso prévio no 

Sistema Eletronico com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedéncia, com registro em 

ata. e, 
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15.13.1.13. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irr
isórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais
 e instalações de 

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de rem
uneração. 

15.13.1.14. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a 
documentação indicada 

neste Capítulo, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas ne
ste Edital. 

15.13.1.15. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Agente de Contratação examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos 

licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a a
puração de uma que atenda a 

este Edital e seus anexos. 

15.13.1.16. O Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrôni
co, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida m
elhor proposta, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não
 sendo admitida 

negociação de condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

15.13.1.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompan
hada pelos 

demais licitantes. 

15.13.1.18. Constatado o atendimento as exigências fixadas no Edital, o licitante com propost
a de 

MENOR PREÇO GLOBAL será declarado vencedor, ressalvada a eventual necessidad
e de 

apresentação de amostra, restando pendente, ainda, a verificação dos documentos de
 habilitação. 

16.DOS RECURSOS E DEMAIS FORMALIDADES 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, durante o prazo conc
edido 

na sessão pública, em até 30 (trinta) minutos, em campo próprio do sistema, exclusivamente, 

manifestar sua intenção de recorrer. A interposição de recurso referente ao julgamento das 

propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata 

" de julgamento da proposta, ou da habilitação ou inabilitação. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

16.3.1. A Comissão comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, a retomada da 

sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e habilitar a 

arrematante, quando sera concedido aos licitantes um prazo de 10 (dez) minutos para a intenção 

de recorrer, sob pena de preclusão. 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
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recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus in
teresses. 

16.7.1. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares 
para 

melhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibi
lizar um link 

no corpo da peça, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre à Comissão e 

demais interessados. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.10. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representant
e não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo propone
nte. 

16.11. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Central de Licitações no 

endereço constante no subitem 7.1 deste edital. 

[17.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕE SUSA 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o li
citante 

que, com dolo ou culpa: 

111. 17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitada pela Comissão durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou; 

17.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificagdes do edital; 

17.1.3. Não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratagdo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. Apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaragao 

falsa durante a licitagdo; 

17.1.5. Fraudar a licitagdo; 

17.1.6. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao; 

17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846/2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administragdo poderá, garantida a prévia defesa, 
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aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das respon
sabilidades 

civil e criminal: 

17.2.1. Advertência; 

17.2.2. Multa; 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar ¢ 

17.2.4. Declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propri
a autoridade 

que aplicou a penalidade; 

17.3. Na aplicação das sangdes serdo considerados: 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administragao Piblica; 

17.3.5. A implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

17.4. A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do conrato licitado, conforme §3° do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

17.4.1. A multa serd recolhida no prazo méximo de 15 (Quinze) dias úteis, a contar da 

comunicagdo oficial. 

17.4.1.1. Para as infragdes previstas nos subitens 17.1.1,.17.12 e 17.1.3, a multa serd de 05% 

(Cinco por cento) do valor do contrato licitado. 

17.4.1.2. Para as infragdes previstas nos subitens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6,17.1.7 e 17.1.8, a multa 

será de 15 % (Quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

17.5. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade 

- para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos subitens 17.1.1, 17.12 e 17.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 

17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 17.1.1, 17.12 ¢ 

17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5º, da Lei nº 

14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

P 
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instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no sub
item f7.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
 e à 

imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade pr
omotora da 

licitação. 

17.9.1. A exigência da garantia de que trata o subitem anterior, obedecerá o disposto no art. 
58 da 

Lei nº 14.133/2021. 

17.10. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), 

podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante, se não o 

fizer, será cobrada em processo de execução. 

18. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

18.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 579.682,27 (Quinhentos e Setenta e Nove 

= Mil, Seiscentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Sete Centavos), conforme os custos unitár
ios 

apostos no Anexo 1 - PROJETO BÁSICO. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do agente de 

contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

19.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. O adjudicatario terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 

assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

20.1.1. O contrato poderá ser assinado por certificação digital, com autenticidade reconhecida 

pelo ICP-Brasil. 

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 

neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratado durante todo o período da contratação, 

bem como a apresentação do Certificado de Registro Cadastral — CRC, emitido pela Secretaria de 

Planejamento e Gestão do Município. 

20.3. Será exigida, ainda, a comprovação de abertura de conta no Banco de competência. 

20.4. Quando o adjudicatário não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, 

ou Tecusar-se a assinar o contrato, podera ser convidado outro licitante pela Comissão, desde que 

respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e 

feita a negociação, assinar o contrato. 

20.5. A forma de pagamento, prazo contratual, obrigações, sanções, reajuste, entrega e 

recebimento, garantia e as especificações detalhadas da execução do contrato estão definidas, 

respectivamente, nos Anexos I e II — Especificações Técnicas e Minuta do Termo de Contrato, 

parte integrante deste edital. a 
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20.6. DA GARANTIA. 

20.6.1. Não haverá exigéncia de garantia de execugdo para a contratagao. 

20.7. DA SUBCONTRATACAO COMPULSORIA E DA COTA RESERVADA. 

20.7.1. Não é admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

21.DAS PRATICAS PROIBITIVAS. 

21.1 Os licitantes devem observar e o Contratado deve observar e fazer 
observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratagdo, o mais alto padrd
o de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratagdo e de execugdo do objeto contratual. Para os propós
itos 

desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor pliblico no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificagdo ou omissdo dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execugdo de contrato; 

c) “pratica colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

pregos em niveis artificiais e ndo-competitivos; 

d) “pratica coercitiva”: causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participagdo em um processo licitatorio ou afetar a 

execugdo do contrato. 

e) “pritica obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspegdes ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegagdes de prética prevista nesta clausula ; (IT) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspegao. 

21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impora sangdo sobre uma empresa ou 

pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitagdo ou da execugdo um 

contrato financiado pelo organismo. 

21.3. Considerando os propositos das clausulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratagiio, devera concordar e autorizar que, na hipétese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execugdo do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados a licitagdo e a execugdo do contrato. 
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22.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

22.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em fav
or da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Admi
nistração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratação. 

22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação
 de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independ
entemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de in
ício e incluir- 

se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para a fase externa se ini
ciam e 

se vencem somente nos dias e horários de expediente da Central de Licitações. Os demais
 prazos 

se iniciam e se vencem exclusivamente em dias úteis de expediente da contratante. 

, 22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastame
nto do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da ison
omia e 

do interesse público. 

22.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.7. É facultada à Comissão ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitatório. 

22.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pela Comissão ou o não 

atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do licitante. 

22.9. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida a licitante, ainda que se trate 

de originais. 

22.10. Os representantes legais dos licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.11. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

22.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

22.13. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

22.14. Em caso de divergência entre as disposições contidas em normas infralegais e aquelas 

contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

22.15. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, nos termos da legislação pertinente. 

22.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará. 

22.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: @ 
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ANEXO I - PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊNCIA. 

APENDICE AO ANEXO I - PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA, ESPE! 
TECNICAS, DESENHO GRAFICOS, PLANILHA ORCAMENTARIA, CRONOGRAMA 

FISICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO, ART E DEMAIS PECAS 
INERENTES AO PROJETO BASICO DE ENGENHARIA. 

APENDICE AO ANEXO LI - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

ANEXO Il - CARTA PROPOSTA 
ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

ANEXO IV - MODELO DO TERMO DE ATESTADO DE VISTORIA/DECLARACAO. 

ANEXO V - MODELO SUGESTIVO DE DECLARACAO DE QUE CUMPRE AO 
ESTABELECIDO NA LEI Nº. 9.854/99, E AO INCISO XXXIII, DO ART. 7° DA 
CONSTITUICAO FEDERAL. 

ANEXO VI - MODELO DE SUGESTIVO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DA 
LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

ANEXO VII — DECLARACAO DE NEPOTISMO - Conforme modelo do ANEXO VII — 
MODELO DE DECLARAGAO DE NEPOTISMO. 

ANEXO VIII - DECLARAGAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
(ANEXO VIII). 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARACAO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO 
ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021 

ANEXO X - MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE 

ANEXO XI - MODELO DE DECLARACAO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO 

§1° DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021 

ANEXO XII - MODELO DE DECLARACAO DE IDENTIFICACAO DE 
RESPONSAVEL 

ANEXO XIII - MODELO DE DECLARACAO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 
PREVENCAO A CORRUPCAO 

ANEXO XIV - DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA, EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA (CASO SE ENQUADRE NA SITUACAO DE 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA). 

ANEXO XV - DECLARACAO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITACAO 

(Art. 63, 1 da Lei 14.133/2021) 

NOTA: Os presentes Anexos sdo apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com timbre 

do Municipio de MORRINHOS, este deve ser substituido por informagdes do fornecedor que 

pretende participar do certame 
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1.0 APRESENTAÇÃO E CONCEPÇÃO DO PROJETO 

11 INTRODUÇÃO 

A implementação de um projeto abrangente para a construção d
e bueiros em 

diversas estradas do município de Morrinhos, localizado no estado do Ce
ará, emerge como 

uma necessidade premente para mitigar os impactos negativos das c
ondicoes climaticas 

e topograficas na infraestrutura viária local. A região, caracterizada po
r uma significativa 

rede rodovidria, frequentemente enfrenta desafios relacionados a drenagem pluvial 

insuficiente, resultando em alagamentos, erosões e degrada
cao das vias. Portanto, o 

desenvolvimento de uma iniciativa focada na construcao de 
bueiros se revela vital para 

aprimorar a resiliencia do sistema viario, promover a seguranca dos u
suarios e garantir a 

durabilidade das estradas. 

Concepcao do Projeto: 

Levantamento Topografico e Hidrologico: 

Inicia-se o projeto com um estudo detalhado da topografia e h
idrologia das áreas 

afetadas. Essa andlise proporcionard uma compreensao ab
rangente das condições do 

terreno e dos padroes de escoamento de agua, fundamentais 
para a concepcao eficaz dos 

bueiros. 

Selecao de Materiais Adequados: 

Com base nas caracteristicas do solo local e nos requisitos de ca
rga das estradas, 

são escolhidos materiais duráveis e resistentes para a co
nstrucao dos bueiros. A utilizacao 

de tecnologias modernas e sustentaveis também é consi
derada, visando a eficiencia a 

longo prazo e a reducao do impacto ambiental. 

Normas de Seguranca: 

O projeto incorporara rigorosas normas de seguranca para 
assegurar a protecao 

dos usuarios da estrada. Elementos como a sinalizacao adequada
, barreiras de protecao 

e iluminacao estratégica serao integrados para maximizar a visibilidade e
 minimizar riscos. 

Manutencao Preditiva:



Implementação de um plano de manutenção preditiva que envolva inspeções 

regulares e medidas preventivas. Isso visa garantir a longevidade dos bueiros, 

identificando potenciais problemas antes que se tornem críticos e assegurando a eficácia 

contínua do sistema de drenagem. 

Engajamento Comunitário: 

Envolver a comunidade local desde o início do projeto, fornecendo informações 

transparentes sobre os benefícios esperados e garantindo que suas preocupações sejam 

consideradas. A participação ativa da comunidade contribuirá para a sustentabilidade a 

longo prazo do projeto. 

Em suma, a concepção e implementação desse projeto de construção de bueiros 

em Morrinhos representam uma resposta proativa aos desafios enfrentados pela 

infraestrutura rodoviária local, visando não apenas a resolução imediata dos problemas, 
mas também a criação de uma base resiliente para o futuro desenvolvimento da região.



Rubrica 

2.0 — LOCALIZAGCAC DO MUNICIPIO 

2.1 MUNICIPIO E LOCALIZACAO DA OBRA 

Localização: 

Morrinhos é um município localizado no estado do Ceará, situado na Regiao 

Nordeste do Brasil. Geograficamente, encontra-se a uma latitude de aproximadamente 

3°13'38" Sul e a uma longitude de 40°07'32" Oeste. O municipio faz parte da Mesorregiao 

do Norte Cearense e da Microrregiao de Sobral. 

Clima: 

A regiao de Morrinhos é caracterizada por um clima tropical semiarido, com 
estacao 

seca pronunciada e chuvas concentradas nos meses de fevereiro a abril. 
As temperaturas 

sao geralmente elevadas ao longo do ano, com maximas frequentemente superiores a 30°C. 

A sazonalidade das chuvas influencia diretamente as atividades agricolas locais. 

Fronteiras: 

Morrinhos faz divisa com diversos municipios cearenses, contribuindo para a 

integracao regional. Que são os municipios de Marco, Santana do Acarau, Itarema, 

Amontada, Acarau e Senador Sá 

Cultura: 

A cultura de Morrinhos reflete a rica diversidade cultural do Ceará e do Nordeste 

brasileiro. Influéncias indigenas, africanas e portuguesas se entrelacam, manifestando-se 

em tradicoes, festivais e praticas cotidianas. A culindria jocal destaca-se por pratos tipicos, 

como a carne-de-sol, a pacoca de carne, e a presenca marcante de frutas tropicais. A musica 

e a dança, como o forró, sao expressoes artisticas importantes na regiao. 

Economia: 

A economia de Morrinhos pode estar centrada em atividades agricolas, pecudrias e 

de comércio local. 

Infraestrutura: 

A infraestrutura do municipio inclui vias de acesso, servicos de saude, educacao e 

outros aspectos essenciais para a qualidade de vida da populacao. Investimentos em 

projetos como a construção de bueiros contribuem para a melhoria da infraestrutura, 

promovendo a seguranca e a sustentabilidade. 

Natureza: 

A regiao pode apresentar uma paisagem caracteristica do Nordeste brasileiro, com



vegetação tipica da caatinga. A presença de rios e agudes pode ser relevante para 
a 

economia local e para as atividades cotidianas. 

Demografia: 

Informacoes sobre a populacado, densidade demográfica e aspectos 

sociodemográficos específicos podem ser obtidas por meio de dados censitários e 

estatísticas populacionais mais recentes. 

LOCALIZAÇÃO DOS BUEIROS 

Google Earth é 



3.0 MEMORIAL DESCRITIVO 

3.1 Introdugdo 

Este memorial descritivo tem como objetivo fornecer uma visao abrangente da obra 

de construcao de bueiros, destacando sua importancia, escopo e principais caracteris
ticas. 

A implementação dessas estruturas visa atender as necessidades de drenagem plu
vial em 

diversas estradas do municipio de Morrinhos - CE. 

32 Justificativa: 

A obra de construcao de bueiros é fundamental para mitigar os impactos adversos 

das condicoes climaticas, prevenindo alagamentos, erosões e danos à infraestrutura viaria
. 

A eficiencia na gestao das aguas pluviais é crucial para garantir a durabilidade das estradas, 

a seguranca dos usuários e a preservacao do meio ambiente. 

3.3 Escopo da Obra: 

Levantamento topográfico e hidrológico para análise das condições locais. 

Seleção de materiais adequados, considerando as características do solo e as 

exigências de carga das estradas. 

Construção das estruturas de drenagem, contemplando a instalação de tubos, 

canaletas e sistemas de escoamento. 

Implementação de medidas de segurança, como sinalização, barreiras e iluminação 

apropriada. 

Desenvolvimento de um plano de manutenção preditiva para assegurar a 

funcionalidade contínua dos bueiros. 

34  Funcionamento & Finalidade: 

Os bueiros têm como principal finalidade permitir o escoamento controlado das 

águas pluviais que incidem sobre as estradas. Ao captar e direcionar eficientemente a água,



evitam-se danos estruturais, erosões e alagamentos, contribuindo para a preservacao da 

integridade das vias e a seguranca dos usuários. Além disso, os bueiros minimizam o 

impacto ambiental, prevenindo a contaminação dos cursos d'água e promovendo a 

sustentabilidade. 

35 — BenefíciosEsperados: 

Redução de riscos associados a alagamentos e erosões. 

Aumento da durabilidade das estradas e da sequranca viária. 

Contribuigao para a preservacao do meio ambiente. 

Melhoria na mobilidade e acessibilidade das vias. 

Fomento ao desenvolvimento sustentsvel da regiao. 

3.6  Consideragdes Finais: 

A obra de construção de bueiros em Morrinhos representa um investimento 

estratégico na infraestrutura local, visando nao apenas a solucao imediata de problemas, 

mas a criacao de uma base resiliente para enfrentar desafios futuros. A eficacia dessas 

estruturas se traduzirá em beneficios significativos para a comunidade, promovendo um 

ambiente mais seguro, sustentéavel e propicic ao desenvolvimento.



4.0 CRITERIO DE MEDIÇÃO 

Construcao de Corpo de Bueiro (Unidade de Medida: Metro): 

41  Escavagdo 

A medicao sera realizada com base nc volume de escavação nec
essario para a 

instalacao do corpo do bueiro. 

A unidade de medida serd o metro cubico (m?), considerando as dimensoes 

especificadas no projeto. 

42  Compactação do Solo de Fundo: 

A medicao será realizada em metros guadrados (m?) da área de solo c
ompactado no 

fundo do corpo do bueiro. 

A compactacao serd verificada conforme as especificacoes técnicas
 do projeto. 

43  Concretagem do Corpo do Bueiro: 

A medicao será feita em metros cubicos (m?), no caso de buei
ros capeados, de 

- concreto utilizado na construção do corpo do bueiro. 

A resisténcia do concreto ser4 testada de acordo com as nor
mas técnicas aplicaveis. 

44  Instalaçãode Tubos e Dispositivos Auxiliares: 

A medicao será feita com base no comprimento total dos tu
bos utilizados no corpo 

do bueiro. 

Outros dispositivos auxiliares, como grades e tampas, serao 
medidos em unidades 

correspondentes a quantidade instalada.



Boca de Bueiro (Unidade de Medida: Unidade): 

45 Escavação e Preparação do Local 

A medição será realizada em unidades para cada boca de bueiro, considerando a 

escavação e preparação do local para instalação. 

Cada boca de bueiro será tratada como uma unidade completa. 

46  Revestimentoe Acabamento: 

A medição será feita em unidades para o revestimento e acabamento final de cada 

boca de bueiro. 

4.7  Consideragdes Gerais: 

Todas as medições serdo realizadas de acordo com as especificacoes técnicas do 

projeto. 

Os pagamentos serao calculados multiplicando a quantidade medida pela respectiva 

unidade de medida e pelo preco unitario estabelecido no contrato. 

As medicoes serao verificadas e certificadas por profissionais competentes, 

garantindo a qualidade e conformidade com as normas técnicas.



5.0 CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES GERAIS 

5.1 — CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕ 

A Empresa contratada para execução do objeto do presente Projeto, se 
obriga a executar os serviços em conformidade com edital proposto e normas em 
vigor, bem como especificações do projeto e instruções, recomendações e 
determinações da fiscalização/supervisão. 

5.2 DESCRIÇÃO SUCINTA DA OBRA 

A obra para Construcao de bueiros em estradas rurais no municipio de 
Morrinhos — CE, beneficira a populacac em gerai, pelo fato de diversas localidades 
do municipio estarem sendo beneficiadas, melhorando o tráfego por estes locais 

dando acesso a sede do municipio. 

A maioria dos bueiros a serem constuidos sao bueiros tubulares de concreto 

armado com diametro de 80cm. 

Alguns trechos com vazão maior de águas em periodos chuvosos foi 

considerado a construgao de bueiro capeado. 

As movimentacoes de terra, recomposicao de pavimentacao, aterro e 

escavacoes serd executado pela prefeitura municipai de Morrinhos, onde estes 

servicos nao foram considerados em orcamento. 

5.3 PRAZO 

O prazo para execucao da obra sera de 120 (cento e vinte) dias corridos, 

contados a partir da data de emissao da respectiva Ordem de Servico e/ou assinatura 

do contrato, devendo a CONTRADA submeter 3 aprovacao do Orgao Contratante e 

Prefeitura Local (quando necessario), a sua proposta de cronograma fisico- financeiro 

para a execucao da obra.



5.4 MATERIAIS 

Todos os materiais necessários serão fornecidos pela contratada, deverão ser 

de primeira qualidade e obedecer às normas técnicas especificas. Caso exista marcas 
citadas nas especificagbes constituem apenas referéncias, admitindo-se outras 
previamente aprovadas pela Fiscalização/Supervisão. 

5.5 Condicoes de similaridade 

Os materiais especificados poderao ser substituidos, mediante consulta prévia 
à Fiscalizacao/Supervisdo, por outros similares, desde que possuam as seguintes 

condicoes de similaridade em relação ac substituido: qualidade reconhecida ou 

testada, equivaléncia técnica (tipos. funcao, resisténcia, estética e apresentagao) e 

mesma ordem de grandeza de pregos. 

5.6 MAO-DE-OBRA E ADMINISTRACAC DA OBRA 

A CONTRATADA deverd empregar somente mao-de-obra qualificada na 

execucao dos diversos servicos. Os equipamentos e materiais a ser utilizados pela 

contratada deverao atender integralmente as normas e especificacoes em vigor. 

Cabem a CONTRADADA as despesas relativas as leis sociais, seguro, 

vigilancia, transporte, alojamento e alimentacao do pessoal, durante todo o periodo da 

obra. 

A CONTRATADA se obriga a fornecer a relacao de pessoal e a respectiva guia 

derecolhimento das obrigacoes com o INSS. Ao final da obra, devera ainda fornecer a 

seguinte documentação relativa & obra: 

U Certidao Negativa de Débitos com 0 INSS; 

º Certidão de Reguiaridade de Situação perante o FGTS e Certidão de 

Quitação de ISS referente ao contrato. 

5.7 RESPONSABILIDADE TECNICA E GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar, antes do inicio dos trabalhos, as ART'S 

referentes & execução da obra, bem como ART'S necessérias referentes a licengas



ambientais que por ventura sejam necessárias a execução da obra, em conformi 

com as leis vigentes e exigências dos órgãos competentes(SEMACE). As guias 
das 

ART'S supracitadas, deverão ser mantidas no localdos serviços, bem como as AR
T'S 

de projeto fornecidas pelo contratante. 

Com relação ao disposto no Art. 618 do código Civil Brasileiro, entender- se 

que o prazo de 05 (cinco) anos, nele referido, é de garantia e não de prescrição. 

O prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 anos, conforme Art. 205 

do código Civil Brasileiro. 

5.8 PROJETOS 

Todos os projetos de engenharia/arquitetura, necessários a execução da obra, 

serão fornecidos pela CONTRATANTE. 

Se algum aspecto destas especificações estiver em desacordo com normas 

vigentes da ABNT/ DERs / DNIT /CREA e Governo do Estado prevalecerão à 

prescrição contida nas normas desses órgãos. 

Em caso de divergências, salvo quando houver acordo entre as partes, será 

adotada a seguinte prevalência: 

- As cotas dos desenhos prevalecem suas dimensões, medidas em escala; 

- Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala e 

- Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos. 

5.9 DISPOSICOES GERAIS 

As LICITANTES deverão fazer um reconhecimento no local da obra antesda 

apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento da situação atual das 

instalações, da extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades que 

poderão surgir no decorrer da obra, bem como cientificarem-se de todos os detalhes 

construtivos necessários à sua perfeita execução. Os aspectos que as LICITANTES 

julgarem duvidosos, dando margem a dupla interpretação, ou omissos nestas 

especificações, deverão ser apresentadas à Fiscalização/Supervisão, não cabendo 

qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de 

serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da licitação.



6.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

6.1 INTRODUÇÃO 

O objetivo destas especificações é estabelecer no
rmas e critérios para a execução 

de projetos executivos de construção de passagem mol
hada, de modo que 0S materiais, 

equipamentos, procedimentos para execucao, con
trole e medicao de todos os Servicos 

previstos deverao atender integralmente às NORMA
S PARA MEDICAO DE SERVICOS. 

6.2 DISPOSICOES PRELIMINARES 

a) É exigéncia da Contratante, que todos os materiais a serem emp
regados 

naobra, deverao ser novos e de primeira qualidade. 

b) As normas e especificacdes obedecerao as regulamentacoes da
 ABNT, 

DER,DNIT e normas proprias das concessionarias locais de servicos publicos. 

c) Toda obra devera ser acompanhada de detalhes fornecidos em desen
hos 

ememorial descritivo, os quais obedecerao aos critérios da construcao definida. 

d) No caso de divergéncias entre projetos e especificacdes, serao adotados 

osseguintes critérios: 

- Em caso de omissao de especificacoes, prevalecera o disposto no projeto; 

- Quando houver omissao no projeto, prevalecerd o disposto nas 

especificacoes, ou será feita consulta ao autor do projeto; 

- Em caso de discrepancia entre o definido no projeto e nas especificacoes, 

sera consultada a fiscalizacao. 

e) Para todos os materiais utilizados, as marcas e modelos deverao ser aprovados 

pela fiscalizacao/supervisao. 

D) A contratada será obrigada a empregar na construção, pessoal especializado. 

A fiscalização terá poderes para afastar da obra qualquer funcionário que julgar 

indispensável ou prejudicial ao bom andamento dos serviços.



g) No local da obra, deverá haver um responsé
vel local pela mesma e, na sua 

auséncia, um preposto, com plenos poderes
 para representa-lo na administracao daobr

a e 

nas relacoes com a fiscalizacao/supervis@
o. 

h) Os servicos que porventura ficarem 
omissos nestas especificacées e/ou 

projetos, somente serao considerados extraordinarios, quando autorizados pela 

fiscalizacao/supervisao e com os 6rgaos env
olvidos no projeto. 

i) A Contratada devera confeccionar as placas exigidas pelos órgãos 

financiadorese técnicos envolvidos no proj
eto e execucao. 

jA inobservância das presentes especificações ou projetos implica na não 

aceitação parcial ou total dos serviços, deven
do a contratada refazer as partes renegadas 

sem direito a indenização. 

6.3 SERVICOS PREMILINARES: 

ADMINISTRAGAO LOCAL DA OBRA 

A construtora deverá manter na obra um preposto seu, co
m conhecimentos que 

lhe permitam conduzir com perfeicao a execucao de
 todos 0s servicos, projetos e 

especificacoes da obra. Devera manter permanentem
ente atualizado 1 (um) Livro de 

Ocorréncias para anotacoes diérias da obra 

Essas despesas sao parte da planilha de orcamento em itens in
dependentes da 

composicao de custos unitarios, especificados como admin
istragao local. 

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO 

A Contratada devera tomar todas as providéncias relativas a mobilizagao 

imediatamente após assinatura do contrato de forma a pode
r dar inicio efetivo e concluir a 

obra dentro do prazo contratual. 

No final da obra, a empreiteira devera remover todas as instalacoes do 

acampamento e canteiro de servigo, equipamentos, 
construgoes provisorias, detritos e 

restos de materiais, de modo a entregar as areas utilizadas to
talmente limpas. 

Os custos correspondentes a estes servicos incluem, mas nao se limitam 

necessariamente aos seguintes: 

” Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção,
 de 

opropriedade da empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e
 sua posterior retirada;



- Despesas relativas & movimentação de todo o pessoal ligado & empr i 

ou às suas subempreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior regresso 

a seus locais de origem; 

- Despesas relativas às viagens necessarias para execucao dos servicos, ou 

determinadas pela Contratante, realizadas por qualguer pessoa ligada à empreiteira, 

qualquer que seja sua duracao ou natureza. 

PLACA DA OBRA 

A placa da obra devera tera dimensoes de 3,00x4,00 m, com formato e inscricoes a 

serem definidas pela Contratante. Será executada conforme padrao utilizado pelo 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, com adesivo impresso em lona plastica, em 

conformidade com Norma ABNT NBR 11904:2015, suporte de fixacao em seccao quadrada
 

de 3” madeira de lei, pintado com duas demaos, com tinta a base de borracha clorada ou 

esmalte sintético branco, com fixacao através de parafusos, arruelas, porcas e elementos 

metalicos galvanizados, contendo peliculas reto refletiva Tipo IIl A, em acordo com Norma 

NBR 14644/2013. As inscricoes deverao ter todas as informacoes basicas sobre a obra. 

LOCACAO DA OBRA COM GABARITO: 

A locacao devera ser executada por aparelho e somente por profissional habilitado 

(utilizando instrumentos e métodos adequados), utilizando gabarito de tabuas corridas e que 

deverá implantar marcos (estacas de posicao) com cotas de nivel perfeitamente definidas 

para demarcacao dos eixos. Será necessário fazer a verificacao das estacas de posicao 

(piquetes) da fundação, por meio da medida de diagonais (linhas tracadas para permitir a 

verificagao, com o propdsito de constituir- se hipotenusa de triangulos retangulos, cujos 

catetos se situam nos eixos da locacao), estando & precisao dentro dos limites aceitáveis 

pelas normas usuais de construcao. 

A obra devera ser locada rigorosamente de acordo com o projeto, sendo a 

CONTRATADA responsavel exclusiva por quaisquer erros de nivelamento e/ou 

alinhamento, correndo por sua conta a demolicao e reconstrucao dos servicos consideradas 

imperfeitos pela FISCALIZACAO. 

A locação será executada com instrumentos devendo ficar registrada, em banquetas 

de madeira (tabuas), no em torno da obra. 

Quaisquer duvidas que surjam na locação, em consequéncia de diferenca de 

dimensoes no terreno ou outras causas, deverao ser esclarecidas e resolvidas pela 

FISCALIZACAO.



6.4 ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPC ABERTO 

O Material de 1º categoria, compreende os solos em geral, residuais ou 

sedimentares, seixos rolados ou não,
 com diametro maximo inferior a 0,15

 m, qualquer que 

seja o teor de umidade apresentado. O pro
cesso de extracao é compativel com a util

izacao 

de “Dozer” ou “Scraper” rebocado ou mot
orizado. 

Cortes são segmentos cuja implantacao 
requer escavacao do terreno natural, a0 

longo do eixo e no interior dos limites das se
ções do projeto, que definem o corpo estrada

l. 

As operacoes de corte compreendem: 

escavacao dos materiais constituintes do terreno natural até o greide de 

terraplenagem indicado no projeto; 

carga e transporte dos materiais para aterros
 ou bota-foras; 

Toda escavacao da obra inclusive aterro e comp
actacao do material será executado 

pela Prefeitura Municipal de Morrinhos, 0s custo
s destes servicos nao foram orcados. 

6.5 COMPACTACAO DE ATERRO A 100% DO PROCTOR 

A execução de compactacao em aterro, compreende o
 espalhamento, aeragao, 

umedecimento e acabamento do material a ser aterrado. 

0O aterro devera ser feito por superposicao de camadas de 0,20
 m a 040m de 

espessura, umedecidas, recalcadas e apertadas. Em seguida, serd empregado rolo 

compactado vibratério de solos ou tipo placa, para uma compactaga
o mais eficaz e que 

alcance 100% do proctor. 

A necessidade da compactacao de aterro, se faz necessari
a para que nao ocorra 

patologias na obra, tais como: 

. Recalques dos platos finais de terraplenagem (a compactaca
o diminui os vazios 

do solo); 

Deslizamento de solo em taludes (a compactagao aumenta
 a resisténcia do solo); 

Diminuicao das erosoes devido a incidencia de águas pluvi
ais (o solo com menos 

vazios e mais resistente torna-se menos erosivo). 

Toda escavagao da obra inclusive aterro e compactaga
o do material sera executado 

pela Prefeitura Municipal de Morrinhos. 0s custos destes servicos
 nao foram or¢ados.



66 CORPOEBOCADE BUEIRO CAPE
ADO: 

6.6.1 Introdugdo: 

ivo detalha os servicos refere
ntes à execucao do corpo de 

a consirucao e acabarnento d
a estrutura. O projeto visa 

a a drenagem pluvial em Morrin
hos - CE, garantindo a 

Este memorial descriti 

bueiro capeado, abrangendo 

proporcionar uma solugao efic
az par 

durabilidade, seguranca € eficien
cia do sistema. 

6.6.2 Escopo do Servico: 

2 Escavação e Preparação do L
ocal: 

Realizar a escavação de acordo com a
s dimensões e profundidades especifi

cadas 

no projeto. 

Preparar o local, removendo detritos, ve
getação e qualquer material inadequado

 

para a fundação. 

6.6.3 Base e Compactacdo: 

Executar a base do corpo de bueiro com material granular devidamente 

compactado, seguindo as recomendacoes do 
projeto e normas técnicas. 

6.6.4 Estrutura do Corpo de Bueiro: 

Construir as paredes laterais e a laje superior do
 corpo de bueiro utilizando concreto 

de resisténcia adequada, conforme especi
ficacoes do projeto. 

Incorporar armaduras de aço conforme dim
ensionamento estrutural. 

6.6.5 Acabamento Superficial: 

Aplicar camada de regularização e acab
amento superficial na parte superior do 

corpo de bueiro, proporcionando uma superf
icie uniforme e resistente. 

6.6.6 Capeamento: 

Executar o capeamento do corpo de bueiro utiliza
ndo concreto de alta qualidade.



aplicando técnicas que assegurem um
a superficie lisa e resistente às intempé

ries. Rúlbrica . 

6.6.7 Juntas de Dilatação e Contração: 

Incorporar juntas de dilatação e con
tração conforme as especificações

 técnicas do 

projeto, a fim de prevenir fissuras € g
arantir a estabilidade da estrutura. 

6.6.8 Limpeza e Remcgdo de Entulhos: 

Após a conclusão do capeamento, realizar a limpeza da área de trabalho, 

removendo entulhos e resíduos resultant
es da construção. 

6.6.9 Considerações Finais: 

A execução do corpo de bueiro capeado d
emanda precisão técnica, atenção aos 

detalhes e conformidade com as normas esta
belecidas. Este memorial descritivo serve 

como guia para a correta implementação do serviço, assegura
ndo uma infraestrutura 

robusta e durável, fundamental para o desenvolv
imento e seguranca da comunidade de 

Morrinhos. 

6.7 CORPO E BOCA DE BUEIRO TUBULARES DE CON
CRETO 

6.7.1 Introdugdo: 

Este memorial descritivo destaca os detalhes técnicos e con
strutivas relativos a 

execução do corpo e boca de bueiro tubular d
e concreto, com um diametro de 80 

centimetros. O projeto visa atender as necessidades es
pecificas de drenagem pluvial em 

Morrinhos - CE, assegurando eficiéncia, durabilidade e segura
nca na infraestrutura. 

6.7.2 Corpo de Bueiro Tubular: 

Escavacao e Preparacéo do Local: 

Realizar a escavacao conforme as dimensoes especificadas 
no projeto, removendo 

detritos e materiais inadequados. 

Preparar o solo para receber a fundagao do corpo do bueiro.



6.7.3 Base e Cornpact: 

Executar a base do corpo de bueiro com material granular, compactando 

adequadamente de acordo com as normas técnicas e especificacoes do projeto. 

6.7.4 Tubo de Concreto: 

Instalar o tubo de concreto pré-fabricado com diametro de 80 cm, garantindo uma 

montagem adequada e segura. 

Posicionar e alinhar o tubo de acordo com o projeto, assegurando uma correta 

inclinacao para facilitar o escoamento das aguas piuviais. 

6.7.5 Concretagem e Armaduras: 

Preencher o espaco ao redor do tubo com concreto de resisténcia apropriada. 

Incorporar armaduras de aco conforme as especificacées do projeto para garantir a 

estabilidade e durabilidade da estrutura. 

6.7.6 Juntas de Vedagdo: 

Aplicar juntas de vedacao entre os segmentos do tubo para assegurar a 

estanqueidade da estrutura. 

6.7.7 Testes e Controle de Qualidade: 

Realizar testes de resisténcia do concreto e verificar a conformidade com as normas 

técnicas. 

Implementar um controle de qualidade rigoroso para garantir a integridade do corpo 

do bueiro. 

6.7.8 Boca de Bueiro: 

Escavacao e Preparagao do Local: 

Realizar a escavação necessaria para a instalacao da boca de bueiro, respeitando 

as dimensoes especificadas.



6.7.9 Basee Compe 

Executar a base da boca de busiro com mat
erial granular, garantindo uma superficie 

firme e nivelada. 

6.7.10 Assentamento do Ane! de Boca de Bueiro
: 

Posicionar e assentar o anel de boca de bueir
o com diametro de 80 cm no local 

preparado, garantindo o alinhamento correto. 

6.7.11 Concretagem e Acabamento: 

Preencher o espaco ao redor do anel de boca de bueiro com conc
reto de resisténcia 

adequada. 

Realizar o acabamento superficial conforme as especificacoes do projeto. 

6.7.12 Instalagdo de Grelha ou Tampa: 

Instalar a grelha ou tampa sobre a boca de bueiro, garantindo sua fixacao segura e 

adequada ao diametro do tubo. 

6.7.13 Testes e Controie de Qualidade: 

Verificar a estanqueidade da ligação entre a boca e o corpo do bueiro. 

Realizar testes de carga na tampa ou grelha para garantir a resisténcia e seguranca. 

6.7.14 Consideracdes Finais: 

A execução do corpo e boca de bueiro tubular de concreto requer atencao aos 

detalhes, cumprimento rigoroso das normas tecnicas e controle de qualidade eficiente. Este 

memorial descritivo serve como guia para assegurar a correta implementacao da obra, 

contribuindo para uma infraestrutura de drenagem robusta e duravel em Morrinhos 

" s Coae Srserers oy 
Reg no ORI, 

Alex Rodrigues de Oliveira 

Engenheiro Civil 

CREA CE N2 50361 D 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Marri 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ES
TRADAS NG MUNICIPIO DE MORRINHOS 

CONFORME MAPP 2. 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARC
O ZERO 

[Forons: | 01 [ LOcAL: | Bairro São Luis, Sede Morrinhos 
| 

DATA: ‘ 14/11/2023 ‘ SENTIDO: ‘Da fotografia: W - £ l COORDENADAS GEOGRAFICAS: i 375586.00 E 9643100.00 S 

FoTONe: | 02 | LOCAL: | Bairro S&0 Luis, Sede Morrinhos 

| 

[ oata: | 14/11/2023 [ senTIDO: Pa fotografia: E - N COORDENADAS GEOGRÁFICAS:| 375586.00 E 9643130.00 S | 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal dz M 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINH
OS CONFORME MAPP 2. 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

FoTON: |É 03 | tocar: | Estrada Caninana a Santo Isidio 

FOTO Nº: 

07/11/2023 | SENTIDO: |afotografia:N-S |COORDENADAS GEOGRAFICAS: 351667.74’E 9568795.11 S 



Estado do Cearé 

unicipal de Morr Rúbrica , 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE M
ORRINHOS CONFORME MAPP 22! 

RELATORIC FOTOGRAFICO DO MARCO ZERG 

[Fotone: | 05 | tocAL: | Localidade Espinho dos Lopes, acesso a assembleia de Deus 

[ DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Da fotografia: E-W | COORDENADAS GEOGRAFICAS: | 370882.00 E 9637109.00 S 

[Fotone: [ 06 [ tocaL: [ Localidade Espinho dos Lopes, acesso a assembleia de Deus 

DATA: | 07/11/2023 ] SENTIDO: f)a fotografia:N-S — |COORDENADAS GEOGRAFICAS:| 370885.00 E 9637129.00 S 



s. ET La C 
do do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morr 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NG MUNICIPIO DE MO
RRI OS CONFORME MAPP 2256 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARÇO ZERO 

Fotone: | 07 | LocaL: | Localidade Espinho dos Lopes, acesso a rua do Pred 

DATA: ‘ 07/11/2023 ! SENTIDO: Pa fotografia: E - W | COORDENADAS GEOGRÁFICAS: | 370885.00 E 9637144,00 S 

[FoTo ne: | 08 í LOCAL: } Localidade Espinho dos Lopes, acesso a rua do Preéd 

| DATA: ‘ 07/11/2023 ‘ SENTIDO: ba fotografia:N-S — |COORDENADAS GEOGRAFICAS:| 370886.00 E 9637174.00 S 



Estado do Ceard 

Prefeitura Municipal de Morrin Rúbrica 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTR
ADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONF

ORME MAPP 2256 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO
 ZERO 

[Forons: | 09 | tocau: [Localidade Sitio Alegre, estrada de acesso a localidade To
rre 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Dafotografia: E-W | COORDENADAS GEOGRAFICAS: | 38750200 E 9632440.005 — | 

líofo Ne:[ 10 | ocaL: [ Localidade Sitio Alegre, estrada de acesso a localidade Torre 

UTM: 24M 
387498ME 9632447mN 
Elevação: 61.67:26 m 

DATA: ‘ 07/11/2023 | SENTIDO: ba fotografia: N - S }CDORDENADAS GEOGMFICAS:{ 387498.00 E 9632447.00 S 



Estado do Ceará 

Municipal de Morrinhos-CE 
Rúbrica 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NG MUNICIPIO DE MORR
INHOS CONFORME MAPP 2256 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARGO ZERO 

FOTO Nº: 11 I LOCAL: l Localidade Santo isidio, estrada de acesso Bom Principio a Santo Isid
io 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: D fotografia: E - W_| COORDENADAS GEOGRAFICAS: | 330250.00 € 9641657.00 S 

FOTO Nº: | 12 [ LOCAL: \ Localidade Santo Isidio, estrada de acesso Bom Principio a Santo Isidio 

[DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: [pa fotografia:N -5 _|COORDENADAS GEOGRAFICAS:]| 380250.00 E 9641683.00 S 



OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NC MUNICIPIO DE MC 

RELATORIC FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

FOTO Nº: 13 rocat: [ Localidade Santo Isidio, estrada de acesso Caninana a Santo Isidio 2 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Da fotografia: E -W | COORDENADAS GEOGRÁFICAS: | 378669.00 E 9640943.00 S 

Fotone: | 14 | tocat: | Localidade Santo Isidio, estrada de acesso Caninana a Santo Isidio 2 

DATA: l 07/11/2023 T SENTIDO: Pa fotografia: N-S  |COORDENADAS GEOGRÃFICAS:! 378678.00 E 9640931.00 S í 



Estado do Ceard 

Prefaitura Nuni: 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONFOR
ME MAPP 2256 

RELATÓRIO FOTOGRAFIGO DO MARCO ZERO 

FOTONs: | 15 | LOCAL: | Estrada Curralinho & acesso a CE 

DATA: t 07/11/2023 '\ SENTIDO: ba fotografia: E- W | COORDENADAS GEOGRAFICAS: ‘ 374947.00 E 9639618.00 S 

FOTONs: | 16 | LOCAL: | Estrada Curralinho à acesso a CE 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: pafotografie:N -5 _|COORDENADAS GEOGRAFICAS:| 37490400 E 9639608.00S 



Estado do Ceará 

unicipal de Morrini Rúbrica Prefeit: 

OBRA: CONSTRUCAO DE BUEIROS E
M ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MOR

RINHOS CONFORME MAPP. 2256 

RELATORIC FOTOGRAFICO DO M
ARCO ZERD 

[Fotons: | 17 | tocaL: [ Estrada Curralinho acesso ao Colegio 
J 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Da fotografia: E - W [ COORDENADAS GEOGRAFICAS: | 374540.00 E 9639149.00 S 

[Forone: | 18 | LOCAL: | Estrada Curralinho acesso ao Colegio 

DATA: ! 07/11/2023 | SENTIDO: F)a fotografia: N-S — JCOORDENADAS GEOGRÁFICAS:| 374572.00 E 9639140.00 S 



Prefeitura 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUN
ICIPIO DE MORRINHOS CONFORME MAPP 2256 

RELATÓRIO FOTOGRAFICO DO MARGO ZERO 

[forons: | 19 | LOCAL | Estrada acesso ao Matadoure H -
 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: a fotografia: E-W | COORDENADAS GEOGRAFICAS: | 374835.00 E 9643727,00 S 

FOTON®: | 20 | LOCAL: | Estrada de acesso a localidade de Peba 

DATA: ‘ 07/11/2023 ! SENTIDO: j]a fotografia: N-S —JCOORDENADAS GEDGRÁFICAS:l 384273.00 E 9631171.00 S 



Estado do Cearé 

Prefeitura t ipal de 

RRINHOS CONFORME MAPP 2256 OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

foton& | 21 | LOCAL | Estrada Sede 2 Curralinho — Bueiro 01 

[ DATA: [ 07/11/2023 | SENTIDO: Da fotografia: E-W | COORDENADAS GEOGRAFICAS: | 374491.00 E 9641556.00 S 

FOTON: | 22 | LOCAL: | Estrada Sede a Curralinho — Bueiro 02 | 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: LDB fotografia: N-S I_COORDENADAS GEOGRÁFICAS:I 374284.00 E 9640336.00 S 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE 
—_ ianisioos 

Rúbrica , 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS CONFORME MAPP 2256 

RELATORIC FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

FOTO Nº: J 23 [ Locai: lEstrada Sede a Curralinho — Bueiro 03 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: Da fotografia: E- W. ]| COORDENADAS GEOGRAFICAS: | 374239.00 E 964059100 S 

FOTON2: [ 24 | LOCAL: | RuaJoão Paulo Bairro São Luis 

DATA: í 07/11/2023 Í SENTIDO: bª fotografia: N-S ]COORDENADAS GEOGRÁFICAS:| 375636.00 E 9643100.00.00 S 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHCS CONFORME MAPP 2256 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

FOTONS: | 27 | LOCAL: | Estrada Sitio Alegre 3 Santa Fé — Bueiro 03 

DATA: [ 07/11/2023 | SENTIDO: [pa fotografia: E-W | COORDENADAS GEOGRAFICAS: | 388512.00 E 96354100 5 

FOTONe: | 28 | LOCAL: | Estrada Sitio Alegre a Santa Fé — Bueiro 04 

DATA: | 07/11/2023 | SENTIDO: a fotografia: N -5 |COORDENADAS GEOGRAFICAS:| 388872.00 E 9635551.00.00 5 j 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

Fotone: | 29 | LOCAL: [ Estrada Sitio Alegre à Santa Fé — Bueiro 05 

DATA: ‘ 07/11/2023 | SENTIDO: ba fotografia: E-W | COORDENADAS GEOGRAFICAS: | 390483.00 E 9637672.00 S 

Alex Rodrig 
ues de oy Engenng; liveirg 

RalM: Usvvsgsc"'" 

“9 o CREA; ggg& 

Alex Rodrigues de Oliveira 
Engenheiro Civil 

CREA CE Nº 50361 D 



& 

IERNO ESTADUAL | SUPERINTENDENCIA DE OBRAS PUBLICAS || ã u 3 

(STRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS 
o Fls 

AL DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE | SEINFRA 28.1 | 301 27,96% ; DATA BASE ; NOVEMBRO 0% 2023 
Rúbrica / 

o 15 St i e | N I o 'W(lnun:?m, (n:ouh SEM BDI mâ?m 

1 — |ADMINISTRAGAO DA OBRA 
R$14.839,00] R$18.986,00 

11 | comeor [ADMINSTRAGAC DA OBRA [eroera | % | oo R514830| RSA o msreoss] R$1483000| s ssesod 

2 |SERVIGOS PRELIMINARES 
R$ 220092 Rs 281628 

21 c1or — fetacas PADRÃO DE OBRA | senFRrA ‘ M2 1200 RS‘A:.«" RS suel R$23460 RS220082 R$281828| 

3 — JEXECUÇÃO DOS BUEIROS CAPEADOS R$ 143.06216| ms 194.213,99] 

31 | comz |CORPO DEBUEIRO DUPLO CAPEADO (1.00 X 1.00m) SENFRA | M 1400 Rs261551| R$731,30 RS34681| R$36617,14] RS4685534 

32 | coma |CORPO DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.50 X 1.50m) SEINFRA | M 700 Rsa282,17| RS 1.200,00| RE 5492,26| Rs3004515| R$3844582] 

35 | cosos |CORPO DEBUEIRO TRIPLO CAPEADO (1.50 X 1.50m) sENFRA | M 700| R$5900.70) R$ 1.675,02| R$7.865,81| RS4193553 R$53.660.67] 

34 | cosmm |BOCADEBUEIRO DUPLO CAPEADO (1.00 X 1.00m) SEINFRA | UN a00l Rs294022| R$82211| R$3.76203| R$11761,28| R$15.04072] 

35 | coss |eccaDESUEIRO DUPLO CAPEADO (150X 1.50m) SENFRA || UN 200 R$5.136.22] RS 143608 R$657231] R$1027244] R$13144/62] 

36 | comr  |BOCADE BUEIRO TRIPLO CAPEADO (150X 1.50m) seNRA | UN 2,00 R$6.665,29| R$1.86362| R$8528,91| RS 1333058 R$17.057,82] 

4 — JexeCUÇÃO DOS BUEIROS TUBULARES R$282.452,03| RS 323.038,01 

41 | ©o406  |BOCADE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= Bcm seNFRA | N 3000 RS203078 RS 81844 RS375020 RS 792280 RS 11250800 

42 | coss |CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80cm SENFRA | W 12000| RS 116086 R$32458| RS 1.436.44| R$130,303,20) RS 178.26280 

43 ” C0440  |BOCA DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR D= 100cm SEINFRA M 2,00] R$5019.87 R$1.403,55) R$642343 RS 10.039.74 R$12.845,86) 

44 | Costa |CORPO DE BUEIRO TIPLO TUBULAR D= 100 em SENFRA | UN 700| RS216947] R$60658| R$2.776,05| RS 1518828 RS 19.43235) 

s — |MOVIMENTO DE TERRA RS 30.567,69| RS 50.62599) 

o1 | ceme |ESGAVAGAG MECANICA SOLO DE 1A CAT. PROF.ATÉ 200m | SEINFRA | M3 16624  msos7| R$268 R$1225| Rsiasszo| R$181204 

52 | C3165 |ESCAVACAO CARGATRANSP. 1-CAT 1201 A 1400M SENFRA | M3 186137 Re1s64  Rs437 Rs2001| Rs2611183 Rs3724601 

53 | C3145 |COMPACTAGAO DE ATERROS 85% P.N SENFRA | mº 186137  Rs481 RS135 RSGIS| RS600064| RS 1146604 

VALOR BDITOTAL:| R$ 126.660,47] 

VALOR ORGAMENTO:| RS 452.021,80) 

VALORTOTAL:| RS §70.662.27 

APRESENTA-SE O PRESENTE ORGAMENTO COM A IMPORTANCIA DE R$ 579.682,27 ( QUINHENTOS E SETENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS £ OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS )
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20/06/2023 

CONSTRUGAO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS 

LOCAL : DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE | SEINFRA 28.1 | BDI 27,96% | 
DATA BASE : NOVEMBRO DE 2023 

Construcdo de Rodovias e Ferrovias 

1 Declarações de responsabilidade do ORCAMENTISTA 

1.1 Férmula de célculo do BDI: PARCELAS DO BDI 

E (1+M+s+a+m.(1+DF).(1+L)_1 cop DESCRIÇÃO % 
1-1 AC jAdministração central 4,67% 

A férmula do BDI e os valores de referéncia de suas S+G_[Seguro e garantia 0,40% 
parcelas constam no Acórdão 2.622/2013 — Plenério. R |Risco 0,56% 

DF  |Despesas financeiras 1,21% 
BDI SEM DESONERACAO [ 21,85% L [ucro 7,54% 
Percentual estd na faixa de Referéncia do BDI. I |impostos 5,65% 

-1° Quartil: 19,60% PIS 0,65% 
-32Quartil:  24,23% COFINS 3,00% 

155 2,00% 
0 Orgamento é Desonerado? SIM 
Com a CPRB 4,5% 0 BDI ADOTADO é: | 27,06% |  [HáBDIdiferenciado? | não ] 

1.2 Declaração referente ao SINAPI que possuem a legenda "AS"; 

Os valores dos serviços com itens que possuem a legenda AS (ou seja, que possuem custos " . í " SIM referentes a São Paulo) são adequados ao empreendimento em questão? 

1.3 Os serviços orçados são suficientes para a execução do objeto. 

Orçado? Justificativa para os itens (AL, MD, CO) não orçados: 

Administração I?xs rag sim 

Local? Não foi orgado CO pois a localidade que sera construido a 
Mobilização / passagem molhada dispõe de moradias proximas que podem õ SIM E é õ Desmobilização? ser utilizadas como abrigo para os operarios no decorrer da 

obra. 
CO Canteirode Obras?| NÃO 

1.4 Referencias de Custos e Data Base 

SICRO SINAPI Em anexo, justificativa de cada item significativo em que há 
impossibilidade de orgar com base nas referéncias 

SICRO/SINAPI. À 
CODEVASF a SEINFRA E oo 

nov/23 Rg SRS 

Responsdvel Técnico pelo Orcamento 

ORC COMPLETO Xisx - v11 (vigéncia 27/01/2023) - Pégina 1 de 2 - Impresso 27/06/2024



RNP: ART: 

2 Declarações de responsabilidade do TOMADOR 

2.1 Declaração informativa referente ac ISS 

- Aaliquota de ISS prevista no Cédigo Tributério Municipal, para o tipo de intervencéo 5.00% 

em tela é de: 

- A base de célculo sobre a qual incide a referida aliquota equivale ao seguinte 

percentual do valor da obra, em virtude da exclus&o dos valores referentes aos materiais| 40,00% 

não produzidos em canteiro: 

- Aaliquota efetiva de ISS a ser utilizada no BD! é: 2,00% 

2.2 Declaração referente ac Tipo de Orçamento 

O Orgcamento Desonerado é mais adequado para a Administracdo Publica que o Não Desonerado. 

2.3 Declaração referente ao Regime de Execução 

- O regime de execução da obra em tela serd: EPG - EMPREITADA PRECO GLOBAL 

2.4 A Data Base do Orgamento estd informada na Plataforma +Brasil. 

2.4 Ratificamos o BDI adotado: 27,96%. Percentual está na faixa de Referéncia do BDI. 

2.6 O empreendimento atende ao objetivos do Programa e possuira funcionalidade imediata. 

Alex É ! É Ú Pref.: 

Cive 
R 2811606500 Prefeitura Municipal de Morrinhos/CE 

ORC COMPLETO xlsx - v11 (vigéncia 27/01/2023) - Página 2 de 2 - Impresso 27/06/2024



WVERNO ESTADUAL | SUPERINTENDENCIA DE OBRAS PUBLICAS | MAPP 5342 

’NSTRUGAO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MORRINHOS 

\CAL : DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE | SEINFRA 28.1 | BDi 27,96% | DATA 2ASE : NOVEMBRO DE 2023 

COMPOSIÇÃO DE PRECO UNITARIO 

XXX1 - COMPOSIGAO DO CUSTO MENSAL - ADMINISTRAGAQ DA OBRA 

PRECO 

ão de Obra UNID | COERICIENTE | - y TÁRIO TOTAL 

8584 |ENGENHEIRO JUNIOR H 020000000 RS 17.326,0100 RS 3.465,2000 

8590 |ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRAS H 0,24000000| — R$6.171,0800] RS 1.481,0500| 

TOTAL SIMPLES MAO DE OBRA R$ 4.946,2500) 

TOTAL PARA 3 MESES R$ 14.838,7500 

FRACAO DE 100,00% R$ 148,3900| 

1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

AA PREÇO 
fate UNID | COEFICIENTE| - yrrÁRIO TOTAL 

10537 |CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM M2 1,02000000| R$ 39,0300 R$ 39,8106 

11100 |ESMALTE SINTETICO L 1,00000000| RS 31,8800 R$ 31,8800 

11691 |PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" M 4,50000000 R$ 16,0900 R$ 72,4050 

11725 |PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) KG 0,15000000 RS 15,9900 R$ 2,3985 

TOTAL Material: RS 146,4941 

= PRECO 
i 20 de Obra UNID | COEFICIENTE | it TOTAL 

12543 |SERVENTE H 2,00000000 R$ 18,4500 R$ 36,9200 

TOTAL Mão de Obra: R$ 36,9200 

Valor Total: RS 183,4100| 

"” Valor Total com BDI: RS 183,4100 

3.1. C0872 CORPO DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.00 X 1.00m) (M) 
PREGO 

Serviço UNID | COEFICIENTE| oo TOTAL 

[ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAGO 1:4) C/AGREGADOS)| 
00057 |02 0nUZIDOS (S/TRANSP) M3 3430000000  R$ 43542000 RS 1.493,4908| 

0216 |ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm KaG 3,02000000 R$119600(  R$107,8792 

0218 |ARMADURA CA-60 MEDIA D= 6,4 A 8,5mm KG 2,28800000 RS 12,5200 RS 28,6458 

ss _quzlhclsnpz')ro PMIBR., FCK=15MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S ” o47600000l — Rs440,5800| — RS2097181 

c3351 |ESCORAMENTO P/ OBRAS D'ARTES CORRENTES M3 2,00000000 R$650300( RS 130,0600) 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm 
C1402 |-/GALERIA E BUEIROS GAPEADOS M2 9,28000000 R$69,5900|  R§ 6457952 

TOTAL Servico:| R 2.615,5869 

Ao Bcdngoes de Oty VALOR:| R$2.615,51 
e Gt 

e CREA 503+ 

3.2. C0874 CORPO DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.50 X 1.50m) (M) 



PREÇO COEFICIENTE Serviço s FONTE | UNID ICIENTE | gnITÁRIO sun [ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAGO 1:4) C/AGREGADOS| oo oo | u Sas000000| — Rsassazoo| nspodaceã 00057 |pRODUZIDOS (S/TRANSP) = Ú 4400 : : : 
Co216 |ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA | KG | 2564000000 R$119600 — R$306,654: 

Co218 |ARMADURA CA-60 MÉDIA D= 6,4 A 9,5mm SEINFRA | KG 3,14600000 RS 12,5200/ RS 39.387¢ 
— 19?;«5:50 PIVIBR., FOK=15MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (8] gomens | 5 | oscooco| mswos] — AEaszasao 

C3351 |ESCORAMENTO P/ OBRAS D'ARTES CORRENTES SEINFRA | M3 4,50000000 R$650300(  R$ 2926350 

Ctaoz |[FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 1omm| sciema | 4o 13,40000000) R69,5900( RS 9325060 P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS | j 
TOTAL RS4.2923321 EE 

(QNALOR:|  R$4.202,17 

o 
O Fls Q 

3.3. C0905 CORPO DE BUEIRO TRIPLO CAPEADO (1.50 X 1.50m) (M) 
o = 

E ubfica Servig | : FONTE | unID |coericiente]  PRE 
[ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAGO 1:4) CAGREGADOS| CO057 |SR ODUZIDOS (S/TRANSP) SEINFRA | M3 7,42000000) — R$435,4200l R$3.230,8164 

CO216 |ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA | KG | 3846000000, A$11,9600/ — R$459,9816 
€Oz — ARMADURA CA-S0 MÉDIA D= 6,4 A 9,5mm SEINFRA | kG 4,71900000 R$ 12,5200) RS 59,0819] 
— %(R)m:â')ro PIBA, FOK=15MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (8] gemen, | p 120000000 . Rsasossoo|  F8 5280000 

03351 |ESCORAMENTO P/ OBRAS D'ARTES CORRENTES SEINFRA | M3 6,75000000 R$650300 — R$438,9525] 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.- TOmm 1408 5 oA ESA É BUEIROS S A e SEINFRA | M2 | 1830000000 R$69,5900] RS 1.278,470 

TOTAL Servico:| — R$5.991,0254] 

VALOR:|  R$5.990,79) 

4. C0391 BOCA DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.00 X 1.00m) (UN) 

iço o FONTE UNID cm‘ — UNITÁRIO TOTAL 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS 20057 |PRODUZIDOS (S/TRANSO) SEINFRA | M3 492300000\ — R$435,4200] R$2.143,5727] 

51402 |FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 1Omm 1408 |s ERIA É DUBIROS SAPEADOS SEINFRA | M2 | 1145000000 R$69,5900] — R$796,8055) 

TOTAL Serviço:| — A$2.940,3782 

VALOR| - R$2.940,32 

5. C0393 BOCA DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.50 X 1.50m) (UN) 
: 

PREÇO ervico FONTE | uNID |coEFICIENTE| |(, TOTAL 
0057 | ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAGO 1:4) C/AGREGADOS| . 30057 | RODUZIDOS fa/TRANSP) SEINFRA | mo 875000000 — R$4354200l R$ 3.809,9250 
1402 |FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm 1408 S ATÉRIA É BUBIROS CAPERDES SEINFRA | M2 | 19,08000000) R$69,5900] R$ 1.326,3854] 

TOTAL Serviço:| — R$5.136,3104] 

P ââ VALOR:|  R$5.136,22] 
S de Otveia 

n.:”' 061160550 
6. C0427 BOCA DE BUEIRO TRIPLO CAPEADO (1.50 X 1.50m) (UN) ™ CREA s0%, 

g PRECO erviço FONTE | uND |coericiEntE| RESO TOTAL 
0057 | ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAGO 1:4) C/AGREGADOS| 10057 | ODUZIDOR (S/TRANSP) SEINFRA | M3 | 1168800000 RS 4354200] R 5.089,1890) 
1402 |FORMA PLANA GHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10rmm 1402 S oA el E RUBIROS et SEINFRA | M2 | 2265000000 RE62,5000] RS 1576,215] 

TOTAL Serviço:| — R$6.665,4025 

VALOR| — R$6.665,29) 



0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm (UN) 

? PREÇO 

ço o : FonTe | unto [coeFICIENTE| Ut TOTAL 

 TALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS| scwFrRa | W3 262000000 S 4354200 RS 1.140,8004 

57 | PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

2 [FORMA_PLANA CHAPA  SOMPENEADA RESINADA, ESP.= 10mM| gemerRA | M2 612000060 RS 634,6608) 
>~ 

P/GALERIA E Bl 
e 

R$ 1.775,42| 

C0919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm (M) 

‘—fi%)\/l/ 

E o FONTE | UNID | COEFICIENTE| + TOTAL 

47 |TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE A1, DN- 800MM (NBR| sempRa | M 100000000l RS 376100 AS3576100 

£8890:2018) 

: 
TOTAL Material:]| — R$ 357,6100 

E PREÇO = 

o de Obra 
FONTE | UNID | COEFIGIENTE| — ywrrÁRIO AL 

R$ 2,4160] 

391 |PEDREIRO 
SEINFRA H 0,10000000 R$ 24,1600 $S 

400000 RS 7,3840) 

543 |SERVENTE 
SEINFRA | H 0,40000000] RS 18,4600) s 

—— 
TOTAL Mac e Obra: R$ 9,8000 

PREÇO 

rico 
FONTE | UNID |COEFICIENTE| | (wTÁRIO TOTAL 

5057 |ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA TTRAÇO 14) C/AGREGADOS| cgeFRA | M3 cs6600000l RS 4054200 R 168.0721 

PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

3324 |ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAGO 1:4 COM AREIAl seINFRA | M3 03000000l RS 4544500] R 13,6335 

PRODUZIDA 
Tage |FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm| senrma | M2 0,90000000 R$ 69,5900 AS 62,6310 

' P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS TOTAL Servigor| — R$244,3366) 

VALOR! RS 611,74 

7785 ESCAVAGAO MECANICA SOLO DE 1A CAT. PROF. ATE 2.00m (M3) 

quipamento Custo Horário - FONTE | UNID | COEFICIENTE m'«mmmº TOTAL 

10765 RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0,05500000 137,0920 7,5401 

i 
TOTAL Equipamento Custo 7,5401 

~TPREGCO 
R Fonte | unip [coEFICIENTE| TRl TOTAL 

12543 SERVENTE 
SEINFRA H 0,11000000 18,4600 2,0306 

TOTAL Mão de Obra: 2,0306 

Valor Total: 0,57 

,É_ Valor Total com BDI: 12,42 

" Erdemmer e Qo RN 0671608500 
"0 CREA: 3058 

4.3. C3165 ESCAVACAO CARGA TRANSP. 1-CAT 1201 A 1400M (M3) 

PRECO 
Equipamento Custo Horário FONTE | UND |COEFICIENTE| i ToTAL 

10576 |CAMINHAQ BASCULANTE 12 M3 (CHY) SEINFRA H 0,00784314 R$ 68,8661 R$ 0,5401 

10688 |CAMINHAO BASCULANTE 12 M3 (CHP) SEINFRA H 0,04117647| R$ 210,4272] R$ 8,6646 

10596 |CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) SEINFRA H 0,00019608| R$ 1086,3468| R$ 0,0209] 

10710 |CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) SENFRA | H 0,00060784|  R§ 328,033 RS 3,1517] 

10666 |TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC. HP 155 (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 93,1931 R$ 0,0000] 



779 |TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC. HP 155 (CHP) SEINFRA l H 0,00980392] R$ 277,5820] R$ 2,7214| 

TOTAL Equipamento Custo| RS 16,0087 
Horário: 

o de Obra FoNTE | uni |COEFICIENTE| , ToTAL UNITÁRIO 

543 |SERVENTE Í sEINFRA | H 0,02941176| — — R$18,4600 RS 0,5429 
Í 

TOTAL Mão de Obrailee R$ 0,5429| 

e 
OR: R$ 15,64 A 

S Els 160 

. C3145 COMPACTACAO DE ATERROS 95% P.N (M3) 

uipamento Custo Hordrio 
FONTE | UNID | COEFICIENTE | W CETOTAL 

2590 CAMINHAO TANQUE 8.000 1(CHI) 
SEINFRA H 0,00000000 R$ 70,4941 R$ 0,0000] 

0698 |CAMINHAO TANQUE 8.000 | (CHP) 
SEINFRA H 0,00888389 R$ 2138811 R$ 1,9012] 

0610 |COMPAC. PE DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHI) SEINFRA H 0,00271111 R$ 81,7441 R$ 0,2216 

0723 |[COMPAC. PE DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) SEINFRA H 0,00173333 RS 228,4466 R$ 0,3960| 

0625 | GRADE DE DISCOS (CHI) SENFRA | H 0,00075556 RS 4,8046 R$ 0,0037 

10739 |GRADE DE DISCOS (CHP) SEINFRA | H 0,00368889 RS 6,8842 RS 0,0254 

1064, AOTO NIVELADORA (CHI) 
SEINFRA H 0,00000000 R$ 121,9582 R$ 0,0000] 

10756 |MOTO NIVELADORA (CHP) 
SEINFRA H 0,00444444| R$ 307,8011 A$ 1,3680| 

10667 |TRATOR DE PNEUS (CHI) 
SEINFRA H 0,00075556| R$ 37,2018 R$ 0,0281 

10780 |TRATOR DE PNEUS (CHP) SENFRA | H 000368889 RS 1247249 RS 0,401 

TOTAL Equipamento Custo R$ 4,3041 
Horário: 

Mão de Obra 

: FONTE | UNID |COEFICIENTE u'ngREÍmnº ToTAL 

12543 |SERVENTE SENFRA | H 002222022 — — R$18,4600] RS 0,4102) 

TOTAL Mão de Obra: R$ 04102 

VALOR: R$4,81 

4.5. CO406 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80cm (UN) 

Servica 
FONTE | UNI d ERDSO: o UNID |coeFicENTE| |/ rrágio TOTAL 

. \LVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS)| 

Ccoos PRODUZIDOS (S/TRANSP) {FRAGH ) SEINFRA M3 4,59100000| R$ 435,4200| R$ 1.998,0132] 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm| 

c1402 (L E BUEIROS CAPEADOS SENFRA | M2 | 1330000000l  R$695900|  R$931810t 

TOTAL Servico: R$ 2.930,8233| 

- VALOR:| R$ 2.930,76| 

" e s 
R 0613 5 n R 

4.6. C0886 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80cm (M) ey 

Material 
FONTE PREÇO UNID | COEFICIENTE SE TOTAL 

TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, DN= 800l 
12187 | i) MM (NBRI seNFRA | M 200000000l  R$3657.6100] RS 7152200 

TOTAL Wateriah| — AS715,2200 

Mão de Obra 
FONTE PRECO UNID |COEFICIENTE| (TR TOTAL 

12391 |PEDREIRO 
SEINFRA H 0,20000000)| R$ 24,1600 R$ 4,8320) 

12543 [SERVENTE 
SEINFRA H 0,80000000 R$ 18,4600 R$ 14,7680 

TOTAL Mo de Obra:| RS 18,6000 

Servigo FONTE | UNID PRECO: COEFICIENTE| | | NrÁRO TOTAL 



" ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAGO 1:4) C/AGREGADOS 
20057 PRODUZIDOS (S/TRANSP) SEINFRA M3 0,77200000 R$ 435,4200 R$ 336,1442| 

33304 :QGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAGO 1:4 COM AREIA SEINFRA M3 0,06000000 RS 4544500 RS 27,2670 

\ODUZIDA 

* FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm| " 
51402 P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS i SEINFRA I M2 0,90000000 R$ 69,5200 R$ 62,6310 

G TOTAL Servico:| R$ 426,0422 

Nox, R$ 1.160,88: 

àª——_..àº““ e 
Reg no. ? 



OVERNO ESTADUAL | SUPERINTENDENCIA DE OBRAS PUBLICAS | MAPF 3 

ONSTRUGAO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MOZRINHOS 

OCAL : DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE i SEINFRA 28.% | BD1 27,86% | DATA BASE : NOVE! 

l HORISTA % 
cob DESCRICAC | MENSALISTA % 

A GRUPO A 

Al INSS 
0,00 0.0C 

A2 SESI 
1,50} 1,5C 

A3 SENAI 
1,00 1,00 

A4 INCRA 
0,20| 0,20 

A5 SEBRAE 
0,80} 0,60 

AB Salério Educação 
2,50 2,50 

AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00} 3,00 

A8 FGTS 
8,00} 8,00 

A9 SECONCI 
0.00 0,00 

-= TOTAL 16,80 16,80 

B IGRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00! 

B2 Feriados 
37 0,00 

B3 Auxil io - Enfermidade 0,87 0,86 

B4 13° Salário 
11,03 8,33 

BS Licenga Paternidade 0,07, 0,05 

B6 Faltas Justificadas 0,74] 0,56 

B7 Dias de Chuvas 1,59 0,00 

B8 Auxil io Acidente de Trabalho 0,11 0,08} 

B9 Férias Gozadas 12,35) 8,33] 

B10 — |Salário Maternidade 0,04)] 0,03 

- 
TOTAL 48,36 19,04 

[ GRUPO C 

c1 Aviso Prévio indenizado 
5,52 417 

c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

c3 Férias Indenizadas 
1,72 1,30 

c4 Depósito Rescisao Sem Justa Causa 2,87 217 

C5 — Jindenização Adicional i 0.46 0.35 

Aex 5?&;':}’."’.7., e om TOTAL 10,70 8,09 

R, 
D GRUPO D 

D1 Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B 8,12 3,2C 

D2 Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidéncia do FGTS 0,48 0,35 

: ' í TOTAL .58 35 

A+B+C+D= 84,44 47,4
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MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DEFINICAO DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitagdo visa a escolha da proposta mais vantajosa para 

contratação de empresa especializada em OBRAS E SERVICOS DE ENGEI\IHARIA 

paraa CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DOS 

SERVICOS DE CONSTRUGAO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE 

MORRINHOS — CE, CONFORME MAPP 2256. 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor global 

de referéncia, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.1 33/2021 e conforme justificativa 

constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O contrato terá vigéncia, contados a partir da sua assinatura nos termos do artigo 105 

da Lei n° 14.133/2021, ou ainda de acordo com o cronograma fisico-financeiro. 

2. FUNDAMENTACAO DA CONTRATACAO: 

2.1. A Fundamentação da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratagdes Anual de 2024. 

2.3. Justificativa da contratacio: 

2.3.1 A contratagdo dos servigos de Rogo Manual nas estradas vicinais do municipio é 

necessario para dar mais seguranga aos usuarios e a garantia da trafegabilidade nas 

estradas vicinais do municipio na qual é de responsabilidade do poder publico. Além 

disso, é essencial que sejam empregados continuamente os servigos de manutengdo nas 

estradas vicinais para controlar a vegetagdo com altura apropriada para se evitar a 

proliferação de insetos e animais pegonhentos. 

2.4. Enquadramento da contratacio: 

A contratagio fundamenta-se no artigo 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 01/2024 e nas demais normas legais e regulamentares atinentes & matéria. 

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO 

3.1. A descrigio da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em topico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares 

3.2. Forma de execução da contratagdo: indireta, em regime de empreitada por MENOR 

R. 
PREÇO GLOBAL. 

© (88)3665-1130 
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É MORRINFOS 
e Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA Rúbrica 

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

41. — Osrequisitos necessários para a presente contratação são: 

4.1.1. A empresa para realização do objeto será selecionada através do processo 

licitatério de CONCORRENCIA PUBLICA ELETRONI
CA, cujas regras serdo previstas 

no edital. 

4.12. A vencedora do certame deverd comprovar todas as exigéncias de habilitação 

previstas de forma detalhada no edital, para que, apos a sua devida avaliagdo, esteja apta 

a assinar o contrato com a Prefeitura Municipal de Morrinhos/CE. 

4.13. Os critérios de habilitagdo juridica, fiscal, social e trabalhista, econdmico- 

financeira e técnica-operacional a serem atendidos pela contratada serdo previstos no 

edital. 

42. SUBCONTRATACAO: 

4.2.1. Não é admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

43. GARANTIA DA CONTRATACAO: Nio haverd exigéncia da garantia da 

contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

44. O Contratado deverd realizar a transigio contratual com transferéncia de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informagdes, podendo 

exigir, inclusive, a capacitagdo dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 

continuara a execução dos servigos. i 

4.5. VISTORIA 

45.1. É facultado e recomendével a realizagdo de vistoria nos locais onde serdo 

executados os servigos, ocasião em que serdo sanadas as dividas porventura existentes, 

não cabendo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das condigdes locais; 

4.5.2. A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegagdo 

de óbice, dificuldade ou custo ndo previsto para execugdo do objeto ou obrigagdo 

decorrente desta contratagdo; 

453. A vistoria deverá ser agendada com o setor de engenharia/secretaria de 

Infraestrutura, pelo telefone (88) 3665-1130 e ser realizada das 09h as 11h. E-mail: 

infraestrutura@morrinhos.ce.gov.br e/ou licitacaomorrinhosce(@gmail.com; 

4.5.4. Independente da opção pela realizagdo ou não da vistoria, o licitante deverd 

apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de 

que tem pleno conhecimento das condigdes e peculiaridades inerentes & natureza dos 
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trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros, conforme modelo abaixo: 

Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do 

Servico 

A empresa 
, inscrita no CNPJ sob o n 

, por intermédio de seu representante legal ou preposto, o(a) Sr(a). 

, portador da identidade nº N 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiarizado com a natureza ¢ 

vulto dos servigos especificados, bem como com as téonicas necessarias ao perfeito 

desenvolvimento da execugdo do objeto. Declara ainda que tem pleno conhecimento das 

condigdes € peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizard para quaisquer 

questionamentos futuros. 

(CE), (dia) de (més) de (ano) 

(Nome completo do responsavel ou preposto) 

Assinatura 

5. EXECUCAO DO CONTRATO 

5.1, O Departamento de Obras do Municipio realizara a fiscalização e acompanhamento 

dos serviços executados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 

cronograma definido para a obra. 

5.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro poderão 

ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes 

constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, € deverdio ser refeitos pela 

Contratada em prazo a ser definido para cada etapa correspondente, a contar da 

notificação da contratada, inclusive por qualquer meio eletronico ou telematico, os quais 

serão gravados para fins de comprovagdo, às suas custas, sem prejuizo da aplicagdo das 

penalidades. ®. 
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5.3. Os servigos deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Servigo, 

emitido apos a formalizagdo da contratagao; 

5.4. Para a perfeita execugdo dos servigos, a CONTRATADA devera disponibilizar os, 

materiais, equipamentos, ferramentas, magquinas e utensilios necessérios, para atender 

todas as condigdes deste instrumento. 

5.5. O prazo de garantia contratual dos servigos é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor). 

6 - GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avengadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 

consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletronica para esse fim. 

6.3. O CONTRATANTE podera convocar representante da empresa para adogdo de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A formalizagio da contratação ocorrera por meio de termo de contrato ou instrumento 

equivalente. 

6.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE 

podera convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunido inicial para 

apresentagdo do plano de fiscalizagdo, que conter4 informagdes acerca das obrigagdes 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

= método de aferição dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administragdo. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorréncias relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessario 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, ID; 

£ 
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6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificagdes para a correção da execugdo do contrato, determinando prazo para a 

corregdo. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, T10); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informar4 ao gestor do contato, em tempo habil, a 

situação que demandar decisdo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, 

para que adote as medidas necessérias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 

2022, art. 22, IV); 

6.7.4. O gestor do contrato acompanharé 0s Tegistros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorréncias relacionadas à execugdo do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competéncia. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condigdes de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

¢ a formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatdrios pertinentes, caso necessario (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, 0 fiscal administrativo 

do contrato atuara tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; 

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23,1V). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execugdo no historico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, 

das alteragdes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas à 

verificação da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administrago. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 1V). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condigBes de habilitagio da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatorio de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 1. 

6.9.2. O gestor do contrato emitird documento comprobatorio da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

. 
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devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. (Decreto n° 11.246, 

de 2022, art. 21, VIID. 

6.9.3. O gestor do contrato tomará providéncias para a formalizagdo de processo 

administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n° 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 

6.10. O gestor do contrato devera elaborar relatório final com informagdes sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragdo. (Decreto n® 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.11. O gestor do contrato devera enviar a documentagdo pertinente para a formalizagdo 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagdo 

e gestdo nos termos do contrato. 

6.12. A CONTRATADA deverd manter preposto para representa-la na execução do 

contrato. 

6.12.1. A indicagdo ou a manutenção do preposto da empresa poderd ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercicio da atividade. 

7 - MEDICAO E PAGAMENTO 

7.1. As medigdes serdo feitas de acordo com o cronograma financeiro a ser elaborado pela 

fiscalizagdo quando na emissdo da Ordem de Servigos, sempre que as etapas forem 

concluidas e constardo de folhas-resumo, contendo a relação de servigos, conforme 

Cronograma. 

7.2. O Municipio pagara apenas pelos servigos contratados e executados, o prego 

integrante da proposta aprovada, ressalvada a incidéncia de reajustamento e a ocorréncia 

de imprevistos. 

7.3. Fica expressamente estabelecido que os pregos por solução globalizada incluam a 

sinalizagdo provisoria, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, custos 

financeiros, lucros e bonificagdes, custos de materiais, equipamentos e mão de obra a 

serem aplicados, de acordo com as condigdes previstas nas especificagdes ¢ nas normas 

indicadas no Edital ¢ mais documentos da licitagdo, constituindo assim sua única 

remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

&, 
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7.4, Obedecido a Ordem de Servigo expedida, será procedida á medição dos servigos. 

Emitido o atestado de conformidade, a detentora da ata devera apresentar as notas fiscais 

correspondentes à medição. 

7.5. Do recebimento Provisório e Definitivo da Obra 

7.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5º dia útil do mês seguinte à 

prestação dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140,1, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11,246, de 2022). 

7.5.1.1. O fiscal técnico do contrato realizaré o recebimento provisorio do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de 

" caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.1.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.5.1.3. O fiscal setorial do contrato, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico. 

7.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

7.51.5. Os servigos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5.2. A obra será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.5.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

E 
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aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes, 

conforme regulamento (art. 21, VIIL, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.2.2. Realizar a andlise dos relatorios e de toda a documentagdo apresentada 

pela fiscalizagdo e, caso haja irregularidades que impegam 2 liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as clausulas contratuais pertinentes, solicitando 8 CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas corregdes; 

7.5.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

servigos prestados, com base nos relatérios e documentagdes apresentadas; e 

7.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalizagio. 

7.5.2.5. Enviar a documentação pertinente para a formalizagio dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestdo. 

7.5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

7.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela seguranga do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execugdo do contrato. 

7.6. Do Faturamento 

7.6.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias uteis, a 

CONTRATADA devera apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em 

nome da Prefeitura Municipal de Morrinhos, inscrita no CNPJ nº 07.566.920/0001-10, 

acompanhada das respectivas comprovagdes de regularidade perante a Receita Federal (e 

INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

- Lei n° 12.440/2011). 

7.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 

quantitativos apurados pela fiscalização. 

7.6.3. No caso de divergéncia, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias 

úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

7.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, 
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deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

7.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

7.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e 

juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento 

em atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da 

obrigação. 

7.7. Das condições de pagamento 

7.7.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente 

prestado(s) em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contar do atesto 

da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem 

Bancária. 

7.7.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura 

ou nota físcal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na 

interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo 

após a regularização da situação. 

7.7.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da 

Ordem Bancária. 

7.7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I x N x VP, sendo: | 

1=(TX/100), assim apurado: 1 = (6/100) 1=0,00016438 | 

‘ 365 365 

| Em que: 
‘ | = Indice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%, | 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

— = = j 
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pagamento; " 
| VP = Valor da parcela em atraso. 

7.7.5.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de 

eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 

93.872/1986. 

8 - SELECAO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor serd selecionado por meio da realizagio de procedimento de 

CONCORRENCIA PUBLICA, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PRECO. 

Exigéncias de habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2. Para fins de habilitagdo juridica, fiscal, social e trabalhista, devera ser observado os 

requisitos exigidos em edital. 

Qualificacio Econdmico-Financeira 

8.3. Para fins de qualificagdo econdmico-financeira, devera ser observado os requisitos 

exigidos em edital. 

Qualificação Técnica 

8.4. Para fins de qualificação técnica, devera ser observado os tequisitos exigidos em 

edital. 

9 - ESTIMATIVA DO PRECO 

9.1, Conforme planilha básica orgamentdria o valor global estimado da contratagdo ¢ de 

R$ 579.682,27 (Quinhentos e Setenta e Nove Mil, Seiscentos e Oitenta e Dois Reais e 

Vinte e Sete Centavos). 

10 - ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento Municipal, mediante a seguinte dotação: 

UNIDADE DOTACAO ELEMENTO 1 

ADMINISTRATIVA ORÇAMENTÁRIA DE DESPESA 

@ ouvid @morrinhos.ce.gov.br 
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Secretaria de Infraestrutura 0401.26.782.0034.1.015 - 4,4,90.51.00 - 

Construção, Ampliação e Obras e 

Recuperação de Pontes, Instalações 

Passagens Molhadas e 

Bueiros 
J 

10.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apds 

aprovação da Lei Orgamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Morrinhos (CE), 02 de Setembro de 2024. 

T/flm B i it 
Son Dantas Neto 

Agente Demandante 

Aprovado por: 

A pron by 
Raimundo Nonato Rocha 

Secretario de Infraestrutura 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE 

MORRINHOS - CE. 

INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a 

assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

A obra contemplada neste projeto será executada nas localidades do Município de 

Morrinhos e na sede do município. 

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto pretendido prevê os serviços de Construção de Bueiros nas estradas e nas 

localidades de Morrinhos tendo em vista a melhoria na trafegabilidade nas estradas das localidades. 

2- PREVISAO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação pretendida encontra-se alinhada com o Plano Anual de Contratações da 

Unidade Gestora do Município de Morrinhos. 

3 — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação. vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. 

a) Da execução dos serviços: 

al) A execução dos serviços objeto da futura contratação deverá ser realizada, em regra, 

diretamente pela contratada, por intêrmédio de equipe técnica de profissionais com formações 

técnicas adequadas e experiências anteriores na execução de serviços técnicos semelhantes, 

observadas rigorosamente as especificações, prazos e condições contidas nos projetos técnicos (e 

documentos de especificações), como também todas demais condições e encargos de contratação 

fixadas texto base do Projeto Básico e Executivo, as boas técnicas de execução de projetos de 

recuperação e manutenção de fachadas externas, as normas técnicas da ABNT, as normas 

regulamentares de segurança e saúde no trabalho, entre outras. 

a.2) Também deverá fazer parte integrante do escopo das obrigações da futura contratação o 

fornecimento dos equipamentos e materiais especificados nos projetos técnicos, memorial 

2& 
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descritivo e caderno de encargos; o escopo contratual deverá ser composto da obrigação de 

fornecimento de todo o ferramental e demais equipamentos de infraestrutura para execução dos 

serviços, como também de equipamentos de segurança do trabalho, fardamentos, alimentação e 

encargos da mão de obra, nos termos da legislação. 

b) Dos profissionais a serem utilizados na execução: 

b.1) A equipe técnica a ser utilizada na execução dos serviços objeto da futura contratação deverá 

ser composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais, cujas capacidades deverão ser 

comprovadas pelos meios e no momento indicados, conforme tabela abaixo: 

MOMENTO 

ITE | PROFISSIO- REQUISITO TEC- MEIO DA DA 

M NAL NICO COMPROVACAO COMPROVA- 
ÇÃO 

- Acervo Técnico junto ao 

Profissional com curso | Conselho. 

de formação superior |- Comprovação de Quita- 

1 Engenhc_enro & em Engenharia Civil, e | ção perante ao Conselho. LICITAÇÃO 

vil comprovada experién- |- Comprovagao de Vin- 

cia. culo com a empresa lici- 

tante. 

¢) Dos requisitos de qualificacdo técnica para seleção da futura contratada: 

¢.1) Deverio ser fixados requisitos técnicos de qualificação téenica para fins de seleção do futuro 

contratado, como também para contratagdo da equipe profissional de execugdo dos servigos, 

objetivando garantir a qualidade minima necesséria na execugdo do contrato. 

¢.2) Capacidade técnico-profissional: 

- Devera ser exigida indicação de profissional de nivel superior ou equivalente, devidamente 

registrado no conselho profissional competente, para responder tecnicamente pela execugdo dos 

servigos; 

- A capacidade do profissional devera ser comprovada por meio de certidão de acervo técnico; 

- Comprovação de que tal profissional tenha algum tipo de vinculo profissional com a empresa a 

ser contratada. 

¢.3) Capacidade técnico-operacional: 

- A futura contratada devera comprovar seu registro no conselho profissional competente, como 

também sua regularidade de situagdo; 

- Deverio ser fixados pardmetros objetivos para aferir a compatibilidade entre os servigos indicados 

nos atestados de capacidade técnica e aqueles previstos no objeto da futura contratagao. 

d) Do regime de execução: 

d.1) Considerando a natureza dos objetos a serem contratados, que não pode ser perfeitamente 
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quantificados e descritos de forma completa e detalha com nível de precisão suficiente, a execução 

dos serviços deverá ser INDIRETA, pelo regime de EMPREITADA POR MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

4 — ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A relação entra a demanda prevista e as quantidades a ser contratado advirá de levantamento 

detalhado de quantitativos de insumos e serviços, a ser feito pelo corpo técnico do setor de 

Engenharia da Prefeitura de Morrinhos, com base em visitas previa nas localidades a serem 

realizadas os serviços, que resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com 

valor final de referência da contratação. Através de informações coletadas nas bases oficiais das 

tabelas oficiais, e constarão informados na memória de cálculo. 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no 

mercado Nacional diversas empresas de engenharia para realização de obras e serviços, o que 

possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando transparência e 

legalidade para requerida contratação. 

Assim, será elaborada pela equipe técnica responsável planilha orçamentária acompanhada 

de memorial de cálculo onde sejam discriminados os valores estimados de todos os materiais e 

serviços que serão aplicados na contratação, projeto básico e plantas. 

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada nas tabelas SEINFRA CE 

TABELA N° 28.1 supre a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal n° 7.983, de 

08 de abril de 2013 e publicação “Orientagdes para elaboragdo de planilhas orgamentarias publicas 

-TCU”. 

6 — ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no 

termo de referência e com os preços da Tabela 8.1 ou indices da Construção Civil ou Sistema de 

Custos Referenciais de Obras — Sicro, disciplinados pelo decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, 

ambas utilizadas nos orgamentos de obras em geral, mantida pela Caixa Econdmica Federal e pelo 

IBGE, que informa os custos e indices da Construção Civil no Brasil. 

7 - DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO 

Levando-se em conta as caracteristicas do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 

solugdo para a contratagdo é a execugao indireta, através de empreitada por prego global, tendo em 

vista que a secretaria de Infraestrutura não detém de todos os meios necessarios a coneretizagio do 

objeto e que ha meios de definir claramente os aspectos quantitativos do objeto a ser executado. 

Nesse caso, pode ser estabelecido um padréo ou uma unidade de medida, para fins de aferição do 

valor a ser pago ao contratado, o que sera feito após o periodo de medição e a verificagdo da 

conformidade da prestagio com a obrigagdo ajustada. &. 
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Portanto, a CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUGAO DOS 

SERVICOS DE CONSTRUGAO DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICIPIO DE 

MORRINHOS - CE, se dara em conformidade com o previsto no termo de referéncia, memoriais 

descritivos, especificagdes técnicas, planilhas orgamentarias € cronograma fisico-financeiro, que 

serão elaborados em momento oportuno pelo setor competente, jatendo sido aqui demonstrado que 

a melhor forma de execugdo dos servigos. 

8 — JUSTIFICATIVA PARA O NAO PARCELAMENTO 

O parcelamento não é recomendavel, devendo optar-se pela via alternativa, por ser o ideal 

no caso em tela, do ponto de vista da eficiência, haja vista que assim o gerenciamento da obra 

permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando um maior nível de controle da 

execução dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a 

garantia dos resultados em uma única contratada. 

Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 

construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento da entrega da obra. 

Assim, para execução da construção da praça, modernização e urbanização, não há 

viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, 

devendo ser executados por uma mesma empresa para garantir a responsabilidade técnica dos 

serviços. Também não há viabilidade econômica, pois, a tendência é que o custo seja reduzido para 

obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. Essa divisão gera perda de 

escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os servigos 

são executados por empresas de mesmo ramo de atividade. 

Então, pelas razões expostas, recomenda-se que a contratagdo nao seja parcelada, por não 

ser vantajoso para a administração e por apresentar possiveis prejuizos ao conjunto do objeto a ser 

contratado. 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

1) Dotar as localidades que receberdo esses beneficios estradas com boa trafegabilidade 

melhorando a locomoção de todos os usudrios das estradas vicinais do municipio. 

2) O melhoramento das estradas proporcionara um continuo crescimento dessas localidades, 

gerando otimizagdo do tempo de viagem e bem-estar dos municipes. 

3) Atingir a meta estabelecida no Plano de Contratagdes Anual - PCA. 

10 — PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO 

A Administragdo tomard as seguintes providéncias previamente ao contrato: 

a) Definigdes dos servidores que fardo parte da equipe de fiscalizagdo e gestdo contratual da 
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obra/serviço; 

b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 

c) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 

d) Definigdo de planos de {rabalho com vistas à boa execugdo contratual; 

&) Acompanhamento rigoroso das agoes previstas nos projetos apresentados para a realizagao das 

adequagdes e melhorias no objeto a ser contratado 

11 - CONTRATACOES CORRELATAS/INTERDEPE
NDENTES 

Não se verifica contratagdes correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratagdo desta demanda. 

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há impactos ambientais consequentes da contratação da obra, exceto aqueles cuidados 

necessarios no descarte dos materiais de entulho, que deverdo ser feitos em locais apropriados, 

destinados à cada tipo de residuo da obra, de acordo com as Normas Brasileiras (NBR) publicadas 

pela ABNT sobre residuos solidos. 

13 - VIABILIDADE DA CONTRATACAO 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratagdo da solução ora descrita, ou seja, 

execução de servigos de engenharia para execugdo dos servigos de Rogo manual no municipio 

mostra-se tecnicamente possivel e fundamentadamente necessaria no ponto de vista técnico e 

gerencial, sendo necessaria analise de viabilidade econémico-financeira e juridica pelas 

autoridades competentes para que ela possa tomar ciéncia do ato e as providéncias cabiveis. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratagao pretendida com base neste Estudo 

Téenico Preliminar consoante o inciso X111, art. 7° da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME. 

Morrinhos, CE 06 de Novembro de 2023. 

MJA fn s 
Raimundo Nonato Rocha 

Secretario de Infraestrutura 

(88) 3665-1130 

Q 

@ ouvid morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - Monnxunoé - CE CNPJ: 07.566.920/0001-10 



w Governo Municipal de 

MORRINHOS 
Trabaiho e Cnmpnm 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

APENDICE AO ANEXO LII - MAPA DE RISCO 

F. 
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Trabalho e Compromisso i MORRINHOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ANEXO II - CARTA PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 

Ref: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos. 

1. Identificação do licitante: 

. Razão Social: 

U CPF/CNPI e Inscrição Estadual: 

. Enderego completo: 

º Representante Legal (nome, nacionalidade, Município civil, profissão, RG, CPF, domicilio): 

. Telefone, celular, fax, e-mail: 

2. Condigdes Gerais da Proposta: 

. A presente proposta é valida por ( dias, contados da data de sua emissão. 

3. Formagdo do Prego 

UNIDADE VALOR VALOR 

1 — ESPECIFICAÇÃO DE QU“"EI IDAD | jNiTARIO | TOTAL 
MEDIDA (®S) ®S) 

VALOR GLOBAL R$ 

= Valor por extenso ( ) 

A empresa , inscrita no CNPJ n , DECLARA que: 

ESTAO INCLUSAS NO VALOR OFERTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA, 

MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 

FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, 

GASTOS COM TRANSPORTEÍHOSPEDAGEM/ALIMENTAÇÃO DE 

FUNCIONÁRIOS/PREPOSTOS DA EMPRESA, ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE 

DE MATERIAIS E PRODUTOS. 

2.A VALIDADE DA PROPOSTA É DE: ( ) DIAS. (obras) 

3. 0 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERA DE 

AÇORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA/NO CRONOGRAMA 

FiSICO-FINANCEIRO/NA MINUTA DE CONTRATO, ANEXOS AO EDITAL DO CERTAME. 5@ 

@ (88) 3665-1130 

Q 
@ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 
CEP: 62.550-000 - NORRINHOS - CÉ % I CNPJ: 07.566.920/0001-10 
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© (88)3665-1130 

MORRINHOS 
Trabaiho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

4 A PROPONENTE NAO INCIDE NAS VEDAGOES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5.DECLARO, sob as sangdes administrativas cabiveis, inclusive as criminais e sob as penas da 

lei, que toda documentação anexada ao sistema é auténtica 

Local e data 

Representante Legal da Empresa Responsavel —Técnico da 

Empresa 

CPF Nº CREA N.º ou CAU Nº 

(Nome e Assinatura) (Nome e assinatura) 

OBS 1. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM 

COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU 

INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLACAO EM VIGOR, OU AINDA, QUE 

OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS: NAS OFERTAS DOS DEMAIS 

LICITANTES. 

OBS 2. NO CASO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA, ANEXAR AO PRESENTE 

MODELO DE PROPOSTA: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO 

UNITÁRIA, BDI DE SERVIÇOS E MATERIAIS E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

COM TIMBRE DA EMPRESA, ASSINADOS PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO COM 

QUALIFICAÇÃO E NÚMERO DO CREA OU CAU. 

ANEXO IIl - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 

Processo nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

(A — E ()A —— 

@ ouvidoria@mor 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 

morrinhos.ce.gov.br 

% l CNPJ: 07.566.920/0001-10 



N MORRINHOO 
o4 

Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUT
URA 

ABAIXO QUALIFICADOS, 
PARA O 

NELE SE DECLARA. 

o MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE, 
pessod juridica de direito publico, com sede na 

-, Centro - -CE, inscrito no CNPJ-MF sob o nº ; 

neste ato representado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de 
Sr. 

NN , já qualificado — nos autos do  processo, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa pessoa juridica de direito privado, inscrita no 

CNPJ-MF sob o n XXXXXXXXXX, com sede, XXX)CXXXXXXXX
XXXXX por seu 

representante legal, Sr. KKKXKKKKKKKX, 
RG nº KKKKKKKXKKKX, 

CPF nº KKKKKKKKKK
 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista O julgamento da Comissão de 

” Contratação da Prefeitura Municipal de MORRINHOS, 
“datado de /..., objeto DA 

CONCORRENCIA ELETRONICA N.º N° , devidamente homologada pelo 

Exmo. Ordenador de Despesas da Secretaria contratante, no processo n.º , nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, firmam 0 presente contrato que 5¢ regerd pelas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIR
A - DA FUNDAMENTAÇ

ÃO 

1.1.0 presente contrato tem como fundamento a Concorrência Eletronican® 
—— 

& seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e 

demais legislagao aplicavel a0 cumprimento de seu objeto. 

CLAUSULA SEGUNDA 
- DA VINCULACAO AO EDITALE PROPOSTA

 

2.1. O cumprimento deste contrato esta vinculado aos termos da Concorréncia Eletrônica n° . 

as Especificagdes Técnicas, a proposta do contratado e eventuais anexos dos respectivos 

documentos os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO, REGIME DE EXECUCAO E LOCAL DE 

EXECUCAO 

3.1. O presente contrato tem por objeto @ Contratagdo de empresa especializada para realização de 

obra e servigo de engenharia, com vistas à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC
IALIZADA 

PARA CONSTRUÇÃO 
DE BUEIROS EM ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - 

CE, CONFORME MAPP 2256, de acordo com as especificagdes e condições previstas na 

CONCORRENCIAN® _/202_, e seus anexos. 

32. Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no predmbulo e a proposta vencedora, 

independentemente de transcrigao. 

33. Os servigos serao exccutados na forma de execugdo indireta, sob o regime de 

EMPREITADA POR PRECO GLOBAL. 

3.4. As obras e/ou servigos de engenharia serdo executados no Municipio Contratante ou em local 

previsto no Projeto Basico de Engenharia e demais anexos do edital. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGENCIA, DOS PRAZOS, PRORROGAÇÓES E DAS ç:; 

(88) 3665-1130 

Q 

@ ouvidoria@morrinho
s.ce.gov.br 

morrinhos.ce.gov.b
r 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
= 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOIS -CE 
ª ‘ CNPJ: 07.566.920/0001-10 



S : MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CONDICOES 

4.1. O prazo de vigéncia deste contrato é de ) , contado do(a) ; 

na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, admitindo-se a sua 

prorrogagdo desde que a autoridade competente ateste que as condigdes e os pregos permanecem 

vantajosos para a Administragéo, permitida a negociagdo com o CONTRATADO. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUCAO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de execugdo do objeto contratual & de ( ) , contado a partir do 

recebimento da primeira ordem de servigo ou instrumento equivalente. 

5.1.1. O prazo de execugao podera ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.2. O prazo de vigéncia serd automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias 

cabiveis no caso de culpa do contratado, conforme previsao doart. 111 daLein® 14.1 33/2021. 

5.2. As obras e/ou servigos terdo inicio no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

autorizagdo de servigo/Ordem de servigos ou instrumento equivalente 

5.3. A autorizagio de servigo somente se efetivará apos a assinatura do contrato ¢ sua divulgagdo 

no Portal Nacional de Contratagdes Publicas. 

54. A prorrogação dos prazos de execugdo e vigéncia do contrato sera precedida da 

correspondente adequagdo do cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorizago da autoridade competente para a celebragdo do ajuste, devendo ser formalizada nos 

autos do processo administrativo. 

CLAUSULA SEXTA - DA SUBCONT
RATACAO 

6.1. Ndo é admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

CLAUSULA SETIMA - DO PRECO/VALOR 

7.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado estabelecido na proposta 

deR$ — ( ),pagosem parcelas, de acordo com o eronograma físico-financeiro aprovado e 

os quantitativos efetivamente executados (regime empreitada por preço global), correndo a 

despesa a conta da dotação orgamentaria do CONTRATANTE 

7.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagdo. 

72, Todas as despesas com tributos, encargos sociais e trabalhistas, bem como alimentagéo, 

atendimento médico, uniformes, transporte a scus empregados, correrdo por conta da 

CONTRATADA, o qual se responsabilizara, inteiramente, por todas as obrigagdes trabalhistas, 

previdencirias e fiscais, decorrentes ou relacionadas com os servigos ora contratados. 

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, MEDICOES E ADITIVOS 

O (88)3665-1130 

Q 

=) ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
morrinhos.ce.go 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE CNPJ: 07.566.920/0001-10 
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Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

8.1. LIQUIDAÇÃO 

8.1.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

8.1.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.2. A liquidação da despesa consiste na verificago do direito adquirido pelo credor tendo por 

base os titulos e documentos comprobatorios do respectivo crédito, observando-se o disposto no 

art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de margo de 1964. 

8.1.3. Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou documento de cobranga equivalente, ou 

cireunstincia que impega a liquidagao da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagao da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

8.14. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no subitem 11.4 do edital. 

8.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão que implique proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

&.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessérias à rescisao 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situagao. 

8.2. Prazo de pagamento 

8.2.1. O pagamento serd efetuado no prazo de até 30 (Trinta) dias úteis, contados da finalizagao 

da liquidagdo da despesa. 

82.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, 

mediante aplicagdo do indice INCC de corregdo monetaria. 

8.3. FORMA DE PAGAMENTO 
e, 
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8.3.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contrata 

8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente 

834 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrera a retengdo tributaria quanto aos impostos e contribuigdes 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentag@o de 

comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

8.4. ANTECIPACAO DO PAGAMENTO 

8.4.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 

de acordo com as especificagdes deste instrumento. 

8.5. DAATUALIZACAO MONETARIA 

8.5.1. Os valores do presente contrato ndo pagos na data prevista serdo corrigidos até a data do 

efetivo pagamento, pro rata die, pelo indice de Pregos a0 Consumidor Amplo — IPCA, do Sistema 

Nacional de indices de Pregos ao Consumidor — SNIPC, ou outro que venha a substitui-lo. 

8.6. DAS MEDICOES E DOS ADITIVOS 

8.6.1. O pagamento sera feito por medição, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os 

quantitativos apurados pela fiscalizagdo e apoio, tendo por base o orgamento e planejamento 

proposto pela CONTRATADA. 

8.6.2. As medigdes serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no periodo, sendo 

que os eventos impugnados pela fiscalizagdo não serão considerados até a sua correção total. 

8.6.2.1. Para fins de remuneração da “Administração Local”, o pagamento será proporcional à 

execução financeira do contrato, observado o efetivamente executado, não podendo ser alterado. 

8.6.3. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra esta condicionada: à correta execução 

do projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos servigos pela fiscalizagdo; aos 

relatérios de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinagdes 

devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do servigo executado e aos requisitos 

impostos pelas normas vigentes. 

8.6.4. Medições dos servigos: Os servigos serdo medidos, de acordo com as disposigdes contidas 

no Edital, Termo de Referéncia/Projeto Basico e Minuta de contrato. 

CLAUSULA NONA — DO REAJUSTE 

9.1. Os pregos unitarios relativos ao presente contrato são fixos e irreajustaveis pelo periodo de 12 

(doze) meses, contados da data do orgamento estimativo previsto no Projeto Basico anexo a este 

Processo. 

9.2. Ultrapassado o periodo citado no item 9.1, desde que inexista culpa da CONTRATADA pela 

extensão do prazo de execugdo contratual, os valores unitarios, constantes da proposta da o 

(88) 3665-1130 () ouvidoria@mor 0S.Cce.gov morrinhos.ce.gov.br 
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CONTRATADA, não executados dentro do prazo citado no item antecedente, em conformidade 

com o §7° do art. 25 da Lei n° 14.133/2021, poderdo ser reajustados pela variação acumulada do 

IPCA, ou outro indice que vier a substitui-lo, ocorrida no periodo compreendido entre a data do 

orgamento estimativo previsto no Projeto Basico e a sua respectiva data de aniversario, e será 

caloulado mediante aplicação da seguinte fórmula: 

R=V (“_LL"_] 

Iº 

R = valor unitário do reajustamento; 
Em que: 

V = valor unitário constante do contrato; 

1, = valor obtido a partit da formula constante do item 9.3; 

" 1o = valor obtido a partir da formula constante do item 9.4; 

9.3, Para calculo de I, será aplicada a seguinte formula: 

12. 

13 
1, -1 

14 
11:1,1+d1‘( BDl 

Em que: 

1, = n° indice do mês anterior a0 reajuste; 

Ia = nº indice do TPCA do més anterior-a0 reajuste; 

Ip = nº indice do IPCA do més em que ocorrer 0 reajuste; 

d; = nº de dias decorridos entre o inicio do més do reajustamento e a data de aniversario do 

orgamento estimativo; 

15. D, = nº de dias corridos do més do reajustamento. 

1.6. 

L7 9.4, Para calculo do Io, serd aplicada a seguinte formula: 

18. 

19 I, -1 

110. [, =1.+d (—L—’C] 
0 C 0 Dn 

111 

Em que: 

1o = nº índice do IPCA do mês anterior ao do orçamento estimativo; 

Ie = nº índice do IPCA do mês do orgamento estimativo; 

Tn = nº indice do IPCA do mês da entrega da proposta; 

do = n° de dias decorridos entre o início do mês e a data do orçamento estimativo; 

1.12. Do = nº de dias corridos do més do orgamento estimativo. 

1.13. 
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1.14. 9.5. Enquanto ndo for divulgado o número indice correspondente a0 mês do 

reajustamento, o reajuste será calculado de acordo com o último nº indice conhecido, cabendo, 

quando publicado o número definitivo, a corregdo dos calculos e o respectivo faturamento 

complementar. Caberá à CONTRATADA efetuar o cálculo do reajuste e apresentar a respectiva 

memória ou planilha junto com o correspondente Informativo. 

115 9.6. A CONTRATADA podera realizar a conferéncia da variagdo de pregos 

apresentada pelo CONTRATANTE no respectivo termo de apostilamento ou termo aditivo. 

1.16. 9.7. Os reajustes dos pregos dos servigos a que a CONTRATADA fizer jus e não 

forem solicitadas durante a vigéncia do Contrato, serão objeto de preclusdo com o encerramento 

do Contrato. 

1.17. 98 Os reajustes de pregos da presente contratagdo serdo formalizados por 

Apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogagdo contratual, quando deverdo ser 

formalizados por meio de Termo Aditivo. 

118, 9.9. Nos reajustes subsequentes a0 primeiro, o interregno minimo de um ano sera 

contado a partir dos efeitos financeiros do dltimo reajuste. 

1.19 9.10. No caso de atraso ou não divulgagdo do(s) indice(s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará a0 CONTRATADO a importancia calculada pela ultima variagao 

conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) ofs) indice(s) 

definitivo(s). 

1.20. 9.11. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituigdo, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

0.12. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.13. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO 

CONTRATADO 

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 

este instrumento e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos; 

10.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 

contratado; 

10.1.5. Comunicar o contratado para emissdo de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execugdo do objeto, quanto à dimensdo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021. 
[( 
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10.1.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execugdo do objeto, no 

prazo, forma e condigdes estabelecidos neste instrumento; 

10.1.7. Aplicar as sangdes previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigagdes pelo 

contratado; 

10.1.8. Emitir explicitamente decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas à 

execugdo do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugdo do contrato. 

10.1.8.1. A Administragdo terd o prazo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual periodo. 

10.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo maximo de 30 (Trinta) dias. 

10.1.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorréncia de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 

10.2.1. O contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes do edital e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

10.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor; 

10.2.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

10.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administragio ou terceiros, ndo reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, 

que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.2.1.6. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores(SICAF), o contratado deverd entregar ao setor responsavel pela 

fiscalizagdo do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos; 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa 

aos Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; Çy . 
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102.1.7. Responsabilizar-se pelo  cumprimento de todas as obrigaçõe! atalhistas, 

previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja 

inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade a0 contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

10.2.1.8. Atender 0s critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto e 

no edital e seus anexos. 

10.2.1.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 

10.2.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com & boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.2.1.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagdo na licitagao. 

10.2.1.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato e desde que regulamentado, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em legislagdo especificas. 

10.2.1.12.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas 

vagas conforme disposto no art. 116, paragrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato. 

10.2.1.14. Arcar com O ônus decorrente de eventual: equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complemeul.á—lcs, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para O atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133/2021. 

10.2.1.15. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para 0s maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do 

menor de dezoito anos em {rabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.2.1.16. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário 4 execução do objeto, durante à vigência do contrato. 

10.2.1.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejáve
l pela fiscalização do contratante. 

10.2.1.18. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de 

Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

10.2.1.19. A CONTRATADA devera atender as normas legais vigentes no que couber ao futuro 

contrato, e sujeitar-se-a especialmente a0 disposto nas normas municipais referentes a posturas 

municipais (Lei 092/2009 e suas alteragdes), assim como a avaliação de desempenho por 

medigdo, as quais desatendidas ensejará a aplicação de penalidades específicas de cada 

normativo. Cumprirá ainda as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, e do Ministério do Trabalho e Emprego, e todas as demais legislações pertinentes. Çª' 

@ 
RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE ' % \ CNPJ: 07.566.920/0001-10 

uuvidDria@morrinhos,c
e.gov.hl 

morrinhos.ce.gov.br



"E MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

10.2.1.20. Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens € 

fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da última edição ou 

revisão dos padrões e normas relevantes em vigor. 

10.2.1.21. Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que 

necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua conta toda 

responsabilidade quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária. 

102.121.1. A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o 

desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI 

(equipamento de proteção individual) e com uniformes, figurando nas costas dos mesmos a 

inscrição: “A SERVICO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS/CE”, na cor preta ou outra 

escolhida pela administração. 

102.1.22. Fornecer a Secretaria CONTRATANTE a relação nominal de empregados 

encarregados de executar a obra/serviço contratado, indicando o número da carteira de trabalho, a 

data da contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, em caso de substituição de qualquer empregado. 

10.2.1.23. Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do 

recebimento das faturas. 

10.2.1.24. Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), quando 

necessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho. 

10.2.1.25. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes 

da execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada fatura 

apresentada a Secretaria de competência, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores 

correspondentes à fatura do mês anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativas como 

comprovação do pagamento dos encargos mencionados, respondendo, do mesmo modo, pelas 

obrigações não cumpridas pelas subcontratada: 

10.2.1.25.1. A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza 

cível, criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária e administrativa 

decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus subcontratados, 

quando houve. 

10.2.1.25.2. A inadimpléncia do contratado, com referéncia aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais, não transfere à Administragdo Publica a responsabilidade por seu pagamento, nem 

podera onerar o objeto do contrato. 

10.2.1.26. Cercar seus empregados e das subcontratadas, quando houver, das garantias e proteção 

legais nos termos da Legislação Trabalhista, inclusive em relagdo à higiene, seguranga e medicina 

do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de seguranga e prote¢ao individual a todos 

componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos 

com os Servigos. 

10.2.1.27. Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato havidas durante a 

execução do presente contrato em um “Livro de Ocorrências”, permanentemente disponível, 

respondendo integralmente por sua omissão. 

10.2.1.28. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio do Município e de 

terceiros, por pessoas integrantes de suas equipes de trabalho. &. 
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10.2.1.29. Manter, durante toda execugdo do contrato, todas as condigdes de habilitagdo e 

qualificagdo exigidas na licitagdo, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Municipio do Local da 

prestação do servigo, durante toda a execução do contrato, observando a legislagdo tributéria 

vigente. 

10.2.1.30. Manter permanentemente nas obras e/ou servigos um engenheiro residente responsavel 

ou corresponsavel pela execugdo da obra nos termos da Lei nº 6.496/77, com poderes para 

representar a CONTRATADA junto a CONTRATANTE, podendo resolver os problemas 

referentes aos servigos contratados. 

10.2.1.31. Reforgar a sua equipe de técnicos nas obras e/ou servigos, se ficar constatada 

insuficiéncia da mesma, para permitir a execução dos servigos dentro do prazo previsto. 

10.2.1.32. Afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas o engenheiro credenciado, preposto, mestre, 

operério ou qualquer outro elemento de seu quadro de funcionrios, cuja permanéncia no servigo 

- for, de forma motivada, julgada inconveniente pela Secretaria CONTRATANTE. 

10.2.1.33. Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos 

necessários ao andamento dos serviços, dentro da programação prevista; o equipamento deve ser 

de nível tecnológico adequado e em perfeita condição de funcionamento. 

10.2.1.33.1. Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todos os 

sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor. 

10.2.1.34. Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ou serviços todo e qualquer material que for 

rejeitado em inspeção feita pela Secretaria CONTRATANTE. 

10.2.1.35. Manter, durante a execução das obras elou servigos, a vigilância dos mesmos, a 

protegdo e conservagdo dos servigos executados até sua entrega a Secretaria CONTRATANTE. 

10.2.1.36. Executar os reparos que se fizerem necessarios no servigo de sua responsabilidade, 

independentemente de sangdes cabiveis que vierem a ser aplicadas. 

10.2.1.37. A empresa contratada deverd manter, sem ônus para a Secretaria CONTRATANTE, no 

canteiro de obras, um escritério caso seja necessário e 0s meios necessdrios a execugdo da 

fiscalização e medição dos servigos por parte da Secretaria de competéncia. 

10.2.1.38. Desmanchar e refazer, sem ônus para a Secretaria CONTRATANTE, os servigos não 

aceitos pelo mesmo, quando for constatado o emprego de material inadequado ou execução 

impropria do servigo à vista das especificagdes respectivas. 

10.2.1.39. Proceder, no final das obras e/ou servigos a desmobilizagdo das instalagdes provisorias 

dos canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejavel. 

10.2.1.40. Reforgar o seu parque de equipamento se for constatada a inadequagdo para realizar os 

servigos de acordo com o cronograma e/ou se, em virtude de atraso, for necessario este aumento 

do equipamento para recuperagdo do tempo perdido. 

10.2.1.41. Permitir e facilitar a Secretaria Municipal contratante a inspegdo ao local das obras 

e/ou servigos em qualquer dia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentos solicitados, 

relacionados com os servigos contratados. 

10.2.1.42. A Contratada deverá fazer a Anotagdo de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) do 

respectivo Contrato e Orgamento no CREA/CAU-CE, conforme determinam as Leis nºs 5.194, de 

24.12.66, ¢ 6.496, de 07.12.87, e as Resolugdes nºs 194, de 22.05.70, e 302, de 23.11.84, do o 
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CONFEA. A comprovação da Anotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo 

encaminhamento a Secretaria Municipal de competéncia de via da A.R.T. destinada ao 

Contratante; 

10.2.1.43. Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa e 

preservação do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e municipal, 

com o devido cumprimento das condicionantes ambientais. 

10.2.1.43.1. A CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio 

ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança. 

10.2.1.43.2. A CONTRATADA fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela 

preservação da flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normas vigentes. 

contratante, pela completa desmobilização de todas as estruturas de apoio que venha a instalada 

- para a execução dos servigos, bem como pela recuperagdo/reabilitagdo das areas utilizadas, e pela 

adequada gestão dos residuos (coleta, armazenamento e destinagao) por ela gerados na obra. 

10.2.1.43.4. A CONTRATADA é responsavel pelo devido cumprimento das condicionantes 

ambientais, atendendo ao estabelecido nas especificagdes que tratam dos procedimentos e 

obrigações ambientais da obra e/ou servigo, sem custos adicionais para o Contratante, 

respondendo pela execugdo das obras e dos servigos provisorios e permanentes de proteção 

ambienta. 

10.2.1.43.5. A CONTRATADA devera obter, antes do inicio das obras e/ou servigos, sem ônus 

para a Secretaria Municipal contratante, todas as licengas ou autorizagdes ambientais que sejam 

necessrias para a operacionalizagiio dos servigos e atividades que irá desenvolver, e para as áreas 

de apoio que irá utilizar para execução do objeto contratado, observado o disposto na LICENCA 

AMBIENTAL, tais como: licenga para instalação de canteiro de obra, quando necessario. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES À LEI DE 

- PROTECAO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

11.1. O CONTRATADO declara que tem ciéncia da existéncia da LGPD e se compromete a 

adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os 

dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de protegdo de 

dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissdo, o CONTRATANTE em 

situação de violagdo de tais regras. 

11.1.1. O CONTRATADO somente podera tratar dados pessoais nos limites e finalidades 

exclusivas do cumprimento de suas obrigagdes com base no presente contrato e jamais poderá 

realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou da execugdo dos servigos 

especificados no certame ou no contrato administrativo. 

11.2. O tratamento de dados pessoais sera realizado de acordo com as hipoteses de tratamento 

previstas nos arts. 7°, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propdsitos legitimos, 

especificos, explicitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os 

principios do art. 6° da LGPD e 37 da Constituigdo Federal de 1988. 

11.3. O CONTRATADO devera indicar, no prazo méximo de 5 ( cinco) dias uteis da publicação 

do Aditivo, a identidade e informagdes de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem P 
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como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme 

estabelecido no $ 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE 

informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados 

Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica. 

11.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administragéo Direta e Indireta do Municipio do 

Ceará no cumprimento das obrigagdes referentes ao exercicio dos direitos dos Titulares previstos 

na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 

requisigdes e determinagdes do Poder Judiciario, Ministério Publico e Órgãos de Controle, 

quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. O CONTRATADO não poderd disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorizagdo por escrito, informagao, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razao 

do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informagdes 

fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessario para o fiel 

desempenho da execugdo do instrumento contratual, adotando procedimentos de seguranga que 

assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas 

que efetivamente precisam acessa-los o fagam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de 

confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD ¢ dever do 

CONTRATADO elimina-los, com exceção das hipoteses do art. 16 da mesma lei, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentagao para fins de comprovagdo do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigagdes. 

11.6.1. O CONTRATADO não podera deter copias ou backups, informagdes, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

11.6.2. O CONTRATADO devera eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse 

em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade 

de seu tratamento. 

11.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e copias que 

contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 

execugdo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data de qualquer uma das hipéteses de extingdo do contrato, restando 

autorizada a conservagio apenas nas hipoteses legalmente previstas, 

11.7. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em 

que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculagdo do SUBCONTRATADO 

(suboperador) aos critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesdo ao 

presente contrato. 

11.7.1. O CONTRATANTE devera ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de subcontratagio (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

CONTRATADO. 
4 
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11.7.2. Em caso de subcontratagdo, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO respol 

regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, O CONTRATANTE e a 

terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos 

dados. 

11.73. 0 CONTRATADO devera assegurar que o subcontratado oferecera o mesmo nivel de 

seguranga dos dados, produzindo e guardando evidéncias disso; 

11.8. As PARTES devem adotar boas praticas de governanga e medidas técnicas e administrativas 

em relação ao tratamento dos dados, compativeis com a estrutura, a escala € 0 volume de suas 

operagdes, bem como a sen: ibilidade dos dados tratados. 

11.8.1. É dever do CONTRATADO orientar € treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dara conhecimento formal aos seus 

empregados das obrigagdes e condições acordadas nesta clausula. 

11.82. O CONTRATADO se responsabilizara por assegurar que todos os seus colaboradores, 

consultores, fornecedores e/ou de servigos que, no exercicio das suas atividades, tenham acesso 

e/ou conhecimento da informagao e/ou dos dados pessoais, agirao de acordo com o presente 

contrato, com as leis de protegdo de dados e que estes respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 

permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitagao. 

11.8.3. O CONTRATADO devera promover a revogagdo de todos 0s privilégios de acesso aos 

sistemas, informagdes e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionario 

das atividades inerentes & execugdo do presente Contrato. 

11.9. Em caso de incidente de seguranga em relação aos dados tratados neste certame/contrato, 

que comprometa & confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que 

sofreu o incidente devera comunicar imediatamente a ocorréncia a partir de uma notificagdo que 

conterá, no minimo: 

a) Data e hora do incidente; 

b) Data e hora da ciéncia pela PARTE responsavel; 

¢) Descrigdo dos dados pessoais afetados: 

d) Número de titulares afetados; 

¢) Relação dos titulares envolvidos; 

) Riscos relacionados ao incidente; 

g) Indicagdo das medidas téenicas e de seguranga utilizadas para a protegao dos dados; 

) Motivos da demora, no ¢aso de a comunicagao não haver sido imediata; 

i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuizo; 

j) O contato do Encarregado de Protegdo de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possivel 

obter maiores informagdes sobre o ocorrido; 

11.9.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperagdo para: 

a) Definir e implementar as medidas necessarias para fazer cessar o incidente e minimizar seus 

@ 
impactos; 
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b) Prover as informagdes necessárias à apuragdo do ocorrido no menor prazo possivel; 

¢) Definir o padrdo de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, à ANPD e demais 

autoridades competentes. 

11.10. Os dados obtidos em razão deste contrato serdo armazenados em um banco de dados 

seguro, com garantia de registro das transagdes realizadas na aplicação de acesso (log), adequado 

controle baseado em fungdo (role based access control) e com transparente identificação do perfil 

dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 

transagdo e a franca apuragdo, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 

compartilhamento dessas informagdes com terceiros; 

11.11. A eritério do CONTRATANTE, o CONTRATADO podera ser provocado a colaborar na 

elaboragdo do Relatorio de Impacto a Protegdo de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o 

risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

" 11.12. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por 

parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e 

recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de 

quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, 

penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou 

judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título. 

11.13. Em caso de responsabilização do Município por danos e/ou violações à LGPD decorrentes 

do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes 

causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Município nos 

termos da legislação. 

11.13.1. O CONTRATANTE podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 

11.14. Os contratos e convénios de que trata o $ 1° do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverdo ser 

comunicados à ANPD. 

É 11.15. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA 

DA OBRA/SERVIÇOS 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execugao. 

12.2. O objeto do presente contrato tem garantia de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão 

do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, consoante dispde o art. 618 do Codigo Civil 

Brasileiro, quanto a vicios ocultos ou defeitos da coisa, ficando o Contratado responsavel por 

todos os encargos decorrentes disso. 

CLAUSULA — DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES — E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 0 CONTRATADO que: (& 
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13.1.1. Der causa 4 inexecugdo parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano 4 Administração ou ao 

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.14. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

justificado; 

13.1.5. Apresentar documentagao falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas a0 CONTRATADO que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes 

= sangoes: 

13.2.1. Adverténcia, quando o CONTRATADO der causa à inexecugdo parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposigao de penalidade 

mais grave; g 

13.2.3. Declaragio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 13.1.5, 13.16, 13.1.7 e 13.1.8 deste contrato, bem como nos subitens 

13.12,13.1.3 e 13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1, Moratoria de 0,05 % (zero virgula zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (Trinta) dias. 

13.2.4.2. Moratéria de 0,05 % (zero virgula zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (Quinze por cento) pela inobservancia do 

prazo fixado para apresentagao, suplementagao ou reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. O atraso superior a 60 (Sessenta) dias autoriza a Administragdo a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (Dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sangdes previstas neste contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

13.4.1. Antes da aplicagio da multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimagao. 

13.5. A aplicagdo das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditorio e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-s¢ o procedimento previsto no 

caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de ® 
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licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

13.6.5. A implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos orgdos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. A personalidade juridica do CONTRATADO podera ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sangdes aplicadas à pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e socios com 

poderes de administragdo, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os 

casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia. 

13.9. O CONTRATANTE dever4, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicagdo da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ele 

aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder 

Executivo Federal e no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Municipio do Ceara. 

13.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

13.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgao decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com 0 mesmo órgão ora 

CONTRATANTE. 

13.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes 

ou da garantia contratual, o CONTRATADO recolhera a multa por meio de Documento de 

Arrecadagio Estadual (DAE), podendo ser substituido por outro instrumento legal, em nome do 

CONTRATANTE, se não o fizer, sera cobrada em processo de execução. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINCAO CONTRATUAL E DOS DIREITOS 

DA ADMINISTRACAO EM CASO DE EXTINCAO CONTRATUAL 

14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipoteses: 

I — Quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto, e. 
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I — Quando mesmo ndo cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

ocorrer algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

a) Nesta hipotese, aplicam-se também 0s arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

142 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejard a 

rescisdo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

142.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica CONTRATADA, devera ser 

formalizado termo aditivo para alteragdo subjetiva. 

14.3. O termo de rescisdo, sempre que possivel, serd precedido: 

14.3.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizagdes e multas. 

144. A extingdo do contrato ndo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

economico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

14.5. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante 

aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no 

inciso VIII, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, 

direito à indenização de qualquer espécie. 

14.6. Nos casos de extinção previstos neste contrato, a Administragio poderá adotar as seguintes 

providéncias: 

14.6.1. execugdo da garantia contratual (Caso exigida), para ressarcimento à Administragdo por 

prejuizos decorrentes da não execugdo, bem como para o pagamento dos valores das multas e 

indenizagdes a ela devidos; e 

14.6.2. retengdo dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuizos causados a 

Administrago, decorrentes de sua culpa ou dolo na execugao do contrato, nos termos do art. 139 

da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo à conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento Geral do Municipio deste exercicio, na dotação abaixo discriminada, 

conforme o caso: 

15.1.1. Gestao/Unidade: 

15.1.2. Fonte de Recursos: 

15.1.3. Programa de Trabalho: 

15.1.4. Elemento de Despesa: 

121, 15.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada apds 

aprovagao da Lei Orgamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
E 

1.22. 
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123 CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 0s acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, €, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para 

os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA FISCALIZACAO DOS SERVICOS 

17.1. A fiscalizagdo da obra, objeto deste contrato, ficará a cargo do(a) Sr. 5 

inscrito no CPF sob n , representante da Administragdo especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7.” da Lei federal 14.133/2021. 

17.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificagdo da 

conformidade da prestação dos servigos, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei federal 

14.133/2021. 

17.3. O fiscal do contrato devera ter a qualificação necessaria para o acompanhamento e controle 

da execução dos servigos e do contrato. 

17.4. A verificagdo da adequagdo da prestação contratada devera ser realizada com base nos 

critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento 

convocatério a que se vincula este contrato. 

17.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execugdo do servigo, deverá comunicar a autoridade 

responsdvel para que esta promova a adequagdo contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 da 

Lei federal 14.133/2021. 

17.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos servigos 

devera ser verificada juntamente com o documento do Contratado que contenha a relagdo 

detalhada destes, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos téenicos 

anexos a0 instrumento convocatorio a que se vincula este contrato, informando as respectivas 

quantidades e especificagdes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.7. O fiscal do contrato devera promover o registro das ocorréncias verificadas, adotando as 

providéncias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme o disposto nos 

$$ 1º e 2º do art. 117 da Lei federal nº 14.133/2021. 

17.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus @> 
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agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei federal 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O objeto contratado sera recebido pelo executor ou por fiscal ou comissdo designada pela 

autoridade competente, observado o disposto no art. 140 da Lei n° 14.133/2021, da seguinte 

forma: 

18.1.1. PROVISORIAMENTE, pelo responsavel por seu acompanhamento ¢ fiscalizagdo, 

referente à parcela da obrigagdo contratual cumprida, que devera corresponder a cada servigo 

efetivamente cumprido, para efeito de posterior verificagdo da conformidade da qualidade e 

especificagdes; e 

18.1.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo maximo de até 90 (noventa) dias de observagdo, ou vistoria que comprove a 

adequagdo do objeto aos termos contratuais, observados o disposto no art. 119 da Lei n° 

14.133/2021. 

18.2. O CONTRATANTE só aceitara os servigos que estiverem de acordo com as especificagdes 

técnicas, normas da ABNT e dos fabricantes dos materiais. Cabera à CONTRATADA todo o 

ônus decorrente da rejeição, incluindo prazos e despesas. 

18.3. Em caso de conformidade, o servidor ou a comissao liberara o pagamento e emitirá o aceite 

definitivo do objeto em termo circunstanciado, em 02 (duas) vias, também assinado por 

representante da CONTRATADA, que recebera uma via do referido termo. 

18.4. Qualquer não conformidade quanto ao objeto contratado, apontada pelo servidor ou pela 

comissdo, acarretard o ndo recebimento. O servidor ou a comissio discriminard em termo 

circunstanciado as irregularidades encontradas, ficando a CONTRATADA, após o recebimento 

da notificagio, obrigada a adotar as providéncias cabiveis, até o prazo previsto para 0 

adimplemento da obrigagdo, cientificada de que está passivel das penalidades previstas no 

contrato administrativo e em lei. 

18.5. A CONTRATADA cabera sanar as irregularidades apontadas no recebimento, até o prazo 

previsto para o adimplemento da obrigagio, submetendo o objeto impugnado & nova verificação, 

ficando suspenso o pagamento até a execugdo das corregdes necessdrias, sem prejuizo de 

aplicação das penalidades cabiveis. 

18.6. O recebimento provisorio ou definitivo ndo exclui a responsabilidade civil relacionada ao 

objeto contratado, nem ético-profissional pela perfeita execugdo do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

18.7. Nos termos do disposto no art. 140, §6° da Lei n° 14.133/2021, o recebimento definitivo de 

obra pela Administragdo não eximira o contratado, pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela seguranga dos materiais e dos servigos executados e 

pela funcionalidade da construgdo, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imével, e, 

em caso de vicio, defeito ou incorregdo identificados, o contratado ficard responsavel peia 

reparação, pela corregdo, pela reconstrugao ou pela substituigdo necessarias. 

18.8. A reparagdo dos vicios verificados dentro do prazo de garantia do servigo, tendo em vista 0 

direito assegurado ao Contratante no art. 119 da Lei federal n® 14.133/2021 e no art. 12 da Lei nº 

8078, 11 de sctembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor), é condição para o ê 
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recebimento definitivo do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VEDAÇÕES 

19.1. É vedado ao Contratado: 

19.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

19.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PRECEDÊNCIA DOS DADOS 

20.1. Havendo inconsistência entre memorial descritivo e desenhos dos projetos, prevalecem as 

especificações do memorial descritivo. 

20.2. Havendo inconsistência entre desenhos dos projetos e a planilha de orçamento global, 

inclusive entre os respectivos quantitativos, prevalecem os desenhos dos projetos. 

20.3. Havendo pequena diferença entre dimensões dos desenhos dos projetos e as respectivas 

cotas, prevalecem as cotas. 

20.4. Havendo diferenças entre as dimensões dos desenhos dos projetos e as respectivas cotas de 

forma que possam comprometer a aplicação das demais dimensões do projeto e respectivas cotas, 

o Contratado deverá solicitar que o fiscal da obra esclareça qual deverá ser seguida. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS E DO 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

21.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal 

fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas. 

21.2. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do Contratado ou 

de seus subcontratados, cabe a ele resolver imediatamente a pendência. 

21.3. As partes consideratão: cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 

estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante. 

21.4. Haverá consulta prévia ao CADIN/CE, pelo órgão ou entidade competente, nos termos da 

legislação competente. 

21.5. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas. 

21.6. Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo a 

exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis. 

21.7. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os profissionais 

indicados na sua HABILITAÇÃO. 

21.8. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá cfetivamente 

trabalhar na execução da obra e/ou serviço. 

21.9. A eventual substituição de profissional só será possivel mediante comunicação por escrito a E, 
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Secretaria Municipal de competéncia, devidamente justificada. Do técnico substituto deverdo ser 

apresentadas Certiddes de Acervo Técnico emitidas pelo Conselho Regional da categoria, 

comprovando ter o mesmo a qualificagdo técnica compativel com a do substituido. As Certiddes 

de Acervo Técnico - CAT a serem apresentadas terdo as mesmas exigéncias do Edital para o 

profissional substituto. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DAS ACOES DE RESPONSABILIDADE 

AMBIENTAL 

22.1. Os servigos prestados pela CONTRATADA deverdo observar estritamente a norma técnicas 

de proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional de recursos e equipamentos, 

de forma a evitar e prevenir o desperdicio de insumos e materiais consumidos bem como a 

geragdo excessiva de residuos, a fim de atender as diretrizes de responsabilidade ambiental 

adotadas pela CONTRATANTE. 

22.2. As boas préticas de otimizagdo de recursos, redução de desperdicios e menor poluigdo se 

pautarão em alguns pressupostos e exigéncias, a serem observados pela CONTRATADA: 

1. Racionalizagdo do uso de substéncias potencialmente toxicos poluentes; 

11. Substituição de substancias toxicas por outras atoxicas ou de menor toxicidade; 

. Racionalizago/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água, repassando 

a seus empregados todas as orientagdes referentes a redução do consumo de energia e dgua; 

IV. Reciclagem/destinagio adequada dos residuos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

conservação; 

V. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e 

reatores, pilhas e baterias, etc. Semprê apresentando à CONTRATANTE a comprovação deste 

descarte, da forma ecologicamente correta; 

VI. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre custos 

e beneficios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao 

produto; 

= VII. Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os elementos 

naturais (flora, fauna, recursos hídricos, etc.) existentes no local da realização. 

22.3. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação 

de 

relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a 

substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados 

do ponto de vista dos impactos ambientais. 

224. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de 

racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de 

responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, autorizando a participação destes 

em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela CONTRATANTE. 

22.5. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, restos de óleos e graxas, deverão ser 

adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e 

sanitária vigentes. 

22.6. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente — & 
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poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham, em suas 

composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que as 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias. 

22.7. Tratamento idêntico deverá ser dispensado às lâmpadas fluorescentes e os frascos de 

aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados 

em recipientes adequados para destinação especifica. 

22.8. A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a CONTRATANTE, 

procedimentos e rotinas voltados ao monitoramento e melhoria contínua da eficiência energética 

de seus equipamentos. 

22.9. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos 

Sserviços. 

22.10. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição 

de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua 

responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio. 

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

23.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021, e demais normas Municipais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposigdes contidas na Lei nº 8.078/1990 — Codigo de Defesa do Consumidor — e normas e 

principios gerais dos contratos. 

23.2. As boas praticas de otimização de recursos, redugdo de desperdicios e menor poluigdo se 

pautarão em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela CONTRATADA: 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DA PUBLICACAO 
24.1. Incumbira a0 CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratagdes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 

respectivo sitio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527/2011, regulamentada no Municipio 

do Cearé pela Lei n° 15.175/2012. 

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - DO FORO 

25.1. Fica eleito o foro do municipio da sede do CONTRATANTE, para dirimir os litigios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela 

conciliagdo, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/2021. E, por estarem de acordo, foi mandado 

lavrar o presente contrato, que esta visado pela Assessoria Juridica do CONTRATANTE, e do 

qual se extrairam 3 (trés) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e 

achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Local e data 
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(nome do representante) (nome do representante) 

CONTRATANTE CONTRATADO 

XXXXXXXXXXXXX 

Fiscal do Contrato 
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ANEXO IV - MODELO DO TERMO DE ATESTADO DE VISTORIA/DECLARACAO 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 

PROCESSO N° 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

Eu, (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 

, DECLARO, para os devidos fins, que visitei os locais  as condigdes 

onde serio executados os servigos de , tendo tomado 

conhecimento de todas as peculiaridades e caracteristicas dos servigos, inclusive, das possiveis 

dificuldades que possam onerar futuramente nossa empresa na execugao do mesmo. 

Assim, declaro que estou ciente de que o prego proposto pela empresa esta de acordo com as 

exigéncias do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de 

honrar plenamente todas as exigéncias do instrumento convocatorio nº do(a) 

(unidade contratante), sem quaisquer direitos a reclamagdes futuras, sob a alegagdo de 

quaisquer desconhecimentos quanto s particularidades do objeto. 

Local e data, 

NOME (RESPONSAVEL TECNICO OU REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 

(assinatura e carimbo constando RG ou CPF) 

NOME (RESPONSAVEL DA UNIDADE CONTRATANTE) 

(assinatura e carimbo constando o nome) 

ANEXO V - MODELO SUGESTIVO DE DECLARACAO DE QUE CUMPRE AO 

ESTABELECIDO NA LEI N°. 9.854/99, E AO INCISO XXXIII, DO ART. 7° DA 

CONSTITUICAO FEDERAL. 
2. 
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CONCORRENCIA ELETRONICA N.° 

A empresa , CNPJ n° com sede 

o declara, em atendimento ao previsto no edital de 

Concorréncia Eletrénica n.º sob as penas da lei, para todos os fins de 

direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao 

Municipio de MORRINHOS, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 

9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da 

Constituigdo Federal, ndo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

de de20_ . 

(assinatura e identificagdo do responsavel pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde 

que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI - MODELO DE SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA 

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações — em 

especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis — repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13,709/2018, sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

= viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderdo administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorréncia da 

execução contratual, por inobservéncia à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Protegdo de Dados Pessoais 

(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do servigo objeto deste edital, terá acesso aos 

dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, 

tais como: número do CPF e do RG, enderego eletronico, copia do documento de identificação. 

5 A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, declara que tem ciência da 

existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais 

repassados pelo CONTRATANTE. 

- 6. À LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, fica obrigada a comunicar ao 

CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não 

autorizados aos dados pessoais, situagdes acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

Local e data, de de 2024. 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA (SÓCIO 

RESPONSÁVEL 

PELA EMPRESA). 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Pelo presente instrumento, a empresa .. com sede na Q. 

(88) 3665-1130 

9 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

() que ndo possui em seu quadro societério, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 

Municipal do ente licitante, que nele exerga cargo em comissdo ou função de confianga, seja 

membro da comissio de contratagdo, agente de contratagdo ou autoridade ligada & contratagao. 

( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vinculo por 

afinidade ou consanguinidade prescrito pela Simula Vinculante 13/STF, em relagdo aos seguintes 

agentes publicos envolvidos na contratagdo supra, relativo aos órgãos abaixo: 

Prefeitura Municipal de , no que concerne ao agente piblicos envolvidos 

no ciclo da contratagao. 

Local e data, 5 de de 2024. 

(Identificagdo e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razdo Social ¢ CNPJ) 

ANEXO VIII - DECLARAGAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(ANEXO VIII). 

CONCORRENCIA ELETRONICA N.º 

Eu, portador(a) do CPF nº , como 

representante devidamente constituido da empresa 
inscrita 

com o CNPJ nº com sede a 
— 5 

declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que: 

Ê 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da Concorrência Eletrônica de nº 

pessoa; 

por qualquer meio ou por qualquer 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA de nº , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica de nº por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

( 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica de nº , quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência Eletrônica de nº 

, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica de nº 

, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência Eletrônica de nº 

, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da 

abertura oficial das propostas; e, 

(f) que esta plenamente ciente do teor e da extensdo desta declaração e que detém plenos poderes 

e informagdes para firma-la. 

, de de 20 . 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do 

Declarante) 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO 
ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021 

Pelo presente instrumento, a empresa ... s ENT 1° cn , com sede na 

............................................ , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 

@, 
(88) 3665-1130 @ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

Local e data, ; de de 202 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Pelo presente instrumento, a empresa ... , CNPJ nº ., com sede na 

através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

() que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 

governo, estando apta a contratar com o poder público. 

@, 
morrinhos.ce.gov.br @ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Aidoneidade da empresa licitante podera ser verifica ainda através dos seguintes meios: 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da Unido (https:/portaldatransparencia.gov. br/sancoes/consulta?cadastro=2&0 

rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 

2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido 

(https:/portaldatransparencia gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o 

rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

3. Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiga 

(https://www.cnj jus.br/improbidade adm/consultar_requerido.php ). 

Local e data, " de de 202 . 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO 

$1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021 

Pelo presente instrumento, a empresa .. m ORDS E ssn COM sede na 

............................................ , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

(/ ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

Local e data, N de de 202 . 

É ouvid = 
ia@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICACAO DE 
RESPONSÁVEL 

Pelo presente instrumento, @ empresa ...c , CNPJ nº ....cccccoeeeernns, com sede na 

.., através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para os 

devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a)  responsável legal da empresa é  o(a) 

Portador(a) do RG sob nº 

e CPF nº ” , cuja função/cargo 

(sócio admlulstrador/procurador/dlretor/etc) responsável pela 

assinatura do contrato. 

Local e data, ,  de de 202 . 

&; 

(88) 3665-1130 
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MORRINHO 
Trabaiho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

(Identificagdo e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

ANEXO XIIT - MODELO DE DECLARACAO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 

PREVENCAO A CORRUPCAO 

Pelo presente instrumento, a empresa ... , CNPJ 1n° e , com sede na 

............................................ , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

() conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre clas, a 

Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e 

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

Local e data, á de de 202 . 

(88) 3665-1130 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

ANEXO XIV - MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO 

LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(papel timbrado da licitante) 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de MORRINIIOS, Estado do Ceará 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº — /202 - 

Pelo presente instrumento, a empresa ... LCNPI1° .isissn.., com sede na 

............................................ , através de seu representante legal infra-assinado: 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de () 

MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar 

este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa.) 

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006., que no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte ($2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso se enquadre na 

(88) 3665-1130 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

— MORRINHOS 

situação de microempresa ou empresa de pequeno). 

Local e data, à de de 2023. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

ANEXO XV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa ...................... s CNPT 0% casisisiiionnssencn , com sede na 

.., através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que atende aos requisitos de habilitagao, e que respondera pela veracidade das informagdes 
prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14. 133/2021). 

Local e data, N de de 202 . 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

O (88)3665-1130 viduria@morrinhus.ce,gov,hr morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE CNPJ: 07.566.920/0001-10 



Governo Municipal de 

MORRINHOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃQ GOVERNAMENTAL 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO Nº: 005.09/2024-SEINFRA 

INTERESSADOS: 
- Secretaria de Infraestrutura 

ASSUNTO: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N. 005.09/2024-SEINFRA. 

VALOR: R$ 579.682,27 (quinhentos e setenta e nove mil, seiscentos e oitenta 

e dois reais e vinte e sete centavos). 

- RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM 

ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE MORRINHOS — CE, CONFORME MAPP 

2256, mediante licitação pública, na modalidade CONCORRENCIA, em 

sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do 

Termo de Referência e seus anexos. 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

1) Documento de formalização da demanda; 

1) Despacho da secretaria municipal; 

) Pesquisa de mercado com cotações de pregos; 

~ IV)  Termo de Reserva Orgamentaria; 

V) Estudos técnicos preliminares; 

VI) Justificativa; 

VIl) — Autorização; 

VIIl) Termo de referéncia; 

IX)  Minuta de edital e anexos. 

É a sintese do necessario. 

- APRECIAÇÃO JURÍDICA 

Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, l e ll, da 

Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC): 

(88) 3665-1130 & ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br <) 9 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO GOVERNAMENTA 

ASSESSORIA JURIDICA 

Art. 53. Ao final da fase preparatéria, o processo licitatério 

seguirá para o órgão de assessoramento juridico da 

Administracdo, que realizara controle prévio de legalidade 

mediante analise juridica da contratagao. 

$ 1° Na elaboragdo do parecer juridico, o órgão de 

assessoramento juridico da Administração devera: 

| - apreciar 0 processo licitatério conforme critérios 

objetivos prévios de atribuigdo de prioridade; 

" - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 

de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica. 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercicio da competéncia da andlise juridica da futura contratação, 

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadolégica ou de conveniéncia e oportunidade. Em relação a esses, eventuais 

apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado 

BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica 

com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, 

evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não 

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificagdes técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratagdo, suas 

caracteristicas, requisitos e avaliação do prego estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parametros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse publico. O mesmo se pressupde em 

relação ao exercicio da competéncia discricionaria pelo órgão assessorado, cujas 

decisdes devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

juridico exercer a auditoria quanto à competéncia de cada agente publico para a pratica 

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competéncias. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observagdes são feitas sem 

carater vinculativo, mas em prol da seguranca da prépria autoridade assessorada a 

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderagdes. Não obstante, as questdes relacionadas à 

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 

@ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃQ GOVERNAMENTAL 

ASSESSORIA JURIDICA 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração. 

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que 

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão 

vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VIl do caput do art. 12 

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orgamentarias, 

bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadolégicas e de gestão que podem interferir na contratacéo, 

compreendidos: 

| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada 

em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse publico 

envolvido; 

" - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 

por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 

projeto executivo, conforme o caso; 

MN -a definicdo das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

WV -oorçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação; 

v - a elaboração do edital de licitagao; 

Vi - a elaboragdo de minuta de contrato, quando necessaria, 

que constara obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VI - o regime de fornecimento de bens, de prestagdo de 

servicos ou de execucdo de obras e servicos de engenharia, 

observados os potenciais de economia de escala; 

Vil -a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 

de disputa e a adequação e eficiéncia da forma de combinação 

desses parametros, para os fins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratacdo mais vantajoso para a 

Administragao Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

X - amotivagdo circunstanciada das condições do edital, tais 

como justificativa de exigéncias de qualificagéo técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior relevancia técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econémico-financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitagdes com julgamento por melhor técnica ou 

técnica e prego, e justificativa das regras pertinentes a 

participacdo de empresas em consórcio; 

X - a andlise dos riscos que possam comprometer o Sucesso 

da licitação e a boa execução contratual; 

xl -amotivagao sobre 0 momento da divulgação do orgament 

da licitação, observado o art. 24 desta Lei. h 
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Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, 

a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de 

contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de 

dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto de designação do agente de 

contratação e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram- 

se devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada 

a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua 

necessidade, tendo em vista que o abastecimento de veículos constitui-se necessidade 

comum a toda administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão a 

demanda da administração. 

Ademais, registra-se que atualmente está em andamento a elaboração o plano 

anual de contratações em todas as secretarias do município, uma vez que, o inciso VI, 

do artigo 12 da NLLC, afere a necessidade da sua elaboração do plano anual de 

contratacdes, in fine: 

Art. 12. No processo licitatorio, observar-se-4 o seguinte: Vil - a 

partir de documentos de formalizagao de demandas, os 6rgdos 

responsaveis pelo planejamento de cada ente federativo 

poderdo, na forma de regulamento, elaborar plano de 

contratagdes anual, com 0 objetivo de racionalizar as 

contratagdes dos órgãos e entidades sob sua competéncia, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 

subsidiar a elaboracao das respectivas leis orcamentarias. 

Seguindo a andlise, verifica-se que o termo de referéncia elaborado a partir do 
estudo técnico preliminar, contem os seguintes itens: definicdo do objeto, justificativa, 
prazo de entrega e condicbes de execucdo, condicbes de pagamento, dotação 
orcamentéria, obrigagdes da Contratante e da Contratada, fiscalizagdo, extingdo do 
contrato e sangdes aplicaveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos 
pelo inciso XIIl do artigo 6° da Lei nº 14.133/2021, que assim determina: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de 
referéncia: documento necessario para a contratagdo de bens e 
servicos, que deve conter os seguintes parametros e elementos 

descritivos: 
a)  definiçãodo objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, 
o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 
prorrogacéo; 
b)  fundamentagdo da contratagdo, que consiste na referéncia 

aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando 
nao for possivel divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informagdes sigilosas; 
c)  descrição da solução como um todo, considerado todo o 
ciclo de vida do 
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objeto; 
d) — requisitos da contratação; 

e) —modelode execução do objeto, que consiste na definição de 

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde 

o seu início até o seu encerramento, 

f) modelo de gestdo do contrato, que descreve como a 

execução do objeto sera acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

ou entidade; g) critérios de medição e de pagamento; 

h)  forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratagdo, acompanhadas dos 

precos unitarios referenciais, das memorias de calculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, com os parametros utilizados 

para a obtenção dos precos e para os respectivos célculos, que 

devem constar de documento separado e classificado; 

i adequagao orgamentaria. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os 

seguintes elementos: definicdo do objeto, necessidade de contratacéo e justificativa, 

especificagdo técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, 

requisitos de habilitação, obrigagdes minimas do fornecedor, estimativa de precos, 

resultados pretendidos, riscos e declaragéo de viabilidade, portanto, encontra-se em 

perfeita harmonia ao minimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da 

NLLC, sendo vejamos: 

Art. 18. [..] $ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o 

inciso | do caput deste artigo devera evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econémica da contratagéo, e contera os 

seguintes elementos: 

| - descrição da necessidade da contratagdo, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse publico; 

" - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o 

seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

ll -requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 

Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V — - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitarios referenciais, das memérias de célculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderéo constar de anexo 

classificado, se a Administragdo optar por preservar o seu sigilo 

até a concluséo da licitagéo; 
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VIl - descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso; VII! - justificativas para o parcelamento ou não 

da contratação; IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em 

termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 

capacitação de servidores ou 

de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

Xl - contratagdes correlatas e/ou interdependentes; 

XIl - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluidos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logistica reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicavel; 

XIll - posicionamento conclusivo sobre a adequacdo da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

Desta forma, é possivel aferir que a fase preparatéria do certame encontra- 

se em consonancia com as exigéncias minimas exigidas pela NLLC para fins de 

contratação nesta nova sistematica de licitagdes publicas. 

Da Minuta do Edital 

Conforme já informado ao norte, a elaboragdo da minuta do edital é um dos 

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele 

sido submetido à analise juridica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico 

preliminar, a ata de registros de precos, o termo de referéncia e a minuta do contrato. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de 

forma clara e com a devida observancia do determinado no artigo 25 da Lei nº 

= 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas a convocagao, ao julgamento, à habilitagéo, aos recursos 

e as penalidades da licitagdo, à fiscalização e a gestdo do 

contrato, à entrega do objeto e as condigdes de pagamento. 

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser 

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz 

necessario que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto 

não se enquadrar nas hipéteses de excegao quanto a obrigatoriedade do instrumento, 

conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes clausulas: documentos, objeto, 

obrigagdes da Contratante e Contratada, preco, dotação orcamentaria, pagamento, 

entrega e recebimento do objeto, alteragdes, sanções administrativas, vigéncia, extingdo 

do contrato, casos omissos, publicagdes e eleição de foro. 
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Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as clausulas que são 

necessarias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessarias em todo contrato clausulas que 
estabelecam: 
I - 0 objeto e seus elementos caracteristicos; 
1] - a vinculag&o ao edital de licitação e a proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratacéo direta e à 
respectiva proposta; 
M - a legislacéo aplicavel à execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos; 
IV -oregime de execucdo ou a forma de fornecimento; 
V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data- 
base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios 

-= de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o 
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 
VIl -os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VW - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
X  -amatrizderisco, quando for o caso; 
X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de pregos, 
quando for o caso; 
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilibrio econdmico-financeiro, quando for o caso; 
Xl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execugdo, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 
pelo contratado no caso de antecipagéo de valores a titulo de 
pagamento; 

= XIl - o prazo de garantia minima do objeto, observados os 
prazos minimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicaveis, e as condições de manutengéo e assisténcia técnica, 
quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e os valores das multas e suas bases de 
cálculo; 
XV -ascondiçõesde importação e a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigéncias de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 
Previdéncia Social e para aprendiz; 
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XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento; 
XIX -oscasos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as ciausuias mínimas 

devidamente amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto 

rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública. 

M- — CONCLUSÃO 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade 

jurídica do prosseguimento do presente processo. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Morrinhos — CE, 11 de Setembro de 2024. 

Á&Lucc( 
Paulo Rogério da Rocha 

Assessoria Jurídica 
OAB-CE — 9.227/CE 
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